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SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS

PORTARIA Nº147/2014 - O SUPERINTENDENTE DE OBRAS HIDRÁULICAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de
auxiliar na fiscalização das obras, conduzir o fiscal da obra Antônio Ary de Brito no acompanhamento das obras e fiscalização e supervisionar as
obras em execução pelo Projeto São José III, concedendo-lhes diárias, de acordo com o artigo 3º; alínea b, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, do
Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da SOHIDRA. SUPERINTENDÊNCIA DE
OBRAS HIDRÁULICAS - SOHIDRA, em Fortaleza, 25 de julho de 2014.

Leão Humberto Montezuma Santiago Filho
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº147/2014 DE 25 DE JULHO DE 2014

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Antônio Ary de Brito Assistente de Administração 0011511-8 V 01, 05 a 08, Aiuaba, Assaré, Banabuiú, 14,5 61,33 889,29

11 a 14, 19 a 22, Parambú

26 a 29/08/2014

José Ronaldo de Araújo Castro Auxiliar de Administração 0382291-5 V 01, 05 a 08, Aiuaba, Assaré, Banabuiú, 14,5 61,33 889,29

11 a 14, 19 a 22, Parambú

26 a 29/08/2014

João Ribeiro da Silva Agente de Administração 1065471-8 V 01, 05 a 08, Maranguape, Caridade, 14,5 61,33 889,29

11 a 14, 19 a 22, Pentecoste, Santa Quitéria,

26 a 29/08/2014 Independência, Sobral

Antônio Alcides Lemos Abreu Motorista 7900511-8 V 01, 05 a 08, Maranguape, Caridade, 14,5 61,33 889,29

11 a 14, 19 a 22, Pentecoste, Santa Quitéria,

26 a 29/08/2014 Independência, Sobral

Ivoneide Ferreira Damasceno Supervisora de Núcleo 0006442-4 III 01, 05 a 08, Maranguape, Caridade, 14,5 77,10 1.117,95

11 a 14, Pentecoste, Santa Quitéria,

19 a 22, Sobral

26 a 29/08/2014

Raimunda Helena de Lima Menezes Supervisora de Núcleo 0020031-X III 01, 05 a 08, Guaiúba, Madalena, 10 77,10 771,00

12 a 14, Choro Limão

19 a 22/08/2014

TOTAL 5.446,11

***  ***  ***
PORTARIA Nº173/2014 - O SUPERINTENDENTE DE OBRAS HIDRÁULICAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de
Acompanhamento das obras e fiscalização pelo Projeto São José III nos municípios de Aiuaba, Assaré, Banabuiú e Parambú; Supervisão das obras em
execução pelo Projeto São José III nos municípios de Maranguape, Caridade, Pentecoste, Santa Quitéria, Sobral, Guaiúba, Madalena e Choro Limão;
Auxiliar na fiscalização das obras do Projeto São José III nos municípios de Maranguape, Caridade, Pentecoste, Santa Quitéria, Independência e
Sobral, concedendo-lhes diárias, de acordo com o artigo 3º; alínea b, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de
2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Sohidra. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS - SOHIDRA, em
Fortaleza, 29 de agosto de 2014.

Leão Humberto Montezuma Santiago Filho
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº173/2014 DE 29 DE AGOSTO DE 2014

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Antônio Ary de Brito Assistente de Administração 0011511-8 V 02 a 05, 09 a12, Aiuaba, Assaré, Banabuiú 14,5 61,33 889,29

16 a 19, 23 a 26 e Parambu

e 30/09/2014

José Ronaldo de Araújo Castro Auxiliar de Administração 0382291-5 V 02 a 05, 09 a 12, Aiuaba, Assaré, Banabuiú 14,5 61,33 889,29

16 a 19, 23 a 26 e Parambu

e 30/09/2014

Ivoneide Ferreira Damasceno Supervisora 0006442-4 III 02 a 05, 09 a 12, Maranguape, Caridade, 14,5 77,10 1.117,95

16 a 19,23 a 26 Pentecoste, Santa Quitéria

e 30/09/2014 e Sobral
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Raimunda Helena de Lima Menezes Supervisora 0020031-X III 02 a 05, 09 a12, Guaiúba, Madalena e 10,5 77,10 809,55

16 a 19/09/2014 Choro Limão

João Ribeiro da Silva Agente de Administração 1065471-8 V 02 a 05, 09 a 12, Maranguape, Caridade, 14,5 61,33 889,29

16 a 19,23 a 26 Pentecoste, Santa Quitéria,

e 30/09/2014 Independência e Sobral

Antônio Alcides Lemos Abreu Motorista 7900511-8 V 02 a 05, 09 a 12, Maranguape, Caridade, 14,5 61,33 889,29

16 a 19, 23 a 26 Pentecoste, Santa Quitéria,

e 30/09/2014 Independência e Sobral

Total 5.484,66

***  ***  ***
PORTARIA Nº181/2014 - O SUPERINTENDENTE DE OBRAS HIDRÁULICAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, RESOLVE,
nos termos do art.1º da Lei nº13.363, de 16 de setembro de 2003,regulamentado pelo Decreto nº27.471, de 17 de junho de 2004, com nova redação
dada ao inciso II, do art.1º e art.2º, pelo Decreto nº31.479, de 12 de maio de 2014, D.O de 13 de maio de 2014, CONCEDER AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante o mês de outubro/2014. SUPERINTENDÊNCIA DE
OBRAS HIDRÁULICAS - SOHIDRA, em Fortaleza, 03 de setembro de 2014.

Leão Humberto Montezuma Santiago Filho
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº181/2014 DE 03 DE SETEMBRO DE 2014

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO QUANTIDADE VALOR
TICKET TOTAL

Cléa Dias Sampaio Agente de Administração 000281-2-6 11,15 23 256,45
José da Silva Pinheiro Agente de Administração 117399-1-1 11,15 23 256,45
Luiz Carlos de Oliveira Agente de Administração 126042-1-1 11,15 23 256,45
Maria Aurilene Rocha de Oliveira Chaves Agente de Administração 002001-1-5 11,15 23 256,45
Antônio Ary de Brito Assistente de Administração 001151-1-8 11,15 23 256,45
Francisco Damião da Silva Filho Auxiliar de Administração 133743-1-7 11,15 23 256,45
Everardo Ribeiro da Silva Auxiliar de Perfuração 790074-1-2 11,15 23 256,45
Francisco Francimar dos Santos Auxiliar de Perfuração 790083-1-1 11,15 23 256,45
Francisco Willians Magalhães Menezes Auxiliar de Perfuração 790105-1-0 11,15 23 256,45
Paulo Pio da Silva Auxiliar de Perfuração 790165-1-9 11,15 23 256,45
Antônio Edmar de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 790056-1-4 11,15 23 256,45
Antônio Gaspar de Lima Auxiliar de Serviços Gerais 790057-1-1 11,15 23 256,45
Francisco Gonzaga do Nascimento Auxiliar de Serviços Gerais 790085-1-6 11,15 23 256,45
Francisco José do Nascimento Auxiliar de Serviços Gerais 790090-1-6 11,15 23 256,45
José Albanir de Vasconcelos Auxiliar de Serviços Gerais 790115-1-7 11,15 23 256,45
José Alzenir de Vasconcelos Auxiliar de Serviços Gerais 790117-1-1 11,15 23 256,45
José Domingos de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 790125-1-3 11,15 23 256,45
José Evangelista Brito de Freitas Auxiliar de Serviços Gerais 790128-1-5 11,15 23 256,45
Luiz Vieira dos Angelos Auxiliar de Serviços Gerais 790154-1-5 11,15 23 256,45
Mauricélio Rodrigues da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 790162-1-7 11,15 23 256,45
Ana Maria Ferreira de Melo Desenhista 790059-1-6 11,15 23 256,45
Winston de Paulo Bastos Maia Diretor de Diretoria 170033-1-3 11,15 23 256,45
Karla Virginia de Sousa Supervisor de Núcleo 170030-1-1 11,15 23 256,45
Eugenio Maia Zaranza Supervisor de Núcleo 300005-1-X 11,15 23 256,45
Priscila Gonçalves de Carvalho Supervisor de Núcleo 170058-1-2 11,15 23 256,45
José Alberto de Sousa Mecânico de Maquinas e Veículos 111247-1-2 11,15 23 256,45
Francisco de Assis da Costa Mecânico de Máquinas e Veículos 790190-1-1 11,15 23 256,45
José Cláudio da Silva Mecânico de Máquinas e Veículos 790123-1-9 11,15 23 256,45
Severino Cosmo da Silva Mecânico de Máquinas e Veículos 790173-1-0 11,15 23 256,45
Antônio Alcides Lemos Abreu Motorista 790051-1-8 11,15 23 256,45
Antônio Cláudio da Silva Motorista 790054-1-X 11,15 23 256,45
Antônio Décio Irineu dos Santos Motorista 790055-1-7 11,15 23 256,45
Francisco João de Lima Motorista 790088-1-8 11,15 23 256,45
Francisco Soares Coutinho Motorista 790100-1-4 11,15 23 256,45
Francisco Umbelino da Silva Motorista 790103-1-6 11,15 23 256,45
Francisco Vieira Lima Motorista 790104-1-3 11,15 23 256,45
José Messias Paiva de Sá Motorista 790137-1-4 11,15 23 256,45
Manoel Costa Santos Motorista 790157-1-7 11,15 23 256,45
Francisco Ednisio Silva Magalhães Oficial de Manutenção 790081-1-7 11,15 23 256,45
Francisco Gomes Barbosa Oficial de Manutenção 790194-1-0 11,15 23 256,45
José Humberto Soares Oficial de Manutenção 790132-1-8 11,15 23 256,45
Francisco Romão Neto Operador de Compressor 790096-1-X 11,15 23 256,45
João Osvaldo Virino de Sousa Operador de Compressor 790112-1-5 11,15 23 256,45
José Inácio Saldanha da Silva Operador de Compressor 790133-1-5 11,15 23 256,45

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL
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Antônio Carlos Pinto Freitas Operador de Máquinas Agrícolas 790053-1-2 11,15 23 256,45
Francisco Sales dos Santos Operador de Máquinas Agrícolas 790098-1-4 11,15 23 256,45
José Carlos de Sousa Operador de Máquinas Agrícolas 790121-1-4 11,15 23 256,45
Ernani Braga de Oliveira Operador de Perfuratriz 790073-1-5 11,15 23 256,45
José Anísio Silva Magalhães Operador de Perfuratriz 790118-1-9 11,15 23 256,45

***  ***  ***

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO QUANTIDADE VALOR
TICKET TOTAL

PORTARIA Nº182/2014 - O SUPERINTENDENTE DE OBRAS
HIDRÁULICAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições,
RESOLVE, nos termos do art.1º da Lei nº13.363, de 16 de setembro de
2003, regulamentado pelo Decreto nº27.471, de 17 de junho de 2004,
com nova redação dada ao inciso II, do art.1º e art.2º, pelo Decreto
nº31.479, de 12 de maio de 2014, D.O de 13 de maio de 2014,
CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO ao servidor EUGÊNIO MAIA
ZARANZA, que exerce a função Supervisor de Núcleo, matrícula
300005-1-X, durante o mês de agosto/2014. SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS HIDRÁULICAS - SOHIDRA, em Fortaleza, 03 de setembro
de 2014.

Leão Humberto Montezuma Santiago Filho
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº183/2014 - O SUPERINTENDENTE DE OBRAS
HIDRÁULICAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições,
RESOLVE, nos termos do art.1º da Lei nº13.363, de 16 de setembro de
2003, regulamentado pelo Decreto nº27.471, de 17 de junho de 2004,
com nova redação dada ao inciso II, do art.1º e art.2º, pelo Decreto
nº31.479, de 12 de maio de 2014, D.O de 13 de maio de 2014,
CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO ao servidor EUGÊNIO MAIA
ZARANZA, que exerce a função Supervisor de Núcleo, matrícula
300005-1-X, durante o mês de setembro/2014. SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS HIDRÁULICAS - SOHIDRA, em Fortaleza, 03 de setembro
de 2014.

Leão Humberto Montezuma Santiago Filho
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº642/2014 - O GESTOR DA COORDENADORIA DE
GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO EM SAÚDE DA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das
competências que lhe confere a Portaria nº024/2014, datada de 13 de
janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 22 de janeiro
de 2014, e tendo em vista o que consta do processo nº4970716/2014 do
VIPROC, com fundamento no Art.111, Parágrafo Único da Lei nº9.826
de 14 de maio de 1974, Resolve AUTORIZAR O AFASTAMENTO DO
EXERCÍCIO FUNCIONAL POR 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS,
por antecipação do término do expediente, no período de 01 de agosto
a 31 de dezembro de 2014, da servidora ELIANE MARIA DOS SANTOS
FERREIRA, que ocupa o cargo de Auxiliar de Consultorio Dentario,
matrícula nº491563-1-6, lotada nesta Secretaria, com exercício funcional
no Centro Odontológico Tipo I - CEO/CENTRO, para participar do 2º
período do Curso de FISIOTERAPIA, referente ao semestre de 2014.2,
ministrado pela Faculdade Mauricio de Nassau, devendo a servidora
apresentar o documento comprobatório da aprovação das disciplinas
matrículadas no semestre e a declaração de que frequentou regularmente
o curso, junto ao Núcleo de Cadastro, Pagamento e Benefícios da
Coordenadoria de Gestão do Trabalho e da Educação em Saúde/SESA,
importando na suspensão desta Portaria autorizatória a não apresentação
dos documentos exigidos. COORDENADORIA DE GESTÃO DO
TRABALHO E DA EDUCAÇÃO EM SAÚDE, em Fortaleza, 01 de
setembro de 2014.

José Maria Ximenes Guimarães
COORDENADOR/CGTES

***  ***  ***
PORTARIA Nº690/2014 - O GESTOR DA COORDENADORIA DE
GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO EM SAÚDE DA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das
competências que lhe confere a Portaria nº024/2014, datada de 13 de

janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 22 de janeiro
de 2014, e tendo em vista o que consta do processo nº5044513/2014 do
VIPROC, Resolve com fundamento no Art.110, inciso I, alínea “a” da
Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e de acordo com o parágrafo 2º do
art.2º, do Decreto nº28.871, de 10 de setembro de 2007, AUTORIZAR
A PRORROGAÇÃO DO AFASTAMENTO DO EXERCÍCIO
FUNCIONAL, da servidora MARIA LUCIA BONFIM CHAGAS,
matrícula nº082464-1-6, que ocupa o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA,
lotada nesta Secretaria, com exercício funcional no Centro Odontológico
Tipo I - CEO/CENTRO, para concluir o curso de MESTRADO em
Implante, ministrado pela Faculdade São Leopoldo Mandic em Fortaleza/
Ce, a fim de cumprir o conteúdo programático do curso que possui
cronograma com carga horaria mensal: de segunda a quinta-feira, nos
turnos manhã e tarde, no período de 01 de dezembro de 2014 a 30 de
maio de 2015, sem prejuizo de seus vencimentos e demais vantagens,
ficando a servidora obrigada a remeter ao Núcleo de Cadastro, Pagamento
e Benefícios da Coordenadoria de Gestão do Trabalho e da Educação em
Saúde - SESA, os relatórios das atividades executadas, bem como de
apresentar o relatório geral por ocasião do término do afastamento do
qual constará: Dissertação. COORDENADORIA DE GESTÃO DO
TRABALHO E DA EDUCAÇÃO EM SAÚDE, em Fortaleza, 21 de
agosto de 2014.

José Maria Ximenes Guimarães
COORDENADOR/CGTES

***  ***  ***
PORTARIA Nº701/2014 - O GESTOR DA COORDENADORIA DE
GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO EM SAÚDE DA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das
competências que lhe confere a Portaria nº024/2014, datada de 13 de
janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 22 de janeiro
de 2014, e tendo em vista o que consta no processo nº6471293/2013 do
VIPROC, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE NOTIFICAR,
para fins de direito, que a servidora MARIA FATIMA DE SOUZA,
matrícula nº401100-1-1, que exerce a função de Telefonista, nos termos
do Art.11 do Decreto nº20.768, de 11 de junho de 1990, passou a
assinar MARIA FATIMA DE SOUZA SILVA, conforme Certidão de
Casamento, expedida pelo Cartório João de Deus, de Fortaleza/CE, em
28 de agosto de 2014. COORDENADORIA DE GESTÃO DO
TRABALHO E DA EDUCAÇÃO EM SAÚDE, em Fortaleza, 02 de
setembro de 2014.

José Maria Ximenes Guimarães
COORDENADOR/CGTES

***  ***  ***
PORTARIA Nº737/2014 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art.78 combinado
com o art.120 da Lei nº9.809, de 18 de dezembro de 1973, RESOLVE
AUTORIZAR, nos termos do inciso I do art.123, da citada Lei, a entrega
mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS, à servidora MARIA GORETTE
DA SILVA, ocupante do cargo de Visitador Sanitário, matrícula
nº086678-1-0, lotada nesta Secretaria da Saúde, junto a 17ª CRES/Icó –
CE, a importância de R$1.000,00 (um mil reais), à conta da Dotação
classificada na Nota de Empenho nº32716/32717 - Fonte de Recursos:
Orçamento/2014 – Fonte: 01 - Atividade: 24.200.624.10.122.500 -
Ação: 28.482 - Região: 22 - Elemento de Despesa: 339030 (R$300,00)
e Elemento de Despesa: 339039 (R$700,00). A aplicação dos recursos a
que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e
cinco) dias, a partir do seu recebimento, devendo a despesa ser
comprovada 15 (quinze) dias após concluído o prazo da aplicação.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
25 de julho de 2014.

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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PORTARIA Nº751/2014 - O GESTOR DA COORDENADORIA DE
GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO EM SAÚDE DA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das
competências que lhe confere a Portaria nº024/2014, datada de 13 de
janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 22 de janeiro
de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo nº5634035/2014 do
VIPROC, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO de FRANCISCO
NILTON GUIMARÃES E SILVA, que exerceu a função de
ATENDENTE DE ENFERMAGEM nesta Secretaria, matrícula
nº085162-1-9, folha nº2501, ocorrido em 03 de maio de 2013, conforme
Certidão de Óbito expedida pelo Cartório João Paraíba de Apuiarés/Ce,
em 06 de maio de 2013, face ao que dispõe o art.64, inciso II da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com os Incisos I e II do
art.4º do Decreto nº20.768, de 11 de junho de 1990, publicado no Diário
Oficial de 12 de junho de 1990. COORDENADORIA DE GESTÃO DO
TRABALHO E DA EDUCAÇÃO EM SAÚDE, em Fortaleza, 03 de
setembro de 2014.

José Maria Ximenes Guimarães
COORDENADOR/CGTES

***  ***  ***
PORTARIA Nº753/2014 - O GESTOR DA COORDENADORIA DE
GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO EM SAÚDE DA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das
competências que lhe confere a Portaria nº024/2014, datada de 13 de
janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 22 de janeiro
de 2014, e tendo em vista o que consta do processo nº2573159/2014 do
VIPROC, com fundamento no Art.111, Parágrafo Único da Lei nº9.826
de 14 de maio de 1974, Resolve AUTORIZAR O AFASTAMENTO DO
EXERCÍCIO FUNCIONAL POR 01 (UMA) HORA DIÁRIA, por
antecipação do término do expediente de trabalho, a partir da data da
publicação até 31 de dezembro de 2014, do servidor ITAMAR ALVES
DOS SANTOS, que ocupa o cargo de Auxiliar de Enfermagem, matrícula
nº139286-1-4, lotado nesta Secretaria, com exercício funcional no
Hospital São José de Doenças Infecciosas, para participar do Curso de
ENFERMAGEM DA GRADUAÇÃO, ministrado pela FIC - Faculdade
Estácio do Ceará, devendo o servidor apresentar o documento
comprobatório da aprovação das disciplinas matrículadas no semestre e
a declaração de que frequentou regularmente o curso, junto ao Núcleo de
Cadastro, Pagamento e Benefícios da Coordenadoria de Gestão do
Trabalho e da Educação em Saúde/SESA, importando na suspensão desta
Portaria autorizatória a não apresentação dos documentos exigidos.
COORDENADORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO
EM SAÚDE, em Fortaleza, 04 de setembro de 2014.

José Maria Ximenes Guimarães
COORDENADOR/CGTES

***  ***  ***
PORTARIA Nº821/2014 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº0820850/2014, RESOLVE CONCEDER, nos termos dos
art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, e Art.8º Inciso III, da Lei Estadual
nº14.238, de 10 de novembro de 2008, ao servidor PAULO CESAR
RODRIGUES DE ALBUQUERQUE, ocupante do cargo de Médico -
Referência 1, matrícula nº493112-1-4, lotado nesta Secretaria, em
exercício funcional no Hospital Doutor Carlos Alberto Studart Gomes,
GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 40% (QUARENTA POR
CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência II, com
vigência a partir de 04 de fevereiro de 2014. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de agosto de 2014.

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº845/2014 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº12034145-0 do VIPROC, RESOLVE CONCEDER,
ao servidor WLADIMIR MARCIO DANTAS DE MORAIS, ocupante
do cargo de Médico, matrícula nº496435-1-9, lotado nesta Secretaria,
em exercício funcional no Centro Regional de Hematologia e
Hemoterapia Ossian Araripe de Alencar - HEMOCE/CRATO, com
atividades de plantão no Setor de Ambulatório, GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL DE DESEMPENHO de 17,5% (DEZESSETE E MEIO POR
CENTO) sobre seu vencimento-base, com fundamento no art.16 da Lei
nº12.078, de 5 de março de 1993 e art.7º, inciso I, da Lei nº14.238, de

10 de novembro de 2008, com vigência a partir de 12 de abril de 2012.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
12 de agosto de 2014.

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº857/2014 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº04436981-6 do VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos
termos dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de
1974, combinado com o Art.61 da Lei nº12.386, de 09 de dezembro de
1994 e art.1º e 2º, inciso IV do Decreto nº22.077/A, de 04 de agosto de
1992, à servidora MARIA DO SOCORRO GONÇALVES DO
NASCIMENTO, que exerce a função de Agente de Administração, Grupo
Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional - ADO,
matrícula nº010217-1-0, Referência 26, lotada na Secretaria da Saúde,
em exercício funcional no Centro Regional de Hematologia e
Hemoterapia do Crato, a gratificação pela execução de trabalho em
condições especiais, inclusive com RISCO DE VIDA OU SAÚDE, na
base de 20% (VINTE POR CENTO) sobre seu vencimento, a partir de
11 de novembro de 2004. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 12 de agosto de 2014.

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº890/2014 - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.16 e seu Parágrafo Único do Decreto
nº29.704, de 08 de Abril de 2009, AUXÍLIO TRANSPORTE aos
ESTAGIÁRIOS relacionados no Anexo único desta Portaria, durante o
mês de Agosto/2014. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 20 de agosto de 2014.

Lilian Alves Amorim Beltrão
SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº890/2014 DE
20 DE AGOSTO DE 2014

Nº NOME Valor

1 ADRIANE MARIA DA SILVA SANTANA R$46,20
2 ALAN JÚLIO CORDULINO DE CARVALHO R$46,20
3 ALANE ALVES BARRETO R$46,20
4 ALANE FARIAS DE LIMA R$46,20
5 ALDEMIRTON NEVES QUEIROZ R$46,20
6 ALEXSANDRO VIEIRA DA SILVA R$46,20
7 ALINE THAYNAR MARQUES DA SILVA R$46,20
8 AMANDA EMANUELA SALVIANA FERNANDES COELHO R$46,20
9 AMANDA JOYCE DOS SANTOS BARROS R$46,20
10 ANA CAROLINE ARAÚJO DE SOUSA R$46,20
11 ANA GABRIELA DE LIMA MOTA R$46,20
12 ANA PAULA DO NASCIMENTO BARROS R$46,20
13 ANA QUEZIA BORGES MARTINS R$46,20
14 ANDREZA DIAS FORTE R$46,20
15 ANTONIA RAILA OLIVEIRA FEITOSA R$46,20
16 ANTONIA BARBOSA DE OLIVEIRA R$46,20
17 ANTONIO MARCOS DA SILVA MENDES R$46,20
18 BRENNA PAULO DA SILVA R$46,20
19 BRUNA EDWIRGES DOS SANTOS VIEIRA R$46,20
20 BRUNA KELLY BRITO BORGES R$46,20
21 BRUNO DIAS DE SEIXAS R$46,20
22 CARLIANA FEITOSA DE LIMA R$46,20
23 CAROLINE MORAIS SILVA R$46,20
24 DANIEL SEVERINO DE OLIVEIRA R$46,20
25 DANIELA SANTOS DE SOUSA R$46,20
26 DAVI VIEIRA LIMA R$46,20
27 DÉBORA HELEN DE OLIVEIRA SILVA R$46,20
28 DEBORA VICTORIA BRENTO CARNEIRO R$46,20
29 DEBORAH MOURA LOPES R$46,20
30 DOUGLAS DA SILVA DE LIMA R$46,20
31 EDWIRGES DE ARAÚJO ALVES R$46,20
32 ELIETE SILVA PRUDENCIO R$46,20
33 ELIZAMARA DA SILVA CHAVES R$46,20
34 EMANUEL MILLER SOUZA DOS SANTOS R$46,20
35 FABIO IURI CUNHA CABRAL R$46,20
36 FELIPE DE OLIVEIRA BRAGA R$46,20
37 FLÁVIA NATALIA MACIEL DE OLIVIERA R$46,20
38 FRANCISCA LARISSA NASCIMENTO LIMA R$46,20
39 FRANCISCA LORENA PORTELA DAS CHAGAS R$46,20
40 FRANCISCA NAIARA DA SILVA COELHO R$46,20
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41 FRANCISCA VITORIA PORTELA DOS SANTOS R$46,20
42 FRANCISCO ATILA BEZERRA LIMA R$46,20
43 FRANCISCO CAIO DOS SANTOS FELINTO R$46,20
44 FRANCISCO FERREIRA GOMES R$46,20
45 FRANCISCO GLEISON DE SOUZA SILVA R$46,20
46 FRANCISCO JONATHAN LEITE DE SOUZA R$46,20
47 FRANCISCO JOSÉ SAMPAIO DO CAMPO R$46,20
48 FRANCISCO TEIXEIRA MOURA NETO R$46,20
49 FRANCISCO WELSON SAMPAIO DA SILVA R$46,20
50 FRANCISCO WESLEY AZEVEDO MARCIANO R$46,20
51 FRANTHESCOLY ALAN FIDELS DE SOUSA R$46,20
52 GABRIEL JANUARIO LIMA R$46,20
53 GABRIELA FERREIRA DA SILVA R$46,20
54 GESSIVAN ACACIO DA SILVA R$46,20
55 HANA CLARICY SILVA LOPES R$46,20
56 ISABELA RODRIGUES DA SILVA R$46,20
57 ISMAEL MEDEIROS DE SOUS R$46,20
58 JAQUELINE SAMPAIO RODRIGUES R$46,20
59 JOÃO LUCAS SOUSA SILVA R$46,20
60 JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA MELO R$46,20
61 JOÃO PEDRO FERNANDES DA SILVA R$46,20
62 JOSÉ ALCY VASCONCELOS CÂNDIDO R$46,20
63 JOSÉ FRANCES NASCIMENTO DE CASTRO R$46,20
64 JULIERME SANTOS DUARTE BRAGA JUNIOR R$46,20
65 KAROLINE KASSIA DE LIMA PEDROSA R$46,20
66 KEDYNA KILVIA DA SILVA COSTA R$46,20
67 LARA JESSICA GONDIM BESSA R$46,20
68 LEONARDO SILVA DE OLIVEIRA R$46,20
69 LIGIANE CONCEIÇÃO SILVA DA ROCHA R$46,20
70 LILIANE DUTRA SOUSA R$46,20
71 LUANA FREIRE ADELINA R$46,20
72 LUCELIA OLIVEIRA DE CASTRO R$46,20
73 MANOEL FELIPE MONTEIRO DE CARVALHO R$46,20
74 MARCELO MENDES DA SILVA R$46,20
75 MARCIO GEILSON FREIRE MONTEIRO R$46,20
76 MARCOS PATRICK DA COSTA R$46,20
77 MARIA ALICE DA SILVA FIGUEIREDO E SÁ R$46,20
78 MARIA CLARA BARBOSA BARROS R$46,20
79 MARIA DALILLA DE SOUZA FERREIRA R$46,20
80 MARIA ISABELLE SILVA DE SOUZA R$46,20
81 MARIA KELVIANE ALCANTARA DE MESQUITA R$46,20
82 MARIA LAIANE DE SOUZA R$46,20
83 MARIA VIVIANE DE OLIVEIRA R$46,20
84 MARILIA OLIVEIRA ALVES R$46,20
85 MARILISE PESSOA FERREIRA R$46,20
86 MARLEY RODRIGUES DA SILVA R$46,20
87 MARLYSON LOURENÇO COSTA ALVES R$46,20
88 MATEUS DA SILVA COSTA R$46,20
89 MAYARA CRISTINA NASCIMENTO LOPES R$46,20
90 MIRELLA PAZ LIMA DE ALENCAR R$46,20
91 MOISÉS EVANGELISTA DE SOUZA R$46,20
92 NAYARA FALCÃO DA SILVA R$46,20
93 PAULO BRENO DE SOUSA R$46,20
94 PAULO CORREIA DE SOUSA R$46,20
95 RAMIRIZ NOBREGA LINO R$46,20
96 RICARDO MENEZES DAS SANTAS R$46,20
97 RIVÂNIA PEREIRA DA SILVA R$46,20
98 ROSA MARIA DE SOUZA LIMA R$46,20
99 ROSANA DE SOUZA GOMES R$46,20
100 ROSINÚBIA TEIXEIRA DA SILVA R$46,20
101 SAMUEL ALBUQUERQUE SILVA R$46,20
102 SAMUEL DA ROCHA MEDEIRO R$46,20
103 SANDRYNE ALVES ALBUQUERQUE R$46,20
104 SUIANE FERREIRA BARROS R$46,20
105 THALIA TAVARES DOS SANTOS R$46,20
106 THALITA DA SILVA PINHEIRO R$46,20
107 THAYS ALBUQUERQUE DA SILVEIRA R$46,20
108 THAYS ALESSANDRA BRASILIANO DUARTE R$46,20
109 VANDERLÚCIA BARBOSA DA SILVA R$46,20
110 VANDERLÚCIA CARDOSO DE ARAUJO R$46,20
111 WELLINGTON MOREIRA DE LIMA R$46,20
112 YURI DA SILVA FREITAS R$46,20
113 YURI ISRAEL MATOS DA SILVA R$46,20

***  ***  ***
PORTARIA Nº920/2014 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 1- DESIGNAR
a servidora ALEXSANDRA OLIVEIRA BESSA, matrícula nº300.251-
1-3, para, sem prejuízos de suas funções, responder como Ordenadora de
Despesas titular do Centro de Referência em Saúde do Trabalhador e

Saúde Ambiental Zé Maria do Tomé, unidade integrante da estrutura
organizacional desta Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, e MARCUS
LUIZ VIANA CORREIA , matrícula nº099.944-1-6, o substituto
automático nos impedimentos eventuais e legais. 2- Estabelecer que
esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as
disposições em contrário. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, aos 01 de setembro de 2014.

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
APOSTILAMENTO Nº179/2014 AO CONTRATO Nº920/2012

Aos 03 (três) dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, na sede da
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, localizada na Av. Almirante Barroso,
600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, o Estado do Ceará, através da
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o
nº07.954.571/0001-04, representada pelo Secretário Executivo da Saúde,
Dr ACILON GONÇALVES PINTO JÚNIOR, Carteira de Identidade
nº2006002053330 SSP/CE e inscrito no CPF sob o nº091.881.853-20,
residente e domiciliado nesta capital do Estado do Ceará, tendo em vista
os elementos contidos no processo nº3284991/2014, resolve com
fundamento no inciso I, alínea “c” c/c o §8º do art.65, da Lei Nº8666/93
fazer apostilamento ao contrato abaixo descrito, para incluir na sua
Cláusula Quarta - Dos Recursos Orçamentários, a dotação orçamentária:
24200.414.10.122.030.28826.01. CONTRATO Nº920/2012;
CONTRATADA: NOGUEIRA & CORDEIRO LTDA. Ficam mantidas
as demais cláusulas e disposições contidas no Contrato supracitado, devendo
este apostilamento ser publicado no Diário Oficial do Ceará.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
APOSTILAMENTO Nº181/2014 AO CONTRATO Nº0965/2014

Aos 02 (dois) dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, na sede da
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, localizada na Av. Almirante
Barroso, 600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, o Estado do Ceará,
através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ
Nº07.954.571/0001-04, representada por seu Secretário ACILON
GONÇALVES PINTO JUNIOR, RG nº2006002053330 SSP/CE e
inscrito no CPF sob o nº091.881.853-20, tendo em vista os elementos
contidos no processo nº5624900/2014, 5734609/2014, resolve com
fundamento no §8º do art.65 da Lei Nº8666/93 e suas alterações
posteriores, fazer o apostilamento ao Contrato Nº0965/2014,
firmado entre esta SECRETARIA e a empresa AR FRIO COMÉRCIO
E SERVIÇOS DE AR CONDICIONADOS LTDA - ME, inscrita no
CNPJ sob o nº16.368.418/0001-96, para que, na CLÁUSULA SÉTIMA
- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, passe a ter a seguinte redação:
“ As despesas decorrentes de contratação serão provenientes dos recursos:
2 4 2 0 0 7 1 4 . 1 0 . 3 0 2 . 0 3 7 . 2 8 7 2 2 . 2 2 . 3 3 9 0 3 9 . 0 1
2 4 2 0 0 0 3 4 . 1 0 . 1 2 2 . 5 0 0 . 2 8 4 8 2 . 0 1 . 3 3 9 0 3 9 . 0 1
2 4 2 0 0 7 4 4 . 1 0 . 1 2 2 . 5 0 0 . 2 8 4 8 2 . 2 2 . 3 3 9 0 3 9 . 0 1
2 4 2 0 0 7 4 4 . 1 0 . 1 2 2 . 5 0 0 . 2 8 4 8 2 . 0 1 . 3 3 9 0 3 9 . 0 1
2 4 2 0 0 3 3 4 . 1 0 . 3 0 2 . 0 3 7 . 2 8 7 2 2 . 2 2 . 3 3 9 0 3 9 . 0 1
2 4 2 0 0 4 8 4 . 1 0 . 1 2 2 . 5 0 0 . 2 8 4 8 2 . 2 2 . 3 3 9 0 3 9 . 0 1
2 4 2 0 0 4 8 4 . 1 0 . 1 2 2 . 5 0 0 . 2 8 4 8 2 . 0 1 . 3 3 9 0 3 9 . 0 1 .
2 4 2 0 0 4 7 4 . 1 0 . 3 0 2 . 0 3 7 . 2 8 4 8 2 . 2 2 . 3 3 9 0 3 9 . 0 1
2 4 2 0 0 4 7 4 . 1 0 . 3 0 2 . 0 3 7 . 2 8 4 8 2 . 0 1 . 3 3 9 0 3 9 . 0 1
2 4 2 0 0 4 6 4 . 1 0 . 3 0 2 . 0 3 7 . 2 8 7 2 2 . 0 1 . 3 3 9 0 3 9 . 0 1
24200464.10.302.037.28722.22.339039.01 Ficam mantidas as demais
cláusulas e disposições contidas no Contrato supracitado, devendo este
apostilamento ser publicado no Diário Oficial do Ceará.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
APOSTILAMENTO Nº182/2014 AO CONTRATO Nº0497/2014

Aos 04 (quatro) dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, na sede da
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, localizada na Av. Almirante Barroso,
600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, o Estado do Ceará, através da
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o
nº07.954.571/0001-04, representada pelo Secretário Executivo, ACILON
GONÇALVES PINTO JUNIOR, RG nº2006002053330 SSP/CE e inscrito
no CPF sob o nº091.881.853-20, residente nesta capital do Ceará, tendo
em vista os elementos contidos no processo nº5815935/2014, resolve
com fundamento no inciso I, alínea “c” c/c o §8º do art.65, da Lei
Nº8666/93 fazer apostilamento ao Contrato nº0497/2014 firmado
entre esta SECRETARIA e a Empresa CEQUIP IMPORTAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA para incluir as seguintes dotações orçamentárias:

Nº NOME Valor
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24200.764.10.305.065.14073.01.449052.91.1. Ficam mantidas as demais
cláusulas e disposições contidas no Contrato nº0497/2014 supracitada,
devendo este apostilamento ser publicado no Diário Oficial do Ceará.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
APOSTILAMENTO Nº183/2014 À ATA Nº393/2013 - PE 616/2013
Aos 08 (oito) dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, na sede da
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, localizada na Av. Almirante
Barroso, 600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, o Estado do Ceará,
através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ
Nº07.954.571/0001-04, representada pelo Secretário Executivo da Saúde,
Dr ACILON GONÇALVES PINTO JÚNIOR, RG nº2006002053330
SSP/CE e inscrito no CPF sob o nº091.881.853-20, tendo em vista os
elementos contidos no processo nº5389928/2014, resolve com
fundamento na Lei Federal nº8.666/93, alterar o CNPJ da Empresa
EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, na Ata
nº393/2013 – Pregão Eletrônico nº616/2013, para ao invés do CNPJ
nº06.234.797/0004-10 seja utilizado o CNPJ nº06.234.797/0001-78,
estabelecida na SAAN QD 03 Nº665 – ASA NORTE – BRASÍLIA - DF.
Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas no Registro
de Preços ora apostilado, devendo este instrumento ser publicado no
Diário Oficial do Ceará.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº1664/2010

I - ESPÉCIE: Doc. nº0631/2014 - 4º Termo Aditivo ao Contrato nº1664/
2010; II - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria
da Saúde do Estado do Ceará; III - ENDEREÇO: Av. Almirante Barroso
nº600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: EMPRESA
LOCKTEC TECNOLOGIA EM SEGURANÇA INTEGRADA LTDA;
V - ENDEREÇO: Rua Pascoal de Castro Alves nº747, Papicu, Fortaleza/
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do artigo 57 da Lei
nº8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores; VII-
FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: Prorrogar por mais 12 (doze)
meses, a partir do dia 18 de outubro de 2014, o Contrato nº1664/2010,
cujo objeto a Prestação de Serviços de Vigilância Eletrônica nas
dependências dos órgãos e entidades da administração pública estadual
do ceará, atendendo as necessidades do Hospital Infantil Albert Sabin -
HIAS/SESA. Parágrafo Único - Importa o presente Termo Aditivo,
para o período supra, na quantia de R$141.355,20 (Cento e quarenta e
um mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos); IX -
VALOR GLOBAL: R$141.355,20 (Cento e quarenta e um mil, trezentos
e cinquenta e cinco reais e vinte centavos); X - DA VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, a partir do dia 18 de outubro de 2014; XI - DA
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado,
continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo
Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará; XII - DATA:
26/08/2014; XIII - SIGNATÁRIOS: Marfisa de Melo Portela e Helder
Bonfim de Macedo.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº1114/2012

I - ESPÉCIE: Doc. nº0630/2014 - 2º Termo Aditivo ao Contrato nº1114/
2012; II - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria
da Saúde do Estado do Ceará; III - ENDEREÇO: Av. Almirante Barroso
nº600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: EMPRESA
OK EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA;
V - ENDEREÇO: Av. Eduardo Girão nº901, Loja 923, Açai - Fátima,
Fortaleza - CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do artigo
57 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores;
VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: Prorrogar por mais 12
(doze) meses, a partir do dia 30 de agosto de 2014, o Contrato nº1114/
2012, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas prediais,
com o fornecimento de materiais e peças de reposição, para atender o
Hospital Infantil Albert Sabin - HIAS/SESA. Parágrafo Único - Importa
o presente Termo Aditivo, para o período supra, na quantia de
R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais);; IX - VALOR GLOBAL:
R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais); X - DA VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses, a partir do dia 30 de agosto de 2014; XI - DA RATIFICAÇÃO: As
demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, continuarão sem
alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado

no Diário Oficial do Estado do Ceará; XII - DATA: 27/08/2014; XIII -
SIGNATÁRIOS: Marfisa de Melo Portela e Antônio Olírio Teixeira
Júnior e Carlos Kleber Araújo Filho.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº830/2013

I - ESPÉCIE: Doc. nº602/2014 - 1º Termo Aditivo ao Contrato nº830/
2013; II - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria
da Saúde do Estado do Ceará; III - ENDEREÇO: Av. Almirante Barroso
nº600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: EMPRESA
CASA & BAR NORDESTE COM DE UTIL DO LAR LTDA; V -
ENDEREÇO: Rua Torres Câmara nº176/180, Aldeota, Fortaleza/CE; VI
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso I, §1º do art.57 da Lei Federal
nº8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e no
Decreto nº30.601, 15/07/2011; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII -
OBJETO: Prorrogar por mais 03 (Três) meses, a partir do dia 31 de
Julho de 2014, o Contrato nº830/2013, cujo objeto é a aquisição de
Material de consumo, para o HIAS/SESA, considerando a existência de
saldo contratual.; IX - VALOR GLOBAL: O Mesmo; X - DA VIGÊNCIA:
03 (Três) meses, a partir do dia 31 de Julho de 2014; XI - DA
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado,
continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo
Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará; XII - DATA:
29/07/2014; XIII - SIGNATÁRIOS: Marfisa de Melo Portela e Luis
Gustavo Lasmar Fagundes.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº930/2013

I - ESPÉCIE: Doc. nº0601/2014 - 1º Termo Aditivo ao Contrato nº930/
2013; II - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria
da Saúde do Estado do Ceará; III - ENDEREÇO: Av. Almirante Barroso
nº600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: EMPRESA
APA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES
E LABORATORIAIS LTDA; V - ENDEREÇO: Rua Assunção nº525,
Centro, Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso I, §1º
do art.57 c/c o §1º do art.65, todos da Lei Federal nº8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores e no Decreto nº30.601, de
15/07/2011; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: Prorrogar
por 06 (seis) meses, a partir do dia 27 de Agosto de 2014, o Contrato
nº930/2013, cujo objeto é a aquisição de medicamentos, para o HIAS/
SESA, bem como aditá-lo no percentual de 25% (vinte e cinco
por cento). Parágrafo Único - Fica acrescida a quantia de R$5.393,71
(Cinco Mil, Trezentos e Noventa e Três Reais e Setenta e um Centavos),
referente ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao contrato
supra, passando o mesmo de R$21.574,83 (Vinte e um Mil, Quinhentos
e Setenta e Quatro Reais e Oitenta e Três Centavos), para R$26.968,54
(Vinte e Seis Mil, Novecentos e Sessenta e Oito Reais e Cinquenta e
Quatro Centavos); IX - VALOR GLOBAL: R$5.393,71 (Cinco Mil,
Trezentos e Noventa e Três Reais e Setenta e um Centavos); X - DA
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a partir do dia 27 de Agosto de 2014; XI -
DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora
aditado, continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este
Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará; XII
- DATA: 31/07/2014; XIII - SIGNATÁRIOS: Marfisa de Melo Portela
e Vicente Paula Barbosa.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº1018/2013

I - ESPÉCIE: Doc. nº0629/2014 - 1º Termo Aditivo ao Contrato
nº01018/2013; II - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará; III - ENDEREÇO: Av. Almirante
Barroso nº600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA:
EMPRESA LOCMED HOSPITALAR LTDA; V - ENDEREÇO: Avenida
Santos Dumont,nº1719 - Aldeota - Fortaleza-CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do art.57 c/c o inciso II, alínea
“d” do art.65, todos da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993,
Decreto nº30.601, de 15 de julho de 2011 e suas alterações posteriores;
VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: Prorrogar por mais 12
(Doze) meses, a partir do dia 19 de Agosto de 2014,o Contrato nº1018/
2013, cujo objeto é a contratação de serviços de locação com assistência
técnica de 30 (trinta) ventiladores mecânicos portáteis, sendo 22 (vinte
e dois) volumétricos e 8 (oito) pressóricos para dar continuidade à
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assistência ventilatória domiciliar aos pacientes atuais e possibilitar
desospitalização de novos pacientes do Hospital Infantil Albert Sabin -
HIAS/SESA, bem como reajustá-lo de acordo com o índice de
6,2484585% (fls 04). Parágrafo Primeiro - Fica Reajustado o contrato
nº1018/2013, de acordo com o índice de 6,2484585% (fls 04), passando
o Valor Global de R$351.999,36 (Trezentos e Cinquenta e um Mil,
Novecentos e Noventa e Nove Reais e Trinta e Seis Centavos), para
R$373.993,86 (Trezentos e Setenta e Três Mil, Novecentos e Noventa
e Três Reais e Oitenta e Seis Centavos); IX - VALOR GLOBAL:
R$373.993,86 (Trezentos e Setenta e Três Mil, Novecentos e Noventa
e Três Reais e Oitenta e Seis Centavos); X - DA VIGÊNCIA: 12 (Doze)
meses, a partir do dia 19 de Agosto de 2014; XI - DA RATIFICAÇÃO:
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, continuarão
sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser
publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará; XII - DATA: 19/08/
2014; XIII - SIGNATÁRIOS: Marfisa de Melo Portela e Bruno Camargo
Lima de Aquino.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº1058/2013

I - ESPÉCIE: Doc. nº696/2014 - 1º Termo Aditivo ao Contrato nº1058/
2013; II - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria
da Saúde do Estado do Ceará; III - ENDEREÇO: Av. Almirante Barroso
nº600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: SR.
FRANCISCO LUIZ THELMO CAVALCANTE MENDES; V -
ENDEREÇO: Rua Graça Aranha nº1066, Altos, Bairro Floresta,
Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do artigo
57 c/c o inciso II, alínea “d” do art.65, todos da Lei nº8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII -
OBJETO: Prorrogar por mais 12 (doze) meses, a partir do dia 01 de
Setembro de 2014, o Contrato nº1058/2013, cujo objeto é a locação
do imóvel localizado na Avenida Cel. José Nunes, 670, Centro, em
Limoeiro do Norte, Ceará, com área de 355,45m2, de propriedade do
LOCADOR, para atender as necessidades de instalações físicas do Centro
de Referência em Saúde do Trabalhador e Saúde Ambiental Zé Maria, em
Limoeiro do Norte- 10ª CRES/SESA bem como reajustá-lo no
percentual de 5,17%, de acordo com o índice do IGPM-FGV. Parágrafo
Único – Com o reajuste supra e a prorrogação, o valor mensal do citado
contrato passa de R$4.120,00 (quatro mil, cento e vinte reais) para
R$4.332,86 (quatro mil, trezentos e trinta e dois reais e oitenta e seis
centavos), totalizando para o período, na quantia de R$51.994,32
(cinquenta e um mil, novecentos e noventa e quatro reais e trinta e dois
centavos). Orçamento 2014; IX - VALOR GLOBAL: R$51.994,32
(cinquenta e um mil, novecentos e noventa e quatro reais e trinta e dois
centavos). Orçamento 2014; X - DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a
partir do dia 01 de Setembro de 2014; XI - DA RATIFICAÇÃO: As
demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, continuarão sem
alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado
no Diário Oficial do Estado do Ceará; XII - DATA: 29/08/2014; XIII -
SIGNATÁRIOS: Acilon Gonçalves Pinto Júnior e Francisco Luiz Thelmo
Cavalcante Mendes.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº1193/2013

I - ESPÉCIE: Doc. nº653/2014 - 1º Termo Aditivo ao Contrato nº1193/
2013; II - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria
da Saúde do Estado do Ceará; III - ENDEREÇO: Av. Almirante Barroso
nº600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: EMPRESA
ANA PAULA QUEIROS FERREIRA ME; V - ENDEREÇO: Rua Major
João Martins nº53, Centro, Pentecoste/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Inciso I, §1º do art.57, da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações posteriores e Decreto Estadual nº30.601 de 15.07.2011,
publicado no DOE de 20.07.2011; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII -
OBJETO: Prorrogar por mais 06 (seis) meses, a partir do dia 30 de
setembro de 2014, o Contrato Nº1193/2013, cujo objeto é a aquisição
de leite pasteurizado tipo “C”, saco de polietileno atóxico de 1 (um)
litro, para atender as necessidades do Hospital São José - HSJ/SESA,
considerando a existência de saldo contratual; IX - VALOR GLOBAL: O
mesmo; X - DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a partir do dia 30 de
setembro de 2014; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e
condições do contrato ora aditado, continuarão sem alterações e em

pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial
do Estado do Ceará; XII - DATA: 29/08/2014; XIII - SIGNATÁRIOS:
Roberto da Justa Pires Neto e Ana Paula Queiros Ferreira.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº1195/2013

I - ESPÉCIE: Doc. nº0636/2014 - 1º Termo Aditivo ao Contrato nº1195/
2013; II - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria
da Saúde do Estado do Ceará; III - ENDEREÇO: Rua Tertuliano Sales
nº544, Vila União, Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: EMPRESA
INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR LTDA; V - ENDEREÇO: Rua
Carlos Vasconcelos, nº977 - Aldeota, Fortaleza/CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do artigo 57 da Lei nº8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e no Decreto nº30.601
de 15/07/2011; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: Prorrogar
por mais 12 (doze) meses, a partir do dia 27 de Setembro de 2014, o
Contrato nº1195/2013, cujo objeto é a contratação dos serviços para
realização de exames cintilográficos em pacientes pertencentes ao
Hospital Infantil Albert Sabin - HIAS/SESA. PARÁGRAFO ÚNICO -
Importa o presente Termo Aditivo, para o período supra, na quantia de
R$90.000,00 (Noventa mil reais);; IX - VALOR GLOBAL: R$90.000,00
(Noventa mil reais); X - DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia
27 de Setembro de 2014; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas
e condições do contrato ora aditado, continuarão sem alterações e em
pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial
do Estado do Ceará; XII - DATA: 19/08/2014; XIII - SIGNATÁRIOS:
Marfisa de Melo Portela e Adriano Jorge Teixeira Lopes.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0266/2014

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II –
EMPRESAS FORNECEDORAS: SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA, NORPROD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, HOSPFAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. III – OBJETO:
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando futuras
e eventuais aquisições de MEDICAMENTOS PARA ATENDER
PACIENTES ATRAVÉS DE MANDADO JUDICIAL, cujas
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I –
Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº20140094, que
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar,
conforme consta nos autos do Processo nº0479830/2014. Subcláusula
Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar
contratações, exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos fornecedores
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência,
em igualdade de condições. IV – EMPRESA E ITEM: SANTA BRANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, ITEM: 3
GABAPENTINA, 600MG, COMPRIMIDO UNIDADE:COMPRIMIDO;
QUANTIDADE:28.800; VALOR UNITÁRIO: R$1,1600 NORPROD
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, ITEM:
4 MARAVIROQUE, 150MG, COMPRIMIDO UNIDADE:
COMPRIMIDO; QUANTIDADE:7.200; VALOR UNITÁRIO:
R$25,0500 ORTOFOR ORTOPEDIA FORTALEZA LTDA - EPP,
ITEM: 7 SITAGLIPTINA (FOSFATO), 100MG, COMPRIMIDO
UNIDADE: COMPRIMIDO; QUANTIDADE:7.500; VALOR
UNITÁRIO: R$3,8000 HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, ITEM: 5 MESALAZINA, 1200
MG (1,2 G), COMPRIMIDOREVESTIDO DE LIBERAÇÃO
PROLONGADA UNIDADE:COMPRIMIDO; QUANTIDADE:3.000;
VALOR UNITÁRIO: R$4,3400 ITEM: 6 MESALAZINA, 250 MG,
USO RETAL,COMPRIMIDO SUPOSITÓRIO UNIDADE:
COMPRIMIDO; QUANTIDADE: 200; VALOR UNITÁRIO: R$1,3200
V – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº0094/2014. VI –
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
assinatura. VII – DATA DA ASSINATURA: 24/07/2014. VIII – ORGÃO
GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO: Secretaria da Saúde do Estado
do Ceará/SESA.

Valeria Maria de Sales Serpa
COORDENADORA ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

***  ***  ***
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0276/2014
I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II –
EMPRESAS FORNECEDORAS: MAJELA HOSPITALAR LTDA,
ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA. III – OBJETO: A presente Ata
tem por objeto o registro de preços, visando futuras e eventuais
aquisições de medicamentos para atender a necessidade de
abastecimento das Unidades de Saúde do Estado, cujas especificações e
quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I – Termo de Referência
do Edital de Pregão Eletrônico nº20131065, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos
do Processo nº7669992/2013. Subcláusula Única - Este instrumento
não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por
seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização
de qualquer espécie aos fornecedores detentores do registro de preços,
sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições. IV –
EMPRESA E ITEM: MAJELA HOSPITALAR LTDA, ITEM: 4
SULFAMETOXAZOL 400MG+TRIMETOPRIMA 80MG
UNIDADE:AMP; QUANTIDADE: 265.250; VALOR
UNITÁRIO:R$1,3180 ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA, ITEM: 5
VANCOMICINA 500MG UNIDADE:F/A; QUANTIDADE:276.180;
VALOR UNITÁRIO: R$2,6000 V – MODALIDADE: PREGÃO
ELETRÔNICO Nº1065/2014. VI – VALIDADE DA ATA: 12 (doze)
meses, contados a partir da data da sua assinatura. VII – DATA DA
ASSINATURA: 01/08/2014. VIII – ORGÃO GERENCIADOR DA ATA
DE REGISTRO: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/SESA.

Valeria Maria de Sales Serpa
COORDENADORA ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

***  ***  ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0285/2014

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II –
EMPRESAS FORNECEDORAS: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, SOLUMED DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA,
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA,
PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
FARMACEUTICOS LTDA. III – OBJETO: A presente Ata tem por
objeto o registro de preços, visando futuras e eventuais aquisições
de medicamentos para atender a necessidade de abastecimento das
Unidades de Saúde do Estado, cujas especificações e quantitativos
encontram-se detalhados no Anexo I – Termo de Referência do Edital
de Pregão Eletrônico nº20140224, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores
classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo
nº1348135/2014. Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a
Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio,
podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente,
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
fornecedores detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a
preferência, em igualdade de condições. IV – EMPRESA E ITEM:
EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, ITEM:
1 MILRINONA (LACTADO), 1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL,
AMPOLA 10 ML, AMPOLA - 1 – UNIDADE. UNIDADE:AMPOLA
10ML; QUANTIDADE:13.280; VALOR UNITÁRIO: R$52,6700
ITEM: 10 PROPAFENONA, 300MG, COMPRIMIDO, UNIDADE - 1
– COMPRIMIDOS UNIDADE:COMPRIMIDO; QUANTIDADE:3.400
VALOR UNITÁRIO: R$2,0100 HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, ITEM: 2 MINOXIDIL, 10
MG, COMPRIMIDO.UNIDADE:COMPRIMIDO; QUANTIDADE:
2.200; VALOR UNITÁRIO: R$0,8433 ITEM: 9 PRAZOSINA
(CLORIDRATO), 2 MG COMPRIMIDO, COMPRIMIDO, UNIDADE
- 1 – COMPRIMIDOS.UNIDADE:CAPSULA; QUANTIDADE:1.200;
VALOR UNITÁRIO:R$0,9341 SOLUMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, ITEM: 3
NIFEDIPINA, 20 MG, COMPRIMIDO, COMPRIMIDO RETARD,
UNIDADE – 1 – COMPRIMIDOS.UNIDADE:COMPRIMIDO;
QUANTIDADE: 108.400; VALOR UNITÁRIO:R$0,0600 ITEM: 4
NIMODIPINA, 30 MG, COMPRIMIDO, COMPRIMIDO, UNIDADE
- 1 – COMPRIMIDOS. UNIDADE: COMPRIMIDO; QUANTIDADE:
80.800; VALOR UNITÁRIO:R$0,2500 ITEM: 8 PENTOXIFILINA,
400MG, DRÁGEA, DRÁGEA, UNIDADE - 1 – DRAG. UNIDADE:
DRAGEA; QUANTIDADE:10.100 VALOR UNITÁRIO: R$0,4599
ITEM: 11 PROPRANOLOL, COMPRIMIDO, 40MG, VIA ORAL,
UNIDADE - 1 – UNIDADE. UNIDADE: COMPRIMIDO;
QUANTIDADE: 151.000; VALOR UNITÁRIO:R$0,0160 ITEM: 14
VERAPAMIL (CLORIDRATO), 80 MG, COMPRIMIDO,

COMPRIMIDO, UNIDADE - 1 – COMPRIMIDOS. UNIDADE:
COMPRIMIDO; QUANTIDADE:6.700; VALOR UNITÁRIO:
R$0,0965 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA, ITEM: 5 NITROGLICERINA, 50 MG, SOLUÇÃO INJETÁVEL,
AMPOLA 10 ML., AMPOLA - 1 – UNIDADE. UNIDADE:AMPOLA
10ML; QUANTIDADE:18.400; VALOR UNITÁRIO:R$22,9000
PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
FARMACEUTICOS LTDA, ITEM: 12 VALSARTAN, 80MG,
CÁPSULA, UNIDADE - 1 – CAPSULA. UNIDADE: CAPSULA;
QUANTIDADE: 22.000; VALOR UNITÁRIO: R$0,6400 V –
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº0224/2014. VI –
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
assinatura. VII – DATA DA ASSINATURA: 11/08/2014. VIII – ORGÃO
GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO: Secretaria da Saúde do Estado
do Ceará/SESA.

Valeria Maria de Sales Serpa
COORDENADORA ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

***  ***  ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0286/2014

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II –
EMPRESAS FORNECEDORAS:PRODUTOS ROCHE QUIMICOS
FARMACEUTICOS S/A, MAJELA HOSPITALAR LTDA, ACCORD
FARMACEUTICA LTDA, NORPROD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. III – OBJETO: A presente Ata
tem por objeto o registro de preços, visando futuras e eventuais
aquisições de medicamentos para atender a necessidade de
abastecimento das Unidades de Saúde do Estado, cujas especificações e
quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I – Termo de Referência
do Edital de Pregão Eletrônico nº20140223, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos
do Processo nº1348011/2014. Subcláusula Única - Este instrumento
não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por
seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização
de qualquer espécie aos fornecedores detentores do registro de preços,
sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições. IV –
EMPRESA E ITEM: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS
FARMACEUTICOS S/A, ITEM: 2 CAPECITABINA, 150MG,
COMPRIMIDO UNIDADE:COMPRIMIDO; QUANTIDADE:6.000;
VALOR UNITÁRIO: R$15,9900 MAJELA HOSPITALAR LTDA,
ITEM: 7 IMATINIB (MESILATO), 100MG,COMPRIMIDO
UNIDADE:COMPRIMIDO; QUANTIDADE: 4.000; VALOR
UNITÁRIO: R$850,0000 ITEM: 8 IMATINIB (MESILATO), 400
MG,COMPRIMIDO.UNIDADE:COMPRIMIDO; QUANTIDADE:
4.000; VALOR UNITÁRIO: R$204,3000 ITEM: 9 OXALIPLATINA,
100MG, SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO 20 ML.UNIDADE:FRASCO
20ML; QUANTIDADE:770; VALOR UNITÁRIO: R$71,9500 ITEM:
10 OXALIPLATINA, 50MG, SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO
AMPOLA.UNIDADE:FRASCO AMPOLA 10ML; QUANTIDADE:600;
VALOR UNITÁRIO: R$46,6800 ACCORD FARMACEUTICA LTDA,
ITEM: 11 TOPOTECANA (CLORIDRATO), 4 MG, PÓ
LIOFILIZADO, FRASCO/AMPOLA. UNIDADE:FRASCO AMPOLA;
QUANTIDADE:340 VALOR UNITÁRIO: R$110,0000 NORPROD
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, ITEM:
12 VINORELBINA (TARTARATO), 10MG,SOLUÇÃO INJETÁVEL,
FRASCO 1ML.LA. UNIDADE:FRASCO 1ML; QUANTIDADE:24
VALOR UNITÁRIO: R$39,6300 V – MODALIDADE: PREGÃO
ELETRÔNICO Nº0223/2014. VI – VALIDADE DA ATA: 12 (doze)
meses, contados a partir da data da sua assinatura. VII – DATA DA
ASSINATURA: 14/08/2014. VIII – ORGÃO GERENCIADOR DA ATA
DE REGISTRO: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/SESA.

Valeria Maria de Sales Serpa
COORDENADORA ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

***  ***  ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0291/2014

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II –
EMPRESAS FORNECEDORAS: FORTMED PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, CIRURGICA FERNANDES – COMERCIO
DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES LTDA. III –
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando
futuras e eventuais aquisições de Material Médico Hospitalar
(instrumental cirúrgico), cujas especificações e quantitativos
encontram-se detalhados no Anexo I – Termo de Referência do edital de
Pregão Eletrônico nº20140443, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores
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classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo
Nº2605115/2014. Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a
Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio,
podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente,
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
fornecedores detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a
preferência, em igualdade de condições. IV – EMPRESA E ITEM:
FORTMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, ITEM: 1
AFASTADOR DE FARABEUF AÇO 10 MM X 12 CM
UNIDADE:UNIDADE; QUANTIDADE:300; VALOR UNITÁRIO:
R$5,8370 ITEM: 13 PINÇA KOCHER RETA AÇO 16 CM
UNIDADE:UNIDADE; QUANTIDADE:300 VALOR UNITÁRIO:
R$17,2400 CIRURGICA FERNANDES – COMERCIO DE MATERIAIS
CIRURGICOS E HOSPITALARES LTDA ITEM: 2 BANDEJA INOX
29 CM X 18 CM X 1,5 CM UNIDADE:UNIDADE; QUANTIDADE:240
VALOR UNITÁRIO: R$23,0300 ITEM: 3 CABO PARA BISTURI Nº3
UNIDADE:UNIDADE; QUANTIDADE:300 VALOR UNITÁRIO:
R$3,5800 ITEM: 4 CABO PARA BISTURI Nº4 UNIDADE:UNIDADE;
QUANTIDADE:300 VALOR UNITÁRIO: R$3,5800 ITEM: 5 CUBA
REDONDA INOX 8 CM X 4 CM UNIDADE:UNIDADE;
QUANTIDADE:300 VALOR UNITÁRIO: R$6,5700 ITEM: 6 CUBA
RIM INOX 26 CM X 12 CM UNIDADE:UNIDADE;
QUANTIDADE:400 VALOR UNITÁRIO: R$23,2700 ITEM: 7 PINÇA
ALLIS AÇO 16 CM UNIDADE:UNIDADE; QUANTIDADE:360
VALOR UNITÁRIO: R$11,4000 ITEM: 8 PINÇA DISSECÇÃO
ANATÔMICA SERRILHADA SEM DENTE AÇO 16 CM UNIDADE:
UNIDADE; QUANTIDADE:360 VALOR UNITÁRIO: R$5,3100
ITEM: 9 PINÇA DISSECÇÃO DENTE DE RATO AÇO 16 CM
UNIDADE: UNIDADE; QUANTIDADE:1.400 VALOR UNITÁRIO:
R$5,0300 ITEM: 10 PINÇA FOERSTER RETA AÇO 18 CM UNIDADE:
UNIDADE; QUANTIDADE:300 VALOR UNITÁRIO: R$17,1000
ITEM: 11 PINÇA HALSTED CURVA AÇO 12 CM UNIDADE:
UNIDADE; QUANTIDADE:400 VALOR UNITÁRIO: R$8,0700
ITEM: 12 PINÇA KELLY CURVA AÇO 16 CM UNIDADE:UNIDADE;
QUANTIDADE:400 VALOR UNITÁRIO: R$11,4800 ITEM: 14
PINÇA ROCHESTER CURVA AÇO 22 CM UNIDADE:UNIDADE;
QUANTIDADE: 300 VALOR UNITÁRIO: R$19,2100 ITEM: 15
PORTA AGULHA MAYO HEGAR AÇO 16 CM UNIDADE: UNIDADE;
QUANTIDADE:1.000 VALOR UNITÁRIO: R$11,3000 ITEM: 16
TESOURA DE MAYO AÇO 15 CM UNIDADE:UNIDADE;
QUANTIDADE:300 VALOR UNITÁRIO: R$11,7800 ITEM: 17
TESOURA DE METZENBAUM AÇO 15 CM UNIDADE:UNIDADE;
QUANTIDADE:1.400 VALOR UNITÁRIO: R$11,3700 V –
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº0443/2014. VI –
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
assinatura. VII – DATA DA ASSINATURA: 19/08/2014. VIII – ORGÃO
GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO: Secretaria da Saúde do Estado
do Ceará/SESA.

Valeria Maria de Sales Serpa
COORDENADORA ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1037/2014
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do
Estado do Ceará CONTRATADA: EMPRESA BRAILE BIOMÉDICA
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO:
Aquisição de produtos (válvulas biológicas) para o Hospital de Messejana
Dr. Carlos Alberto Studart Gomes/HM/SESA, por parte da contratante à
contratada, com as especificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico
nº10/2014, Ata de Registro de Preços nº94/2014 - SESA, que passa a fazer
parte integrante deste instrumento, independente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO - A contratada fornecerá os ítens 01, 02, 03, 04, 05,
06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22, conforme
descrição e quantitativos do contrato. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
Federal nº10.520/02, Decreto Estadual nº28.089/06, e subsidiariamente pela
Lei Federal nº8.666/93, e Decreto Federal nº5.450/05; Decreto Estadual
nº27.922/05 (CENFOP), além das demais disposições legais aplicáveis a
espécie FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir do dia
28.07.2014. VALOR GLOBAL: R$150.988,55 (cento e cinquenta mil,
novecentos e oitenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos) pagos em
parcelas mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6060.24
2 0 0 2 1 4 . 1 0 . 3 0 2 . 0 3 7 . 2 8 7 2 2 . 0 1 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 0 . 3 0 / 6 0 6 3 . 2 4 2 0 0
214.10.302.037.28722.01.339030.91.1.00. DATA DA ASSINATURA:
28.07.2014 SIGNATÁRIOS: Ernani Ximenes Rodrigues, Maria Cecília
Patricia Braga Braile Verdi e Walter Sternieri Júnior.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 1067/2014

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do
Estado do Ceará CONTRATADA: EMPRESA PLEIMEC SOLUTION
– COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) EQUIPAMENTO DE
VIDEOCOFERÊNCIA, CONSTANDO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS CORRELATOS (MONTAGEM, INSTALAÇÃO E
TESTE DE FUNCIONAMENTO). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
nº8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e subsidiariamente
no que couber: Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº3.555,
de 08 de agosto de 2000, no Decreto nº5.450, de 31 de maio de 2005,
Decreto nº5.504, Decreto Distrital 26.851/2006, e a Lei nº8.666, de 21
de junho de 1993, com suas alterações FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA:
11/07/2014 A 09/07/2017. VALOR GLOBAL: R$34.999,00 (Trinta e
Quatro mil Novecentos e Noventa e Nove reais) pagos em parcelas
mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200014. 10. 301. 037.
14922. 08. 449052. 91. DATA DA ASSINATURA: 11/07/2014
SIGNATÁRIOS: Ciro Ferreira Gomes e José Dario Soares Frota Neto.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1070/2014
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do
Estado do Ceará CONTRATADA: EMPRESA E.R SOLUÇÕES
INFORMÁTICA LTDA. OBJETO: Fornecimento dos bens/serviços, a
saber: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 73 (SETENTA E TRÊS)
MICROCOMPUTADORES CONSTANDO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS CORRELATOS (MONTAGEM, INSTALAÇÃO E
TESTE DE FUNCIONAMENTO). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
nº8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e subsidiariamente
no que couber: Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº3.555,
de 08 de agosto de 2000, no Decreto nº5.450, de 31 de maio de 2005,
Decreto nº5.504, Decreto Distrital 26.851/2006, e a Lei nº8.666, de 21
de junho de 1993, com suas alterações FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA:
11/07/2014 A 09/07/2017. VALOR GLOBAL: R$209.949,46 (Duzentos
e Nove Mil, Novecentos e Quarenta e Nove Reais e Quarenta e Seis
Centavos) pagos em parcelas mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
24200014. 10. 301. 037. 14922. 08. 449052. 91. DATA DA
ASSINATURA: 11/07/2014 SIGNATÁRIOS: Ciro Ferreira Gomes e
Francisco Alves da Silva.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1224/2014
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do
Estado do Ceará CONTRATADA: EMPRESA HPF SURGICAL LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material Médico Hospitalar para o Hospital
Geral DR César Cals de Oliveira – HGCC/SESA, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos, no Anexo I – Termo de Referência
do Edital e na proposta da CONTRATADA. A CONTRATADA fornecerá
os Itens: 01 e 02, descrito a seguir, conforme o disposto pelo referido edital
contido no contrato. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico
nº738/2012, Ata de Registro de Preço nº195/2013/SESA, e seus anexos, os
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº8.666/1993, com suas
alterações, e Decreto Estadual nº30.601 de 15.07.2011, publicado no DOE
de 20.07.2011, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de
seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado a
partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$13.574,40 (TREZE MIL,
QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA
CENTAVOS) pagos em parcelas mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0 5 9 7 3 . 2 4 2 0 0 1 9 4 . 1 0 . 3 0 2 . 0 3 7 . 2 8 7 2 2 . 0 1 . 3 3 9 0 3 0 0 0 . 0 1 . 0 . 3 0
05976.24200194.10.302.037.28722.01.33903000.91.1.30. DATA DA
ASSINATURA: 01/08/2014 SIGNATÁRIOS: Antônio Eliezer Arrais Mota
Filho, Leonardo Paes Coelho e Edger Costa Cruz.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1267/2014
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do
Estado do Ceará CONTRATADA: EMPRESA AUTO SUTURE DO
BRASIL LTDA. OBJETO: Aquisição de material médico
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hospitalar, para o Hospital Geral Dr. César Cals de Oliveira – HGCC/
SESA, por parte da CONTRATANTE a CONTRATADA, com as
especificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico nº738/2012,
Ata de Registro de Preços nº195/2013 - SESA, que passa a fazer parte
integrante deste instrumento, independente de transcrição. PARÁGRAFO
ÚNICO – A CONTRATADA fornecerá os itens: 04, 05, 06, 07, 11, 13,
14, 16, 17 e 18, conforme descrição e quantitativo contido no contrato.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº10.520, de 17/07/2002,
Decreto Estadual nº28.089, de 10/01/2006, e subsidiariamente pela Lei
Federal nº8.666, de 21/06/1993, e Decreto Federal nº5.450, de 31/05/
2005; Decreto Estadual nº30.601 de 15 de Julho de 2011, publicado no
DOE de 20 de Julho de 2011, além das demais disposições legais aplicáveis
à espécie FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado a
partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$778.149,60 (setecentos e
setenta e oito mil, cento e quarenta e nove reais e sessenta centavos)
pagos em parcelas mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5973 –
24200.194.10.302.037.28722.01.339030.00.01.0.30 e/ou 5976.24
200.194.10.302.037.28722.01.339030.00.91.1.30. DATA DA
ASSINATURA: 01/08/2014 SIGNATÁRIOS: Antônio Eliezer Arrais Mota
Filho, Regina Santos Ammiratti e Silvia Flora Santos Cruz.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1289/2014
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do
Estado do Ceará CONTRATADA: EMPRESA ART MÉDICA
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Aquisição de material médico
hospitalar, para os pacientes: ANA PAULA FERREIRA DO
NASCIMENTO (Pront.161489); GUILHERME NUNES VERAS
(Pront.155639); RENAN ANTÔNIO SILVA DE SOUSA
(Pront.275799); JENNIFER VITÓRIA C. MOURA (Pront.217511);
WESLEY SANTOS DO NASCIMENTO (Pront.185610); JARDSON
SOARES DE SOUSA (Pront.177314); TIAGO GOMES DE OLIVEIRA
(Pront.162030) e ANA BEATRIZ NOBRE GONÇALVES DA SILVA
(Ação Ordinária Nº0850027-21.2014.8.06.0001), do Hospital Dr Carlos
Alberto Studart Gomes – Hospital de Messejana- HM/SESA, conforme
dispositivos contidos na Dispensa de Licitação Nº176/2014, que passa a
fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição. PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA fornecerá os
ITENS 01, 02 e 03 conforme descrição e quantitativos contido no
contrato. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24, inciso IV da Lei Federal
nº8.666/93 e suas alterações posteriores, com suas alterações, e Decreto
Estadual nº30.601/11, publicado no D.O.E. de 20.07.2011, ainda, outras
leis necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE.
VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a partir do dia 20.08.2014. VALOR
GLOBAL: R$90.160,00 (noventa mil, cento e sessenta reais) pagos em
parcelas mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6060.242
0 0 2 1 4 . 1 0 . 3 0 2 . 0 3 7 . 2 8 7 2 2 . 0 1 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 0 . 3 0 /
6063.24200214.10.302.037.28722.01.339030.91.1.00. DATA DA
ASSINATURA: 20.08.2014 SIGNATÁRIOS: Ernani Ximenes Rodrigues
e Paulo Roberto da Silva Seabra.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1290/2014
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do
Estado do Ceará CONTRATADA: EMPRESA LUIZ FRANCISCO DE
JESUS CADACCI ARQUIVOS ME. OBJETO: Contratação dos
serviços de confecção e instalação de sistema de armazenamento
e deslizantes, para o Hospital de Messejana Dr. Carlos Alberto Studart
Gomes - HMCASG/SESA, por parte da contratante à contratada, com as
especificações constantes do edital de Pregão Eletrônico nº06/2013,
vigente para o Instituto do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional -
IPHAN, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independente de transcrição. PARÁGRAFO ÚNICO - A contratada
fornecerá o ítem 01, conforme descrição e quantitativos do contrato.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de
1993, na Lei Federal nº10.520, de 17 de julho de 2002, e no Decreto
nº28.087, de 10 de Janeiro de 2006 e Decreto Federal nº3.931 de 19 de
Setembro de 2001 e Decreto Estadual nº30.601 de 15 de Julho de 2011,
publicado no DOE de 20 de Julho de 2011 e, ainda, outras leis especiais
necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário

Oficial. VALOR GLOBAL: R$261.120,00 (duzentos e sessenta e um mil,
cento e vinte reais) pagos em parcelas mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6057.24200214.10.302.037.19749.01.44905200.91.1.40. DATA DA
ASSINATURA: 18.08.2014 SIGNATÁRIOS: Ernani Ximenes Rodrigues e
Luis Francisco de Jesus Cadacci.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1318/2014
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do
Estado do Ceará CONTRATADA: EMPRESA EDWARDS
LIFESCIENCES COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO -
CIRÚRGICOS LTDA. OBJETO: Aquisição, em regime de
consignação, de material médico (anel para anuloplastia mitral),
para o Hospital de Messejana Dr. Carlos Alberto Studart Gomes/SESA,
conforme as especificações constantes do edital de Pregão Eletrônico
nº262/2014, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independente de transcrição. PARÁGRAFO ÚNICO - A contratada
fornecerá os lotes 01 e 02, conforme descrição e quantitativos do contrato.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº262/2014, e seus
anexos, os preceitos do Direito Público, e a Lei Federal nº8.666/93, com
suas alterações, e Decreto Estadual nº30.601/11, publicado no D.O.E. de
20/07/2011 e, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu
objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia
18.08.2014. VALOR GLOBAL: R$220.000,00 (duzentos e vinte mil
reais) pagos em parcelas mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6 0 6 0 . 2 4 2 0 0 2 1 4 . 1 0 . 3 0 2 . 0 3 7 . 2 8 7 2 2 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 0 . 3 0
6063.24200214.10.302.037.28722.339030.91.1.00 ORÇAMENTO –
2014. DATA DA ASSINATURA: 18.08.2014 SIGNATÁRIOS: Ernani
Ximenes Rodrigues e Andrea Kolle de Carvalho.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1328/2014
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do
Estado do Ceará CONTRATADA: EMPRESA BECTON DICKINSON
INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA. OBJETO: Aquisição de
material medico hospitalar para o Hospital Infantil Albert Sabin/
SESA, por parte da contratante à contratada, tendo em vista o saldo do
produto constante no Pregão Eletrônico nº836/2012, Ata de Registro do
Preços nº265/2013, com as especificações constantes do edital, que passam
a fazer parte integrante deste instrumento, independente de transcrição.
Parágrafo Único - A contratada fornecerá os Itens: 01, 04, 05, 14, 15, 21,
30, 31, 32, 37, 38, 39 e 43, conforme descrição e quantitativo ao contrato.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº10.520, de 17 de julho de
2002, e no Decreto Estadual nº28.089, de 10 de Janeiro de 2006 e
subsidiariamente pela Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993 e
Decreto Federal nº5.450, de 31/05/2005; Decreto Estadual nº30.601 de
15.07.2011, publicado no DOE de 20.07.2011, além das demais legislação
pertinente a espécie FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 06 (Seis) meses,
contados a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$159.374,00
(Cento e Cinquenta e Nove Mil, Trezentos e Setenta e Quatro Reais)
pagos em Parcelas Mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06012.24200204.10.302.037.28722.01.33903000.01.0.30 - TE
06013.24200204.10.302.037.28722.01.33903000.91.1.30 - FAE.
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2014 SIGNATÁRIOS: Marfisa de Melo
Portela e Andrea Oliveira Bitu dos Santos.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1339/2014
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do
Estado do Ceará CONTRATADA: EMPRESA CEARÁ DIESEL S.A.
OBJETO: Aquisição de Ambulâncias e veículos Administrativos,
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I –
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA fornecerá O LOTE 01,
conforme descrição e quantitativos contido no contrato.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº20140122, e seus
anexos, os preceitos do Direito Público, e a Lei Federal nº8.666/93,
com suas alterações, e Decreto Estadual nº30.601/11, publicado no
D.O.E. de 20/07/2011) além das demais disposições legais aplicáveis
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necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA:
12 (doze) meses, a partir do dia 19.08.2014. VALOR GLOBAL:
R$149.189,18 (cento e quarenta e nove mil, cento e oitenta e nove reais e
dezoito centavos) pagos em parcelas mensais DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 6057.24200216.10.302.037.19749.449052.91.1.40.
DATA DA ASSINATURA: 19.08.2014 SIGNATÁRIOS: Ernani Ximenes
Rodrigues e José André Varela.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1342/2014
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do
Estado do Ceará CONTRATADA: EMPRESA STENCIL COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Aquisição de Materiais de Consumo
diversos para atender diversos setores do Hospital Infantil Albert Sabin-
HIAS/SESA, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I - Termo de Referência deste edital e na proposta da contratada.
A CONTRATADA fornecerá os ITENS: 02, 08, 09, 11 e 15, descrito a
seguir, conforme o disposto pelo referido edital. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Pregão Eletrônico nº339/2014, e seus anexos, os preceitos do
direito público, e a Lei Federal nº8.666/1993, com suas alterações, e
Decreto nº30.601, de 15 de julho de 2011, publicado no DOE de 20/07/
2011, ainda, outras leis especiais necessária ao cumprimento de seu objeto
FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses, contados a partir da
sua assinatura do contrato. VALOR GLOBAL: R$26.713,20 (Vinte e Seis
Mil, Setecentos e Treze Reais e Vinte Centavos) pagos em Parcelas Mensais
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06013.242 00204.10.30 2.037.28
722.01.33903000.91.1.30 - FAE. DATA DA ASSINATURA: 22/08/2014
SIGNATÁRIOS: Marfisa de Melo Portela e Gildenan Gonçalves Rodrigues.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1343/2014
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do
Estado do Ceará CONTRATADA: EMPRESA E. DE BRITO
FONTENELE FILHO-EPP. OBJETO: Aquisição de Materiais de
Consumo diversos para atender diversos setores do Hospital Infantil
Albert Sabin-HIAS/SESA, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo I - Termo de Referência deste edital e na proposta da
contratada. A CONTRATADA fornecerá os ITENS: 03, 05 e 21, descrito
a seguir, conforme o disposto pelo referido edital. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Pregão Eletrônico nº339/2014, e seus anexos, os preceitos do
direito público, e a Lei Federal nº8.666/1993, com suas alterações, e
Decreto nº30.601, de 15 de julho de 2011, publicado no DOE de 20/07/
2011, ainda, outras leis especiais necessária ao cumprimento de seu objeto
FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses, contados a partir da
sua assinatura do contrato. VALOR GLOBAL: R$14.345,70 (Quatorze
Mil, Trezentos e Quarenta e Cinco Reais e Setenta Centavos) pagos em
Parcelas mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06013.242
00204.10.302.037.28722.01.33903000.91.1.30 - FAE. DATA DA
ASSINATURA: 22/08/2014 SIGNATÁRIOS: Marfisa de Melo Portela e
Jorge Francisco Vieira Bezerra.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1353/2014
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do
Estado do Ceará CONTRATADA: EMPRESA TECNOLOGIA DO
PLÁSTICO - EIRELI - EPP. OBJETO: Prestação de serviços de
locação de 240,11m² de almoxarifados desmontáveis (container),
através de Dispensa de Licitação, essencial para guardar materiais
diversos, com licitação anterior fracassada, com as seguintes
características: 240,11m² de almoxarifados desmontáveis (container)
construídos em placas nervuradas de polietileno e polipropileno, equipado
com luminárias internas, climatizados e fixados em bases e alvenaria
simples, por parte a contratante a contratada, com as especificações
constantes na proposta e na Dispensa de Licitação nº164/2014, que
passa a fazer parte integrante deste instrumento, independente de
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso IV do art.24 da Lei
Federal nº8.666/93, com suas alterações e na Dispensa de Licitação
nº164/2014 e na proposta da empresa FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA:
12 (doze) meses, a partir do dia 12.08.2014. VALOR GLOBAL:

R$126.778,08 (cento e vinte e seis mil, setecentos e setenta e oito reais e
oito centavos) pagos em parcelas mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6 0 7 2 . 2 4 2 0 0 2 1 4 . 1 0 . 3 0 2 . 0 3 7 . 2 8 7 2 2 . 0 1 . 3 3 9 0 3 9 . 0 1 . 7 . 3 0 /
6074.24200214.10.302.037.28722.01.339039.91.1.00. DATA DA
ASSINATURA: 12.08.2014 SIGNATÁRIOS: Ernani Ximenes Rodrigues e
Marlito Faria de Moura.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1356/2014
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do
Estado do Ceará CONTRATADA: EMPRESA SELLENE COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES. OBJETO: Aquisição de medicamento, para o
Hospital Infantil Albert Sabin/SESA, por parte da Contratante à Contratada,
com as especificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico nº514/
2013, Ata de Registro de Preços nº266/2013, que passam a fazer parte
integrante deste instrumento, independente de transcrição. PARÁGRAFO
ÚNICO - A Contratada fornecerá o Item 05, conforme descrição e quantitativo
ao contrato. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº10.520, de 17 de
julho de 2002, e no Decreto Estadual nº28.089, de 10 de Janeiro de 2006 e
subsidiariamente pela Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto
Federal nº5.450, de 31/05/2005, Decreto Estadual nº30.601 de 15.07.2011,
publicado no DOE de 20.07.2011, além das demais legislação pertinente a
espécie FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir
da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$58.100,00 (Cinquenta e Oito Mil e
Cem Reais) pagos em Parcelas Mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06012.24200204.10.302.037.28722.01.33903000.01.0.30 e/ou
06013.24200204.10.302.037.28722.01.33903000.91.1.30. DATA DA
ASSINATURA: 21/08/2014 SIGNATÁRIOS: Marfisa de Melo Portela e
Raimundo Batista da Costa.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1358/2014
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do
Estado do Ceará CONTRATADA: EMPRESA MSB COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP. OBJETO: Aquisição de material
médico (CANETA PARA BISTURI), para o Hospital de Messejana -
Dr. Carlos Alberto Studart Gomes/SESA, de acordo com as especificações
e quantitativos previstos no anexo I do edital e na proposta da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO - A contratada fornecerá o lote 01, conforme
descrição e quantitativos do contrato. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Pregão Eletrônico nº20131114, e seus anexos, os preceitos do Direito
Público, e a Lei Federal nº8.666/93, com suas alterações, e Decreto
Estadual nº30.601/11 publicado no D.O.E. de 20/07/2011, ainda outras
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/
CE. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 27.08.2014. VALOR
GLOBAL: R$36.675,00 (trinta e seis mil, seiscentos e setenta e cinco
reais) pagos em parcelas mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6 0 6 0 . 2 4 2 0 0 2 1 4 . 1 0 . 3 0 2 . 0 3 7 . 2 8 7 2 2 . 0 1 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 0 . 3 0 /
6063.24200214.10.302.037.28722.01.339030.91.1.00. DATA DA
ASSINATURA: 27.08.2014 SIGNATÁRIOS: Ernani Ximenes Rodrigues
e Maria do Socorro Bezerra de Vasconcelos.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1384/2014
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do
Estado do Ceará CONTRATADA: EMPRESA BAUMER S/A. OBJETO:
Aquisição de material permanente/equipamento para o Hospital
Regional do Sertão Central – HRSC/SESA, por parte da CONTRATANTE
à CONTRATADA na condição de carona na Ata de Registro de Preços
nº49/2014, resultante do Pregão Eletrônico nº419/2013, vigente para o
Grupo Hospitalar Nossa Senhora da Conceição – Porto Alegre - RS,
parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO – A contratada fornecerá o item 3 do Edital
supracitada, parte integrante deste instrumento, conforme descrição e
quantitativo contido no contrato. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei federal nº10.520, de 17
de julho de 2002, e no Decreto nº28.087, de 10 de Janeiro de 2006 e
Decreto Federal nº3.931 de 19 de Setembro de 2001 e, ainda, outras leis
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/
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CE. VIGÊNCIA: 12 (doze)  meses ,  contados a  par t i r  de  sua
assinatura. VALOR GLOBAL: R$390.000,00 (Trezentos e noventa
mil  reais)  pagos em parcelas  mensais  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 24200034.10.302.037.19744.05.449052.00
e/ou 24200034.10.302.037.19744.05.449052.47 -  Orçamento/
2014. DATA DA ASSINATURA: 29/08/2014 SIGNATÁRIOS: Ciro
Ferreira Gomes e Maria Cristina Cronemberger Dias.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE ACORDO Nº327/2014

I- Doc. nº327/2014 - Extrato de Termo de Acordo, celebrado entre o
Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, e o
MUNICÍPIO DE QUIXELÔ - CE; II- OBJETO: Repasse de recursos
financeiros, por parte do Município, para a aquisição centralizada dos
medicamentos pelo Estado e correspondente destinação ao Município,
conforme Resolução da CIB/CE Nº23/2014, e de acordo com os elencos
definidos e responsabilidade de programação de cada gestor, dado em
conformidade com a pactuação na Comissão Intergestora Bipartite -
CIB, visando a Assistência Farmacêutica Básica do município, cabendo
também à instância municipal a complementação dos medicamentos
necessários ao pleno atendimento das necessidades dos usuários do SUS
no município; III - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolução da CIB/
CE nº23/2014 e demais cláusulas do Termo de Acordo; IV - VALOR:
contrapartida Municipal de R$2.440,80 (Dois mil, quatrocentos e
quarenta reais e oitenta centavos) e contrapartida Federal de R$6.915,60
(Seis mil, novecentos e quinze reais e sessenta centavos) referente aos
valores mensais; VI - DATA DE ASSINATURA:05/09/2014; VII-
SIGNATÁRIOS: Ciro Ferreira Gomes, Maria de Fátima Araújo e José
Rivaldo Petrônio de Lucena.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE ACORDO Nº328/2014

I- Doc. nº328/2014 - Extrato de Termo de Acordo, celebrado entre o
Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, e o
MUNICÍPIO DE POTIRETAMA- CE; II- OBJETO: Repasse de
recursos financeiros, por parte do Município, para a aquisição
centralizada dos medicamentos pelo Estado e correspondente destinação
ao Município, conforme Resolução da CIB/CE Nº23/2014, e de acordo
com os elencos definidos e responsabilidade de programação de cada
gestor, dado em conformidade com a pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite - CIB, visando a Assistência Farmacêutica Básica do município,
cabendo também à instância municipal a complementação dos
medicamentos necessários ao pleno atendimento das necessidades dos
usuários do SUS no município; III - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Resolução da CIB/CE nº23/2014 e demais cláusulas do Termo de Acordo;
IV - VALOR: contrapartida Municipal de R$1.033,65 (Hum mil, trinta
e três reais e sessenta e cinco centavos) e contrapartida Federal de
R$2.928,68 (Dois mil, novecentos vinte e oito reais e sessenta e oito
centavos) referente aos valores mensais; VI - DATA DE ASSINATURA:
05/09/2014; VII- SIGNATÁRIOS: Ciro Ferreira Gomes e Francisco
Adelmo Nogueira Queiroz.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE ACORDO Nº329/2014

I- Doc. nº329/2014 - Extrato de Termo de Acordo, celebrado entre o
Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, e o
MUNICÍPIO DE SANTANA DO ACARAU - CE; II- OBJETO:
Repasse de recursos financeiros, por parte do Município, para a
aquisição centralizada dos medicamentos pelo Estado e correspondente
destinação ao Município, conforme Resolução da CIB/CE Nº23/2014, e
de acordo com os elencos definidos e responsabilidade de programação
de cada gestor, dado em conformidade com a pactuação na Comissão
Intergestora Bipartite - CIB, visando a Assistência Farmacêutica Básica
do município, cabendo também à instância municipal a complementação
dos medicamentos necessários ao pleno atendimento das necessidades
dos usuários do SUS no município; III - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Resolução da CIB/CE nº23/2014 e demais cláusulas do Termo de Acordo;
IV - VALOR: contrapartida Municipal de R$4.561,60 (Quatro mil,
quinhentos e seiscentos e um reais e sessenta centavos) e contrapartida
Federal de R$12.924,25 (Doze mil, novecentos vinte e quatro reais e

vinte e cinco centavos) referente aos valores mensais; VI - DATA DE
ASSINATURA: 05/09/2014; VII- SIGNATÁRIOS: Ciro Ferreira Gomes
e Antonio Helder Arcanjo.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE ACORDO Nº330/2014

I- Doc. nº330/2014 - Extrato de Termo de Acordo, celebrado entre o
Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, e o
MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ - CE; II- OBJETO: Repasse de
recursos financeiros, por parte do Município, para a aquisição
centralizada dos medicamentos pelo Estado e correspondente destinação
ao Município, conforme Resolução da CIB/CE Nº24/2014, e de acordo
com os elencos definidos e responsabilidade de programação de cada
gestor, dado em conformidade com a pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite - CIB, visando a Assistência Farmacêutica na Atenção
Secundária em Saúde do município, cabendo também à instância municipal
a complementação dos medicamentos necessários ao pleno atendimento
das necessidades dos usuários do SUS no município; III -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A Resolução da comissão Intergestora
Bipartite - CIB Nº24/2014 com as demais cláusulas do Termo de Acordo;
IV - VALOR MENSAL: R$579,00 (Quinhentos e setenta e nove reais);
V - VIGÊNCIA: 21/01/2014 até 20/01/2015; VI - DATA DE
ASSINATURA: 05/09/2014; VII- SIGNATÁRIOS: Ciro Ferreira Gomes
e Alex Sandro Rodrigues de Oliveira.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE ACORDO Nº331/2014

I- Doc. nº331/2014 - Extrato de Termo de Acordo, celebrado entre o
Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, e o
MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ - CE; II- OBJETO: Repasse de
recursos financeiros, por parte do Município, para a aquisição
centralizada dos medicamentos pelo Estado e correspondente destinação
ao Município, conforme Resolução da CIB/CE Nº23/2014, e de acordo
com os elencos definidos e responsabilidade de programação de cada
gestor, dado em conformidade com a pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite - CIB, visando a Assistência Farmacêutica Básica do município,
cabendo também à instância municipal a complementação dos
medicamentos necessários ao pleno atendimento das necessidades dos
usuários do SUS no município; III - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Resolução da CIB/CE nº23/2014 e demais cláusulas do Termo de Acordo;
IV - VALOR: contrapartida Municipal de R$1.042,20 (Hum mil, quarenta
e dois reais e vinte centavos) e contrapartida Federal de R$2.952,90
(Dois mil, novecentos cinquenta e dois reais e noventa centavos) referente
aos valores mensais; VI - DATA DE ASSINATURA:05/09/2014; VII-
SIGNATÁRIOS: Ciro Ferreira Gomes e Alex Sandro Rodrigues de Oliveira.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE ACORDO Nº332/2014

I- Doc. nº332/2014 - Extrato de Termo de Acordo, celebrado entre o
Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, e o
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - CE; II- OBJETO: Repasse de
recursos financeiros, por parte do Município, para a aquisição
centralizada dos medicamentos pelo Estado e correspondente destinação
ao Município, conforme Resolução da CIB/CE Nº23/2014, e de acordo
com os elencos definidos e responsabilidade de programação de cada
gestor, dado em conformidade com a pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite - CIB, visando a Assistência Farmacêutica Básica do município,
cabendo também à instância municipal a complementação dos
medicamentos necessários ao pleno atendimento das necessidades dos
usuários do SUS no município; III - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Resolução da CIB/CE nº23/2014 e demais cláusulas do Termo de Acordo;
IV - VALOR: contrapartida Municipal de R$6.811,05 (Seis mil,
Oitocentos e onze reais e cinco centavos) e contrapartida Federal de
R$19.297,97 (Dezenove mil, duzentos noventa e sete reais e noventa e
sete centavos) referente aos valores mensais; VI - DATA DE
ASSINATURA: 05/08/2014; VII- SIGNATÁRIOS: Ciro Ferreira Gomes,
Saul Lima Maciel e Leticia Maria Lima Maciel.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
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EXTRATO DE TERMO DE ACORDO Nº333/2014
I- Doc. nº333/2014 - Extrato de Termo de Acordo, celebrado entre o
Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, e o
MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE; II- OBJETO: Repasse de
recursos financeiros, por parte do Município, para a aquisição
centralizada dos medicamentos pelo Estado e correspondente destinação
ao Município, conforme Resolução da CIB/CE Nº24/2014, e de acordo
com os elencos definidos e responsabilidade de programação de cada
gestor, dado em conformidade com a pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite - CIB, visando a Assistência Farmacêutica na Atenção
Secundária em Saúde do município, cabendo também à instância municipal
a complementação dos medicamentos necessários ao pleno atendimento
das necessidades dos usuários do SUS no município; III -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A Resolução da comissão Intergestora
Bipartite - CIB Nº24/2014 com as demais cláusulas do Termo de Acordo;
IV - VALOR MENSAL: 5.663,00 (Cinco mil e seiscentos, sessenta e
três reais); V - VIGÊNCIA: 21/01/2014 até 20/01/2015; VI - DATA DE
ASSINATURA: 05/09/2014; VII- SIGNATÁRIOS: Ciro Ferreira Gomes,
Francisca Ivonete Mateus Pereira e Luís Carlos do Nascimento.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE ACORDO Nº334/2014

I- Doc. nº334/2014 - Extrato de Termo de Acordo, celebrado entre o
Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, e o
MUNICÍPIO DE UBAJARA - CE; II- OBJETO: Repasse de recursos
financeiros, por parte do Município, para a aquisição centralizada dos
medicamentos pelo Estado e correspondente destinação ao Município,
conforme Resolução da CIB/CE Nº23/2014, e de acordo com os elencos
definidos e responsabilidade de programação de cada gestor, dado em
conformidade com a pactuação na Comissão Intergestora Bipartite -
CIB, visando a Assistência Farmacêutica Básica do município, cabendo
também à instância municipal a complementação dos medicamentos
necessários ao pleno atendimento das necessidades dos usuários do SUS
no município; III - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolução da CIB/
CE nº23/2014 e demais cláusulas do Termo de Acordo; IV - VALOR:
contrapartida Municipal de 5.760,90 (Cinco mil, setecentos e sessenta
reais e noventa centavos) e contrapartida Federal de R$16.322,55
(Dezesseis mil, trezentos e vinte e dois reais e cinquenta e cinco centavos)
referente aos valores mensais; VI - DATA DE ASSINATURA:05/09/
2014; VII- SIGNATÁRIOS: Ciro Ferreira Gomes, José Romano do
Nascimento e José Mário Pereira de Melo.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº120/2014

CONVENENTES: O Estado do Ceará, através da Secretaria de Saúde do
Estado do Ceará e o MUNICÍPIO DE RUSSAS- CE; OBJETO: A
formalização das responsabilidades entre os partícipes, almejando
estabelecer, em regime de cooperação mútua, as regras e critérios
relativos às responsabilidades da SECRETARIA e da PREFEITURA
referente ao desenvolvimento das ações de investimento e custeio das
Bases de Apoio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU
CEARÁ em seus polos; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal
nº8.080, de 19 de Setembro de 1990; Decreto nº5.055, de 27 de abril de
2004; pelas Portaria MS/GM nº1.010 de 21/05/2012, Portaria MS
nº2.970 de 08 de dezembro de 2008, Portaria GM nº2.657, de 16 de
dezembro de 2004; Portaria GM nº2048, de 05 de novembro de 2002; e,
no que couber, na Lei Federal nº8.666 de 31 de junho de 1993; FORO:
FORTALEZA/CE; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início a partir da
data de assinatura do presente instrumento; DATA DA ASSINATURA:
05/09/2014; SIGNATÁRIOS: Ciro Ferreira Gomes e Raimundo Weber
de Araújo.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº132/2014

CONVENENTES: O Estado do Ceará, através da Secretaria de Saúde do
Estado do Ceará e o MUNICÍPIO DE FORTALEZA - CE; OBJETO:
Cooperação Técnica entre a SESA e a PREFEITURA/SMS, com vistas
a, em conjunto, desenvolverem os serviços de obstetrícia e neonatologia
do Hospital da Mulher, de propriedade do Município de Fortaleza;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Constituição Federal, em especial o seu

artigo 196 e seguintes, as Leis nº8.080/90 e nº8.142/90, resolvem de
comum acordo celebrar o presente Protocolo de Cooperação Técnica
entre Entes Públicos, que se regerá pelas normas gerais da Lei nº8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, que coube e as demais legislações
aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condiçõe; FORO:
FORTALEZA/CE; VIGÊNCIA: 01 (um) ano, contados a partir de sua
assinatura; DATA DA ASSINATURA: 03/07/2014; SIGNATÁRIOS: Ciro
Ferreira Gomes e Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
PROCESSO Nº5837491/2014

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - REF: CONCORRÊNCIA
PÚBLICA NACIONAL Nº20140001/SESA

Considerando a realização do processo licitatório na modalidade de
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº20140001/SESA, pela Comissão Central
de Concorrências – PGE, cujo resultado autoriza a contratação da
empresa CONCRETA ENGENHARIA LTDA., pelo valor de
R$1.197.121,59 (Hum milhão, cento e noventa e sete mil, cento e
vinte e um reais e cinquenta e nove centavos), para a OBRA DE
REFORMA DO CENTRO DE IMAGEM DO HOSPITAL GERAL DE
FORTALEZA - CE, considerando os critérios legais e observados os
preceitos da Lei Federal nº8.666/93, HOMOLOGO o presente
resultado.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL

Nº0298/2014
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO CEARÁ, ACILON GONÇALVES PINTO JÚNIOR,
portador do RG Nº2006002053330-SSP-CE e inscrito no CPF sob o
nº091.881.853-20, tendo em vista a realização do Processo Licitatório
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº0298/2014, SPU
nº5453828/2013, destinado à Contratação de Empresa na Prestação de
Serviços de Mão de Obra Terceirizada cujos empregados sejam regidos
pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), para atender as
necessidades do HOSPITAL DE MESSEJANA -HM/ESA, em Diversas
Categorias, considerando os critérios legais e observados os preceitos da
Lei Federal nº8.666/93, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação
ao ganhador indicado abaixo e conforme especificações constantes no
Edital: LOTE: 01; EMPRESA VENCEDORA: EUROSERV BUSINESS
& NEGÓCIOS TERCEIRIZADOS EIRELI; VALOR (R$) ESTIMADO:
R$648.161,93; VALOR (R$) CONTRATADO; R$596.298,59;
ECONOMIA (R$): R$51.863,34; ECONOMIA (%): 8,00; TOTAL
GERAL (12 MESES) - VALOR (R$) ESTIMADO: R$7.777.943,22;
VALOR (R$) CONTRATADO: R$7.155.583,08; ECONOMIA (R$):
R$622.360,14; ECONOMIA (%): 8,00.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
TERMO DE RESCISÃO 002/2014 DO CONVÊNIO Nº093/2014

O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará,
estabelecida na Av. Almirante Barroso nº600, Praia de Iracema, em
Fortaleza-CE, inscrita no CNPJ sob o nº07954571/0001-04, denominada
simplesmente CONCEDENTE, neste ato representada por seu Titular
CIRO FERREIRA GOMES, RG nº586.819 SSP/CE e inscrito no CPF sob
o nº120.055.093-53, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza-CE
e a SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO - HOSPITAL
CURA D ARS, doravante denominada CONVENENTE, estabelecida
na Rua Costa Barros, 833 - Centro - Fortaleza - Ceará, inscrita no CNPJ
sob o nº6097573/0035-09, neste ato representada por seu procurador
ALDENIS DA SILVA MACHADO, RG 1342597 - SSP-ES e CPF
nº045.774.437-59, residente e domiciliado na Av. Santos Dumont, 905
- Ap.1102 - Aldeota - Fortaleza-CE, em vista dos elementos contidos
no Processo nº5034666/2014, resolvem rescindir o Convênio nº093/
2014, considerando os motivos expostos no processo supramencionado.
Pelo que firmam a presente rescisão bilateral, devendo ser publicada no
Diário Oficial do Estado do Ceará, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
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CORRIGENDA
No Diário Oficial nº148, de 03 de agosto de 2011, que publicou a Portaria
nº1546/2011, que concedeu a Gratificação Especial de Desempenho, de
25% (VINTE E CINCO POR CENTO), do vencimento base, com
fundamento no Art.16, parágrafo único, inciso II da Lei 12.078, de 5 de
março de 1993 e art.7º, inciso II e art.13 da Lei nº14.238, de 10 de
novembro de 2008, do servidor PAULO ROBERTO DE LIMA
QUIXADÁ, Médico - matrícula nº001220-1-7. Onde se lê: a partir de
09 de maio de 2011. Leia-se: a partir de 1º de setembro de 2008.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
27 de maio de 2014.

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº96, de 26/08/2013, que publicou o EXTRATO DE TERMO
DE AJUSTE Nº57/2013 - MUNICÍPIO DE APUIARÉS -CE. Onde se lê:
VI - VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de
2013. Leia-se: VI - VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura até 31 de
dezembro de 2014. Fortaleza-CE, 08 de setembro de 2014.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº96, de 26/08/2013, que publicou o EXTRATO DE
TERMO DE AJUSTE Nº58/2013- MUNICÍPIO DE APUIARÉS- CE.
Onde se lê: VI - VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura até 31 de
dezembro de 2013. Leia-se: VI - VIGÊNCIA: A partir da data de sua
assinatura até 31 de dezembro de 2014. Fortaleza-CE, 08 de setembro
de 2014.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
SECRETARIA  DA SEGURANÇA PÚBLICA E

DEFESA SOCIAL

PORTARIA Nº0747/2014-GS - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições
que lhe confere o artigo 82, inciso XIX c/c o inciso VIII do artigo 83, da
Lei nº13.875 de 07 de fevereiro de 2007, RESOLVE DESIGNAR os
SERVIDORES KLENIO SAVIO NASCIMENTO DE SOUSA, Major
PM, UBIRATAN AUGUSTO BORGES, Escrivão de Polícia Civil Classe
Especial e NAHYARA VIEIRA DE MELO MALTA, Assessor Especial,
para apurar os fatos constantes no processo VIPROC nº0052526/2014,
relacionados ao possível pagamento indevido de serviço não efetivado,
realizado por força do Contrato Administrativo nº066/2012-SSPDS.
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em
Fortaleza, 29 de maio de 2014.

Wilemar Rodrigues Junior
SECRETÁRIO ADJUNTO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA

SOCIAL
Republicada por incorreção.

***  ***  ***
PORTARIA Nº1254/2014-GS - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE EXCLUIR o militar CELIVAN LOPES, ocupante da
graduação de Cabo PM, matrícula nº140.182-1-1, lotado na
Coordenadoria de Inteligência, da Portaria nº1925/2012-GS, datada de
08 de novembro de 2013 e publicada no Diário Oficial do Estado de 02

de dezembro de 2013, que atribuiu a Gratificação por Exercício na
Atividade de Inteligência – GEAI, a partir de 29 de agosto de 2014.
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em
Fortaleza, 26 de agosto de 2014.

Servilho Silva de Paiva
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº1255/2014-GS - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE EXCLUIR o militar FRANCISCO ROBERTO LIMA DO
CARMO, ocupante da graduação de Cabo PM, matrícula nº107.056-1-
4, lotado na Coordenadoria de Inteligência, da Portaria nº1941/2012-
GS, datada de 12 de novembro de 2013 e publicada no Diário Oficial do
Estado de 02 de dezembro de 2013, que atribuiu a Gratificação por
Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, a partir de 29 de agosto
de 2014. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA
SOCIAL, em Fortaleza, 26 de agosto de 2014.

Servilho Silva de Paiva
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº1256/2014-GS - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE EXCLUIR o militar FRANCISCO ANDERSON VIANA
DO NASCIMENTO, ocupante da graduação de Soldado PM, matrícula
nº300.782-1-7, lotado na Coordenadoria de Inteligência, da Portaria
nº0483/2011-GS, datada de 02 de março de 2011 e publicada no Diário
Oficial do Estado de 01 de abril de 2011, que atribuiu a Gratificação por
Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, a partir de 29 de agosto
de 2014. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA
SOCIAL, em Fortaleza, 26 de agosto de 2014.

Servilho Silva de Paiva
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº1257/2014-GS - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a partir de 29 de agosto de 2014, da
Portaria nº1717/2013-GS, datada de 08 de outubro de 2013 e publicada
no Diário Oficial do Estado de 31 de outubro de 2013, que atribuiu a
Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência - GEAI a servidora
SONIA RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo de Inspetor de
Polícia Civil 2ª Classe, matrícula nº167.995-1-3, lotado na
Coordenadoria de Inteligência. SECRETARIA DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 26 de agosto de 2014.

Servilho Silva de Paiva
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº1258/2014-GS - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
CESSAR OS EFEITOS, a partir de 29 de agosto de 2014, da Portaria
nº1837/2013-GS, datada de 25 de outubro de 2013 e publicada no Diário
Oficial do Estado de 18 de novembro de 2013, que atribuiu a Gratificação
por Exercício na Atividade de Inteligência - GEAI ao servidor PAULO
SERGIO COLARES VASCONCELOS JUNIOR, ocupante do cargo
de Inspetor de Polícia Civil 1ª Classe, matrícula nº405.071-1-6, lotado na
Coordenadoria de Inteligência. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 26 de agosto de 2014.

Servilho Silva de Paiva
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº1301/2014-GS - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE DESIGNAR os MILITARES relacionados abaixo, para terem exercício na Coordenadoria Integrada de Operações de Segurança – CIOPS.

ORDEM NOME POSTO/GRADUAÇÃO MATRÍCULA

1 LEANDRO OLIVEIRA DA SILVA Soldado PM 302.270-1-8
2 MARILENE DO NASCIMENTO CAVALCANTE Soldado PM 305.779-1-4
3 ROBERTO DE OLIVEIRA SAMPAIO Soldado PM 302.608-1-3
4 VICTORIA LUZIA CARIOCA MONTEIRO Soldado PM 305.781-1-2

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 03 de setembro de 2014.
Wilemar Rodrigues Junior

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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PORTARIA Nº1309/2014-GS - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições
legais conferidas no artigo 83.A da Lei nº14.869, de 25 de janeiro de
2011, e de acordo com o disposto no artigo 87, inciso II, da Lei Federal
nº8.666/93, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: Aplicar a sanção de
multa no valor de R$1.141,20 (hum mil cento e quarenta e um reais e
vinte centavos) contra a Empresa EDITORA IRACEMA LTDA,
cadastrada no C.N.P.J. sob o nº62.328.984/0001-91, estabelecida na
Avenida Armando Ferrentini, 388, 1º andar, Bairro Aclimação, em São
Paulo-SP, em decorrência da apuração feita através do processo
nº5474089/2014, em que ficou constatado que a empresa infrigiu o
disposto no artigo 86, da Lei supramencionada, devendo esta portaria
ser publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará, com posterior
assentamento no cadastro da Coordenadoria de Administração e Finanças/
SSPDS. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL,
em Fortaleza-CE, 04 de setembro de 2014.

Maria Lúcia Rabêlo de Andrade
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA

SOCIAL
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº1315/2014-GS - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE DESIGNAR o servidor ANTONIO ERIVELTO
SANTOS DA SILVA, ocupante do cargo de Motorista, matrícula
nº083.631-3-7, para ter exercício na Célula Gestão de Frota– CEGEF.
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em
Fortaleza, 05 de setembro de 2014.

Wilemar Rodrigues Filho
SECRETÁRIO ADJUNTO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA

SOCIAL
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº1320/2014-GS - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE DESIGNAR o servidor FABIANO COELHO
SANTOS, ocupante do cargo de Inspetor de Policia Civil 1ª Classe,
matrícula nº404.702-1-2, para ter exercício na Coordenadoria Integrada
de Planejamento Operacional– COPOL. SECRETARIA DA
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 08 de
setembro de 2014.

Wilemar Rodrigues Filho
SECRETÁRIO ADJUNTO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA

SOCIAL
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
EDITAL Nº23/2014 – PMCE, de 03 de setembro de 2014.

CONCURSO PÚBLICO PARA
INGRESSO NO CARGO DE
SOLDADO PM DA CARREIRA DE
PRAÇAS POLICIAIS MILITARES
DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ
(PMCE).

A POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL E DA
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, referentes ao concurso público
para ingresso no cargo de Soldado PM da Carreira de Praças da Polícia
Militar do Ceará (PMCE), regido pelo Edital nº1/2011 – PMCE, de 8 de
novembro de 2011, publicado no DOE de 10 de novembro de 2011,
retificado pelo Edital nº002/2011 – PMCE, de 24 de novembro de
2011, publicado no DOE de 13 de dezembro de 2011, bem como demais
alterações posteriores, torna público o resultado provisório na inspeção
de saúde – exames médico-odontológico, biométrico e toxicológico,
conforme abaixo:

1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA INSPEÇÃO DE SAÚDE
1.1 Relação provisória dos candidatos considerados aptos nos exames
médico-odontológico, biométrico e toxicológico, na seguinte ordem:
sexo, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
1.1.1 FEMININO
10018955, Alana De Cassia Duarte Mendes/10014564, Aline Raquel De
Almeida/10005343, Ana Kessia Dourado/10027025, Ana Ryquelle Rocha
Botelho/10032071, Ana Tereza Carvalho De Sousa/10000647, Ana
Tessia Rodrigues Farias/10029502, Angelica Helena Da Silva/10000782,

Aryane Barbosa Freitas/10055763, Barbara Pereira Ribeiro/10054352,
Carliane Forte Martins/10001480, Casteliana Martins Oliveira/
10021272, Cicera Iara Marques Landim/10006789, Danielly Da Silva
Oliveira/10008480, Darlene De Lima Pereira/10007938, Elayne Maria
Barros De Mesquita Rodrigues/10046358, Estefan Niorrisam De Freitas
Silva/10029347, Eveline Barbosa De Carvalho/10028307, Fernanda
Rocha De Araujo/10004755, Fernanda Sara Rodrigues Dos Anjos/
10049430, Francisca Alice Rufino Dos Santos/10000147, Francyana
Lima Da Silva Melo/10033857, Georgia Nascimento De Oliveira/
10053845, Ivanilza Mariano Viana/10007620, Jennyffer Fleischmann
Nascimento Dos Santos/10053953, Jennyfher Kelly Ribeiro Lobo/
10023222, Karen Ingrid Felix De Sousa/10023629, Karine Ramalho
Castro/10008831, Livia Castelo De Mesquita/10011667, Luanna
Nadinne Silva Ferreira/10007695, Lucelita Romao Damasceno/
10053177, Maria Aparecida Fontenele Ferreira/10012841, Maria Cheila
De Castro Torres/10040718, Maria Glauciane Silva Dos Santos/
10032004, Maria Isabel Lima Pereira/10041596, Maria Juceilde
Temoteo Da Costa/10007779, Maria Kelly Leite Alves/10019251,
Marilene Dos Santos Lima/10055545, Marliene Costa Da Silva/
10026044, Milena Porfirio Rodrigues/10043065, Paula Christiny Lima
Da Silva/10037967, Piedade Michele Rocha/10048199, Quezia Pessoa
Da Rocha/10040416, Rafaela De Farias Bandeira/10049159, Rebecca
Larissa Portela Rocha/10057062, Roberta Kelly Ripardo Ferreira/
10002445, Roberta Naira Magalhaes Lima/10029540, Sharliany Nunes
De Oliveira Bulhoes/10036694, Sheyla Ferreira Pinto/10015176,
Simone Barbosa Sena/10024060, Suelania Sousa Da Silva/10041559,
Zarahemla Farias Aguiar Silva
1.1.2. MASCULINO
10019375, Abraao Silva Brandao/10021138, Adaericon Wagner
Diogenes Pinto Alves De Morais/10018649, Adailson Justino Da Silva/
10047170, Adalberto Correia De Castro Segundo/10010993, Ademir
Ferreira De Sousa/10010796, Aderson Sidonio Ricarte De Macedo/
10025035, Adilson De Castro Brito/10013117, Adilson Pereira Alves/
10017659, Adonias Rodrigues Aragao/10011065, Adriano Alves Felix/
10023340, Adriano Cavalcante Gomes/10035504, Adriano Emiliano
De Oliveira/10009483, Adriano Silva Soares/10006162, Adson Da Silva
Andrade Filho/10062985, Ageu Lima De Carvalho/10007365, Ageu
Silva De Freitas Filho/10012591, Agnaldo Mesquita Carvalho/
10033118, Aidyrton Da Silva Lourenco/10010674, Alan Andrade Da
Silva/10009613, Alan Gonçalves Alves/10051718, Alan Jayme Costa
Da Silva/10010558, Alan Jederson De Brito Barros/10021354, Alan
Jorge Galdino De Carvalho/10025073, Alan Oliveira De Andrade/
10036361, Alan Paiva De Oliveira/10034759, Aldair Silva Ribeiro/
10049049, Aldeberg Silva De Lira/10007544, Aldemir Da Cruz Monteiro/
10052276, Alderlan Da Silva Batista/10055306, Alesson Elpidio Da
Silva Evangelista/10034203, Alex De Sousa Oliveira/10009832, Alex
Nasson Lima Silva/10003031, Alexandre Gomes Dos Santos/10008695,
Alexandre Rodrigues Da Silva/10025507, Alexsandro Guimaraes Gomes/
10020541, Alexsandro Martins De Lemos/10003255, Alexsandro
Rodrigues De Castro/10004881, Alison Jose Bezerra De Melo/
10027848, Alisson Sousa Andrade/10004642, Allan Hiller Herthz
Oliveira/10029837, Allan Victor Pontes Barbosa/10041832, Allison
Dyego Andrade Da Silva/10012522, Allison Silva Do Carmo/10040038,
Almir De Sousa Quintela/10037157, Almy Nunes Da Silva Junior/
10008290, Alysson Izaquiel Bezerra Dos Santos/10044521, Amailkcson
Do Carmo De Sousa/10051939, Amilton Lopes Da Silva/10026684,
Amom Batista Sampaio/10037734, Anderson Alves Mendes Da Silva/
10020683, Anderson Augusto Rodrigues Viana/10042435, Anderson Da
Silva Cardoso Dos Santos/10052765, Anderson Dos Santos Ribeiro/
10005501, Anderson Henrique Oliveira Da Silva/10062656, Anderson
Kesley Ribeiro Da Silva/10023708, Anderson Rafael Mouta Da Silva/
10059341, Anderson Roberto Dos Santos Pires/10046184, Anderson
Rodrigo Miranda De Lima/10047788, Anderson Santos De Oliveira/
10005865, Anderson Teodosio Holanda/10037563, Anderson Thiego
Fortunato Alves/10006411, Andre Barbosa Dos Santos/10005185, Andre
Freitas Da Silva/10029533, Andre Luiz Guedes Bezerra/10028146, Andre
Nascimento Silva/10051832, Andre Pena Da Silva/10007242, Andre
Pinto Fonseca/10031968, Andre Wallans Gadelha Oliveira/10044644,
Andrews Vinicius Silva Fontenele/10045214, Angelo Caleb Sousa Alves/
10023457, Angelo Danubio Gomes Barreto/10045937, Angelo De Freitas
Abreu/10005870, Angelo Gabriel Farias De Almeida/10026153, Antonio
Abraao Maia Freitas/10013270, Antonio Alberto Torres Segundo/
10041968, Antonio Alfredo Pereira Esmeraldo/10021130, Antonio
Almeida Fernandes Neto/10023985, Antonio Anderson De Sousa
Cassiano/10015622, Antonio Avelino De Morais Junior/10024265,
Antonio Bruno Alves De Souza/10041274, Antonio Bruno Araujo Da
Silva/10005573, Antonio Bruno Ponte Da Silva/10005257, Antonio
Celso Vasconcelos De Oliveira/10058999, Antonio Cicero Soares Da
Silva/10021562, Antonio Crisostomo De Souza Linhares/10026249,
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Antonio Daniel Eufrasio Gomes/10016264, Antonio Diego Da Silva
Mendonca/10028740, Antonio Diogenes Pinheiro Neto/10032353,
Antonio Dionanthan Eugenio Avila/10009715, Antonio Ednaldo Queiroz
Monteiro/10030737, Antonio Edvanio De Lima Ferreira/10050588,
Antonio Evilasio De Souza/10063371, Antonio Fabio De Souza Paiva/
10005954, Antonio Genilson Bezerra Paz/10046561, Antonio Gleidson
Albuquerque Barboza/10036709, Antonio Guilherme De Alencar Araripe/
10033728, Antonio Hugedson Boa Aventura De Araujo/10014207,
Antonio Isaac Nascimento Costa/10000108, Antonio Jales Passos Filho/
10021617, Antonio Jose De Abreu Vidal Filho/10006257, Antonio Jose
De Souza Junior/10039470, Antonio Leonardo Lima Sousa/10051563,
Antonio Lisboa Paiva Barreto/10025961, Antonio Lopes Da Silveira
Filho/10061603, Antonio Luiz Gomes De Lima Junior/10022707,
Antonio Marcos Brito Teles/10029593, Antonio Moreira Do
Nascimento Junior/10050550, Antonio Moura De Paula/10016986,
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Batista/10036624, Leandro Barreto Rodrigues/10005617, Leandro De
Sousa Costa/10001852, Leandro Emilio Araujo Da Silva/10043002,
Leandro Fontenele Cavalcante/10000971, Leandro Freitas Da Silva/
10023014, Leandro Gomes De Oliveira/10000500, Leandro Pereira
Coutinho/10005955, Leandro Pereira De Oliveira/10004153,
Leeanderson Paulino Temoteo/10020192, Leilson Almeida Da Silva/
10030756, Leni Tito Castro Dos Santos/10015212, Leonardo Rodrigues
De Araujo/10011576, Leonardo Santana Amorim/10011717, Leonildo
Alves De Melo/10043172, Leonn Mario Werckaulteree De Freitas
Ponte/10018182, Levi Aprigio De Paulo/10059438, Leylson Gomes
Ferreira/10002739, Lindomar Alves Batista/10004641, Lourival Bezerra
Da Silva/10035019, Lourival Cardoso/10011782, Luan Santos Pereira/
10025472, Lucas Alves Sancho/10025145, Lucas Emidio Querino/
10006773, Lucas Matias Ferreira/10022991, Lucas Roberto Pereira/
10024414, Lucas Silva Barros/10036817, Luciano Martins Tavares/
10029129, Luciano Soares De Araujo/10027759, Lucimario De Lima
Andrade/10020057, Lucinaldo Maia Monteiro/10032414, Lucio Flavio
Pereira Leite/10011121, Lucivan Ferreira Romao/10005282, Lucivan
Rodrigues De Sousa/10001794, Lucivando Da Silva Souza/10020223,
Luis Antonio De Castro Carneiro/10031614, Luis Antonio Oliveira
Felix De Moura/10020573, Luis Diego Rocha Gomes/10001096, Luis
Edvar De Oliveira Veras/10002472, Luis Eloy Dos Santos/10016281,
Luis Fernando De Sousa Pereira/10032182, Luis Helder Soares Martins/
10009587, Luis Henrique Freitas Gomes/10013397, Luiz Alfredo Da
Silva Oliveira/10001338, Luiz Carlos Da Silva/10005968, Luiz Carlos
Ferreira De Souza/10033711, Luiz Carlos Lima Do Nascimento/
10009633, Luiz Eduardo Alves Eleuterio/10001988, Luiz Henrique Costa
Da Silva/10014377, Luiz Kennedy Cardoso Silva/10005054, Luiz Paulo
Martins Ferreira/10011723, Macgywer Magno Genuino Alves Da Silva/
10007675, Maciel Carlos Pereira/10043046, Magno Lennyebson Da
Conceicao/10017906, Magno Maciel Dantas De Oliveira/10011089,
Maiko Jason Jeronimo Dos Santos/10046324, Manoel Salgado Da Silva
Neto/10058132, Manuel Evanio Costa Silva/10052938, Marceliano
Lira Da Silva/10059935, Marcelo Almeida Pinheiro/10007855, Marcelo
Andrade De Sousa/10055565, Marcelo Cleyton Justino Lemos/
10043709, Marcelo De Oliveira Maia/10012800, Marcelo Dias Bezerra/
10016596, Marcelo Henrique De Araujo/10025669, Marcelo Martins
Serafim/10035378, Marcelo Mendes Da Silva/10002148, Marcelo
Nadson Silveira De Sa/10002783, Marcelo Ribeiro Leitao/10013417,
Marciano Fideles Da Silva/10032933, Marcicleiton Tavares Da Silva/

10010740, Marcielio Marcelino De Lavor/10026740, Marcio Alves
De Carvalho/10039424, Marcio Antonio Nogueira Da Costa/10047447,
Marcio Frederico Coelho De Almeida/10010603, Marcio Jose Silva
Martins/10041139, Marcio Magalhaes Lima/10024557, Marcio Pereira
Lima/10007080, Marcio Pires Uchoa/10031227, Marcos Andre De
Sousa Costa/10028370, Marcos Andre Meneses De Matos/10013323,
Marcos Andre Moreira Batista Farias/10011396, Marcos Antonio Da
Silva Fernandes/10019996, Marcos De Lima Brilhante/10034025,
Marcos Felipe Oliveira De Brito/10019343, Marcos Flavio Furtado De
Menezes/10014689, Marcos Paulo Alves Do Nascimento/10044658,
Marcos Venicius Do Nascimento Leite/10054948, Marcrevio
Damasceno Paulino/10014841, Marden Eladio De Oliveira Abreu/
10015320, Mardonio Da Silva Sousa/10026508, Mardonio De Sousa
Cavalcante/10021898, Mardonio Sousa Das Chagas/10007984, Marico
Guerra Da Costa/10032547, Mario Gezio Rodrigues Falcao Junior/
10043222, Mario Gomes Filho/10035111, Mario Thaynan Lopes De
Oliveira/10006038, Martinho Lutero Ricarte Sousa/10010478, Mateus
De Sa Correia/10042797, Mateus Lima Barreto/10035731, Maurilton
Andre Moreno Da Silva/10017729, Mauro Sergio Pereira/10062916,
Max Deniel Lima Da Silva/10002285, Maxwell Cruz Ribeiro Da Silva/
10032489, Mayco Tardelle Paiva Dos Santos/10009628, Maycon De
Sousa Mendes/10027839, Maycon Willamy Dos Santos/10009981,
Maykel Souza De Castro/10041491, Michael De Franca De Sousa/
10044672, Michael Douglas Da Silva Cavalcante/10003800, Michael
Fortaleza Do Nascimento Coelho/10001726, Michael Maciel Moura/
10011300, Michael Romellys Araujo Vieira/10052913, Michel Bruno
Dantas De Melo/10046913, Mielle Braga Dantas/10033790, Mike De
Lima Oliveira/10004618, Moises Gomes De Sousa/10042302, Murilo
Leite De Souza/10016877, Murilo Vasconcelos De Macena/10057160,
Nadjo Cordeiro Barros/10010489, Naiton Fernandes Pereira/10001609,
Nata Muniz De Araujo/10004819, Natanael Franklin Maciel Da Costa/
10050180, Nathanael Cavalcante Figueiredo/10049695, Neilson Da
Silva Fernandes Junior/10000738, Nelson Cardoso Pereira/10025611,
Olivan Alves Da Silva/10017271, Omar Rolim/10017887, Oriel Vieira
De Sousa Junior/10049935, Orleudo De Sousa Bezerra Junior/10059651,
Osenato Alexandre Cunha/10034018, Otavio Junior Da Silveira Moreira
Dias/10006836, Otiniel Oliveira Da Silva/10040274, Ozeas Jonatas
Cabral/10003125, Pablo Bruno Lima Ribeiro/10007409, Patricio Alves
De Abreu/10017518, Paulo Andre Dos Santos Freires Leitao/10002372,
Paulo Cesar Diniz Cavalcante/10014929, Paulo Cesar Morais Da Silva/
10041190, Paulo Cezar De Souza Martins Filho/10033777, Paulo Cilidio
Soares/10038664, Paulo Cleber Uchoa Da Costa/10055322, Paulo
Dennyson Leitao Melo/10048862, Paulo Flavio Barboza Filho/
10027626, Paulo Gledson De Lima Ferreira/10013402, Paulo Henrique
Brito Da Silva/10011544, Paulo Henrique Dos Santos Silva/10008232,
Paulo Henrique Pereira Fernandes/10010344, Paulo Marcio De Morais/
10047757, Paulo Mauricio De Oliveira Lima/10037799, Paulo Regis
De Souza Lima/10005129, Paulo Regis Silva Nascimento/10001325,
Paulo Rhoden Soares Morais Alves/10008814, Paulo Roberto Correia
Da Silva/10002648, Paulo Roberto Do Nascimento Furtado/10013715,
Paulo Roberto Freires/10003543, Pedro Araujo Da Silva Junior/
10026384, Pedro Emanuel Da Silva/10014673, Pedro Emanuel De
Sousa Pereira/10005677, Pedro Felipe Domingos Da Silva/10031912,
Pedro Felix Da Silva Neto/10022877, Pedro Henrique Monteiro De
Oliveira/10052400, Pedro Julhierme Fulgencio Silvestre/10006246,
Pedro Paulo Vieira/10006884, Pedro Rafael De Souza Monteiro/
10010159, Phillipe Ronie Santos Araujo/10023012, Rafael Alves Freire/
10018899, Rafael Antonio De Alencar/10002364, Rafael Araujo
Carneiro/10028873, Rafael Barros Campelo/10030985, Rafael Belo
Da Silva/10052775, Rafael Da Cunha Barros/10004212, Rafael Da Silva
Barbosa/10038107, Rafael De Oliveira Donato/10026912, Rafael De
Queiroz Moreira/10029511, Rafael De Souza/10034694, Rafael Dias
Dos Santos/10013713, Rafael Do Nascimento Oliveira Rosa/10060985,
Rafael Fernandes Da Nobrega/10043514, Rafael Ferreira Gomes/
10025122, Rafael Freire Silva/10014648, Rafael Gomes De Oliveira/
10038520, Rafael Henrique Batista/10012565, Rafael Inacio Da Silva/
10013763, Rafael Soares Batista/10006565, Rafael Sobreira Salviano/
10026878, Rafael Teixeira De Oliveira/10000048, Rafael Vieira De
Melo/10011279, Raimundo Costa Junior/10041975, Raimundo
Evangelista De Lima Junior/10020361, Raimundo Fernandes Moreira
Filho/10029757, Raimundo Francisco De Sa Junior/10007704, Raimundo
Luiz Silva Souza/10048467, Raimundo Nonato Cavalcante Teixeira/
10033473, Raimundo Nonato Ferreira De Andrade Filho/10055432,
Raimundo Nonato Ricardo De Souza/10036658, Raimundo Nonato
Tavares/10051663, Raimundo Tecio De Freitas Melo/10004473,
Raimundo Vieira Barbosa Sobrinho/10003069, Ramon Leonardo Costa/
10021197, Ramon Silva Ribeiro Lima/10015020, Ramon Torres Nunes/
10034574, Raphael Gomes Holanda/10004421, Raphael Moraes
Ramos/10002622, Rayz Allan Ferreira Da Silva/10038006, Regimildo
Amarante Da Silva/10001505, Reginaldo Pereira Lopes/10018489,
Reginilson Souza Barreto/10013708, Reinaldo Martins Gondim/
10049243, Reinaldo Moraes Da Silva Teixeira/10003794, Renan Carlos
Marques Mendes/10026724, Renan Galvao Guimaraes/10025842, Renato
Ferreira Braz/10027085, Renato Francisco Da Silva Borges/10011896,



71DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO VI  Nº169 FORTALEZA, 11 DE SETEMBRO DE 2014

Renato Santos De Lima/10029193, Reuber Magalhaes Gomes/10009802,
Rhafael Guedes Ricardo/10003000, Ricardo Azevedo De Mesquita/
10037606, Ricardo Holanda Mota/10003954, Ricardo Matias Duarte/
10035114, Richard Clayderman Rolim Andrade/10018397, Robert
Martins Serafim/10029691, Roberto De Sousa/10043736, Robson Bento
De Oliveira Cruz/10015819, Robson Da Silva Bandeira/10026206,
Robson De Freitas Mota/10043930, Robson Holanda Da Silva/10033162,
Robson Santos Carneiro/10000897, Robson Silveira Monte/10011408,
Rodrigo Coelho Da Frota/10023856, Rodrigo De Moura Brasilio/
10011770, Rodrigo De Santiago Scarcela/10039556, Rodrigo Gomes
De Siqueira/10026643, Rodrigo Jose Fernandes Da Silva/10050731,
Rodrigo Juca Dos Santos/10005636, Rodrigo Santos De Sousa/10024470,
Rogerio Carao De Oliveira/10002786, Rogerio Everthon Saraiva
Pinheiro/10004975, Rogerio Francisco Ribeiro De Barros Paixao/
10005166, Romario Carneiro Alves/10011746, Romario De Lima
Cosme/10033505, Romario Do Nascimento Sousa/10047126, Romison
Amaral De Carvalho/10045879, Romulo Ramon Dos Santos Teixeira/
10031635, Ronilson Pinheiro Da Silva/10001897, Ruan Felippe
Rodrigues De Matos/10001545, Rubens Claudemir Da Silva Azevedo/
10010260, Rubens Davy De Sousa Tavares/10008253, Rubens De Souza
Oliveira Filho/10014037, Rudrigo Oliveira Andrade/10012078, Samuel
Do Nascimento Andrade/10047644, Samuel Gomes De Oliveira/
10002036, Samuel Julio Pereira Sucupira/10033909, Samuel Lopes De
Menezes/10025559, Samuel Paiva Sousa/10030531, Sandro Nascimento
Da Silva/10007484, Santiago Araujo De Sousa/10026831, Saulo
Santhiago Pereira De Lima/10038360, Saulo Tito De Oliveira Monteiro/
10007756, Sebastiao Barroso Cavalcante Filho/10019048, Sebastiao
Giovane Gomes De Sa/10029747, Sergio Bruno Mariano De Sousa/
10013279, Sergio Henrique De Oliveira/10030726, Sergio Henrique
Pereira Bernardo/10038508, Sergio Jose De Melo/10017993, Sergio
Pinheiro Moreira Junior/10026151, Shirlenio Rodrigues Albuquerque/
10003617, Sidney Alencar Martins/10013121, Sidney Alves De Oliveira/
10017177, Sidney Carlos Da Silva/10010578, Sidney Marcos Ferreira
Dos Santos/10035768, Simao Pedro Dias Rocha/10057634, Stenio
Dourado Do Nascimento/10012479, Sydney Timotio Dos Santos/
10004545, Teofilo Jose Paulino Da Silva Junior/10040248, Teogenes
Silva Peixoto/10000894, Thalison Do Nascimento Lopes/10044691,
Thiago Alex Alves De Melo/10011711, Thiago Cardoso Arrais Leite/
10010447, Thiago Cleuton Bandeira Garcia/10036409, Thiago Costa
Mesquita/10000022, Thiago De Oliveira Rocha/10023148, Thiago Do
Nascimento Rodrigues/10013179, Thiago Firmino Dos Santos/
10007591, Thiago Jose Da Silva Cruz/10016597, Thiago Lucas Matias
Marques/10054012, Thiago Moura De Farias/10006620, Thiago Pereira
De Souza/10038075, Thiago Soares Beserra/10043460, Thiago
Vasconcelos Lopes/10002821, Thiago Windson Rodrigues Santhiago/
10010245, Thyago Tabosa De Oliveira/10037423, Tiago Bernardino
Freitas/10044993, Tiago Carlos Campelo/10025753, Tiago Jose
Barbosa/10039601, Tiago Lima Da Silva/10044426, Tiago Linhares
Bento/10005244, Tiago Lucena Da Silva/10025064, Tiago Matos De
Lima/10050998, Tiago Menezes Do Nascimento/10028796, Tiago
Moreira Do Carmo/10009159, Tiago Santana De Menezes/10002253,
Tiago Torres Leite/10038748, Ulisses Jose Morais Bezerra/10029493,
Ulysses Fernandes Do Nascimento/10046947, Valberto Lucio Silva De
Lima/10031838, Valclecio Rodrigues Gomes/10046781, Valdirley
Pequeno Da Silva/10030087, Valmi Lopes De Oliveira Junior/10013608,
Vanderberg Alexandre De Sousa/10001226, Vanderlan Lopes Da Silva/
10017885, Vanderson Brasil Leite/10029309, Vanderson De Vasconcelos
Coelho/10020078, Venilson Borba Santos/10023691, Vicente Germano
Neto/10048415, Victor Hugo De Andrade Silva/10023657, Vinicius
Moreira Cardoso/10000064, Vinicius Rodrigues De Farias/10010834,
Wagner Cleyton De Alencar/10040082, Wagner Dos Santos Silva Borges/
10025655, Wagner Guimaraes Pontes/10020661, Walber Carneiro Dos
Santos/10047671, Walberly Magno Xavier/10010655, Walles Alex
Pereira Da Silva/10024824, Wallison Da Silva De Sousa/10021961,
Walter Charlles Souza Carvalho/10025166, Wandason Ribeiro De Freitas/
10025729, Wandemberg Pinheiro De Freitas/10018179, Wanderley
Paiva Rosa/10027919, Wanderson Sousa Da Silva/10010403,
Washington Luis Ribeiro Miranda/10033265, Washington Luiz Gaia
Ferreia/10056623, Weber Fernandes Da Silva/10010957, Wedson
Feitosa De Amorim/10055491, Weifher Ferreira Araujo/10016253,
Welber Cristovao Do Nascimento/10011440, Welligton Douglas De
Souza De Freitas/10003464, Wellington Saraiva Peixoto Pinheiro/
10022860, Wellinston Luz Cavalcante Alves/10016874, Welton Inacio
Lima/10026492, Wenderson Ferreira Silva Do Rego/10010977, Wesclle
Johnson Mota Dos Santos/10016980, Wesley Anselmo Lima/10029441,
Wesley De Paula Coelho/10026591, Wesley De Queiroz Mendes/
10029705, Wesley Pinheiro Pereira/10009242, Weudson Julio Da Silva/
10005630, Wilker De Sousa Borges/10028407, Will Anderson Araujo
Da Silva/10030097, Willams Da Silva/10058094, William Barbosa
Saraiva Neto/10032590, Willian Alves Roseno/10000991, Wilton
Reinaldo De Lemos/10010086, Windsor Do Nascimento Ferreira/
10012660, Yuri Roberto De Lima/10024743, Yury Anderson
Albuquerque Da Silva/10037920, Yves Victor Queiros/10028003, Zilmar
Diego Santos Diogenes

2 DOS RECURSOS DO RESULTADO PROVISÓRIO NA INSPEÇÃO
DE SAÚDE
2.1 O candidato poderá consultar em link individual o motivo da
inaptidão das 8h do dia 04 de setembro de 2014 às 23h59min do dia 05
de setembro de 2014, observado o horário do estado de Fortaleza/CE,
no endereço eletrônico http://ww5.funcab.org/inicial.asp?id=211.
2.2 Os candidatos poderão interpor recurso contra o resultado provisório
na inspeção de saúde das 8h do dia 04 de setembro de 2014 às 23h59min
do dia 05 de setembro de 2014, observado o horário do estado de Fortaleza/
CE, através de link disponível no endereço eletrônico http://
ww5.funcab.org/inicial.asp?id=211.
2.3 Não haverá qualquer outro recurso e/ou pedido de reconsideração da
decisão pela banca revisora.
2.4 A FUNCAB não arcará com prejuízos advindos de problemas de
ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de
congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização do
parecer da junta médica, bem como a interposição de recursos.
2.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito.
Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.
2.6 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente
indeferido.
2.7 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico
ou, ainda, fora do prazo e/ou em
desacordo com o Edital nº1 – PMCE de 9 de novembro de 2011 e com
este edital.

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. O resultado final da Inspeção de Saúde será publicado no Diário
Oficial do Estado do Ceará e divulgado na Internet, no endereço eletrônico
http://ww5.funcab.org/inicial.asp?id=211 na data provável de 10 de
setembro de 2014.

Servilho Silva de Paiva
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS

PATRIMONIAIS Nº58/2014
CEDENTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA
SOCIAL, com Sede, Av. Bezerra de Menezes 581 - Bairro São Gerardo, em
Fortaleza/Ce, com CNPJ nº01.869.566/0001-17. CESSIONÁRIO: CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR DO CEARÁ, Rua do Oto de Alencar 215 –
Jacarecanga, em Fortaleza/CE, com CNPJ nº35.025.022/0001-90. OBJETO:
A SSPDS transfere ao CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO CEARÁ,
01 (um) veículo automotor de marca S10 4X4, com fabri.mod 2014,
de tombo nº102274, chassi de nº9BG148DK0EC440645 e de placa
nºPMB 8640, com destino ao CBMCE-JACARECANGA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Termo respeita todas as legislações
pertinentes que se referem aos contratos administrativos, bem como a Lei
Federal nº8.666/93 e suas posteriores modificações. VIGÊNCIA: O presente
Termo de Transferência de Bens Patrimoniais terá vigência apartir da data de
publicação. FORO: Fica eleito o FORO de Fortaleza, Capital do Estado do
Ceará, para conhecer as questões relativas ao presente Termo, que não possam
ser resolvidas na esfera administrativa. DATA:.  29 de agosto de 2014.
SIGNATÁRIOS:.  Maria Lúcia Rabêlo de Andrade Secretária Executiva da
Segurança Pública e Defesa Social e João Carlos de Araújo Gurgel-Comandande
Geral do CBMCE. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA
SOCIAL, em Fortaleza, 03 de setembro de 2014.

MarcondesRodrigues Rebouças
ASJUR

***  ***  ***
POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ

PORTARIA Nº034/2014-CPP - O CORONEL PM, COMANDANTE
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o art.154, em consonância com o inc. II, do
art.142, inc. I, §§2º, 3º do art.147 e também com o art.149, todos da Lei
nº13.729, de 11 de janeiro de 2006 (Estatuto dos Militares Estaduais do
Ceará), e ainda, conforme decisão da Comissão de Promoção de Praças,
através da Nota para Boletim nº115/2014 - CPP, publicada no BCG
nº136, de 28.07.2014, RESOLVE: promover à graduação de Subtenente
PM, em “ressarcimento de preterição”, por merecimento, a contar de
24 de dezembro de 2013, o 1º Sargento PM nº12.212 JOSÉ
HUMBERTO ANDRADE DO NASCIMENTO, M.F.: 099.316-1-9.
QUARTEL em Fortaleza-CE, 22 de agosto de 2014.

Lauro Carlos de Araújo Prado - Cel PM
COMANDANTE GERAL DA PMCE

M.F.: 092.363-1-7

***  ***  ***
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PORTARIA Nº040/2014-CPP - O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art.154, em consonância com os artigos 142, inciso IV, 146, §3º, inciso III, da Lei nº13.729, de 11 de janeiro de 2006 (Estatuto dos Militares
Estaduais do Ceará), e suas alterações, bem como nos termos da Solução do Inquérito Sanitário de Origem nº002/2013-NJD/CGP, publicada no BCG
nº024, de 04 de fevereiro de 2014 e na decisão da Comissão de Meritoriedade nº010/2014-GC, publicada no BCG nº136, de 28 de julho de 2014,
RESOLVE promover “post-mortem” à graduação de Cabo PM, a contar de 24 de novembro de 2013, o SD PM nº25.754 OZIEL ÂNGELO
JUSTO, M.F.: 304.471-1-5 (falecido). QCG em Fortaleza - CE, 22 de agosto de 2014.

Lauro Carlos de Araújo Prado - Cel PM
COMANDANTE GERAL DA PMCE

MF. 092.363-1-7

***  ***  ***
PORTARIA Nº054/2014 - O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, RESOLVE AUTORIZAR
o pagamento aos SERVIDORES abaixo relacionados, por terem prestado serviços extraordinários NO MÊS DE JUNHO de 2014, atribuíndo-lhes
uma gratificação de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal de trabalho na forma do Art.7º, inciso XVI, da Constituição Federal de 05 de
outubro de 1988 e artigo 132, itens 1, 133, da Lei nº9.826 de 14 de maio de 1974, combinado com o Art.1º da Lei nº12.913, de 17 de junho de 1999,
devendo as despesas correr por conta de recursos de tesouro próprio do Estado.

MAT. NOME CARGO OU FUNÇÃO SALÁRIO Nº DE VALOR DA VALOR
HORAS/MÊS HORA TOTAL

003.417-11 ANTONIO BARBOSA DE SOUSA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 1.284,76 16 10,71 171,36
300.218-19 ANTONIO VALDEMAR DA SILVA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 1.401,55 16 11,68 186,88
022.881-25 LUIZ FLÁVIO DE LIMA MARQUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 1.418,44 17 11,82 200,94
103.273-18 MÁRIO LÚCIO PROCÓPIO DE MEC. DE MÁQ. E VEÍCULOS 1.589,07 17 13,24 225,08

ARAÚJO

QUARTEL DO COMANDO GERAL, em Fortaleza, 01 de agosto de 2014.
Lauro Carlos de Araújo Prado - Cel QOPM

COMANDANTE GERAL DA PMCE
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº055/2014 - O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, RESOLVE AUTORIZAR
o pagamento aos SERVIDORES abaixo relacionados, por terem prestado serviços extraordinários NO MÊS DE JULHO de 2014, atribuíndo-lhes
uma gratificação de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal de trabalho na forma do Art.7º, inciso XVI, da Constituição Federal de 05 de
outubro de 1988 e artigo 132, itens 1, 133, da Lei nº9.826 de 14 de maio de 1974, combinado com o Art.1º da Lei nº12.913, de 17 de junho de 1999,
devendo as despesas correr por conta de recursos de tesouro próprio do Estado.

MAT. NOME CARGO OU FUNÇÃO SALÁRIO Nº DE VALOR DA VALOR
HORAS/MÊS HORA TOTAL

003.417-11 ANTONIO BARBOSA DE SOUSA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 1.284,76 08 10,71 85,68
300.218-19 ANTONIO VALDEMAR DA SILVA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 1.401,55 19 11,68 221,92
022.881-25 LUIZ FLÁVIO DE LIMA MARQUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 1.418,44 20 11,82 236,40
103.273-18 MÁRIO LÚCIO PROCÓPIO DE MEC. DE MÁQ. E VEÍCULOS 1.589,07 20 13,24 264,80

ARAÚJO

QUARTEL DO COMANDO GERAL, em Fortaleza, 01 de agosto de 2014.
Lauro Carlos de Araújo Prado - Cel QOPM

COMANDANTE GERAL DA PMCE
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA Nº246/2014 - A PERITA GERAL ADJUNTA, no uso da
atribuição que lhe confere o art.78 combinado com o art.120 da Lei
nº9.809, de 18 de dezembro de 1973, RESOLVE AUTORIZAR, nos

ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO CEARÁ

O(A) SECRETÁRIO(A) DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do
Ceará, nos termos do Parágrafo Único do art.88 da Constituição do
Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 de 02 de fevereiro de 2010 e em

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 015/2014 - PMCE

PROCESSO Nº5874532/2014 – PMCE. OBJETO: contratação de
empresa para serviços de treinamento destinados a Policiais Militares
pertencentes à Polícia Militar do Ceará. JUSTIFICATIVA: Com a
justificativa apresentada pela Célula de Compras da PMCE, com fulcro no
art.25, inciso II, §1º, da Lei nº8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas
alterações ulteriores. VALOR: R$5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: pré-reserva nº832357 - PMCE;
Fonte: 00; Elemento de Despesa: 339039; SPU nº5874532/2014;
Funcional Programática: 10100003.06.181.015.28803.01.339039.00.0.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.25, inciso II, §1º, da Lei nº8.666/93,
de 21 de junho de 1993, com suas alterações ulteriores.
CONTRATADA: Empresa ABOP – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DE ORÇAMENTO PÚBLICO, CNPJ nº00.398.099/0001-21, S.C.S,
Quadra 02 Bloco “B” Nº20 Edifício Palácio do Comércio 8" Andar,
Salas 801/806, 901/906 Brasília – DF - Brasil. DECLARAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE: Lauro Carlos de Araújo PRADO – Cel. QOPM,
Comandante Geral da PMCE. RATIFICAÇÃO: Ratifico a inexigibilidade
de licitação. Lauro Carlos de Araújo PRADO – Cel. QOPM, Comandante
Geral da PMCE.

Geovani Pinheiro da Silva – Cel. PM
SECRETÁRIO EXECUTIVO

***  ***  ***

termos do inciso I do art.123, da citada Lei, a entrega mediante
SUPRIMENTO DE FUNDOS, a servidora DAYSE GOMES DE
AZEVEDO, ocupante do cargo de ASSISTENTE TÉCNICO matrícula
nº000.233-1-0, lotado nesta PEFOCE, a importância de R$2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), sendo R$1.000,00 (Hum mil reais), à
conta da Dotação classificada na Nota de Empenho nº12098, relativa à
natureza de despesa: 33903000 – para aquisição de Materiais Diversos e
R$1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), à conta da Dotação classificada
na Nota de Empenho nº12088, referente à natureza de despesa:
33903900– Outros Serviços Pessoa Jurídica. A aplicação dos recursos
não poderá ocorrer para despesa diversa das Notas de Empenhos, e não
poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do seu recebimento,
devendo sua comprovação acontecer em até 15 (quinze) dias após
concluído o prazo da aplicação. PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 01 de setembro de 2014.

Adilina Feitosa e Feitosa
PERITA GERAL ADJUNTA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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conformidade com o art.8º, combinado com o inciso III do art.17 da Lei
Nº9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinando com o(a)
Decreto Nº30.187 de 14 de Maio de 2010, e publicado no Diário Oficial
do Estado em 17 de Maio de 2010, RESOLVE NOMEAR, FERNANDA
PATRICIA CAVALCANTE DE MELO, para exercer as funções do
Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de
SUPERVISOR DE NÚCLEO, símbolo DAS-1 lotado(a) no(a) NÚCLEO
DE ATENDIMENTO AO SERVIDOR E ALUNO, integrante da Estrutura
Organizacional do(a) ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO CEARÁ, a partir de 01 de Setembro de 2014.
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em
Fortaleza, 09 de 09 de 2014.

Servilho Silva de Paiva
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

José Herlínio Dutra
DIRETOR GERAL

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
PORTARIA Nº577/2014 – DG/AESP/CE - O DIRETOR-GERAL DA
ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas
atribuições legais e CONSIDERANDO a Lei Estadual nº15.175, de 28 de
junho de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado em 11 de julho de
2012, que define regras específicas para implementação do disposto na
Lei Federal nº12.527, de 18 de novembro de 2011 – Lei de Acesso à
Informação no âmbito da Administração Pública do Estado do Ceará,
RESOLVE DESIGNAR os MEMBROS do Comitê Setorial de Acesso à
Informação, de acordo com o que determina o Artigo 8º da Lei Estadual
nº15.175, de 28 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado
em 11 de julho de 2012, com a finalidade de assegurar o acesso imediato
à informação disponível e propor ao Comitê Gestor de Acesso à
Informação a classificação de informação no seu âmbito de atuação,
com a seguinte composição: 1. Autoridade com subordinação imediata

ao titular do órgão – Eliana Maria Torres Gondim. 2. Coord. de
Planejamento e Informação Regulatória – Sheiliane Sales Luz. 3. Ouvidor
Setorial – Jamille dos Santos Moura. 4. Responsável pelo serviço de
informações ao cidadão – Gessivando Meneses da Silva. Parágrafo
Primeiro: O Comitê de que trata o caput exercerá as seguintes atribuições:
I – assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação,
de forma eficiente e adequada aos objetivos desta Lei; II – monitorar a
implementação do disposto nesta Lei e apresentar ao Comitê Gestor
relatórios periódicos sobre seu cumprimento; III – recomendar as medidas
indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das normas e
procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto nesta
Lei; IV – orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento
do disposto nesta Lei e seus Regulamentos. Revoga-se a Portaria nº21/
2014 – AESP|CE, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará, em 28
de janeiro de 2014. ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA, em Fortaleza, aos 08 de setembro de 2014.

José Herlínio Dutra – Cel PM
DIRETOR GERAL

***  ***  ***

SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA Nº057/2014 - O SECRETÁRIO DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE conceder a Gratificação pela execução de trabalho com
condições especiais, inclusive com risco de vida, nos termos da Lei
nº15.293, de 08 de janeiro de 2013, Art.1º, § único, inciso I, Art.2º, §2º,
Art.3º, §1º aos SERVIDORES desta Secretaria relacionados no anexo
único, desta Portaria. SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em Fortaleza, 30 de maio de 2014.

Josbertini Virgínio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Republicada por incorreção.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº057/2014, DE 30 DE MAIO DE 2014

MATRICULA NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO PERCENTUAL

200107-1-1 Luiz Eleutério Sobrinho Motorista Abrigo Tia Júlia 40%
200161-1-6 Iraneide Maria Soares Chagas Assistente Social Abrigo Tia Júlia 40%
200824-1-0 Francisca Franciete Soares Vasconcelos Auxíliar de Serviços Gerais Abrigo Tia Júlia 40%
400724-1-1 Maria Aparecida Rodrigues Cardoso Lactarista Abrigo Tia Júlia 40%
400726-1-6 José Sales de Oliveira Motorista Abrigo Tia Júlia 40%
400830-1-4 José Andrade Furtado Assistente de Administração Abrigo Tia Júlia 40%
400861-1-0 Maria Rosangela Pessoa Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
400895-1-9 Glaudistone José Rabelo Motorista Abrigo Tia Júlia 40%
400935-1-6 Rocleide Saraiva Nobre Uchoa Instrutor Educacional Abrigo Tia Júlia 40%
400937-1-0 Luiza Helena Paiva Frota Instrutor Educacional Abrigo Tia Júlia 40%
400977-1-6 Maria Dulce Albano Bezerra Auxíliar de Enfermagem Abrigo Tia Júlia 40%
401046-1-5 Francisco Valdetario Bezerra Viana Vigia Abrigo Tia Júlia 40%
401080-1-7 Regina Claudia Barbosa de Souza Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
401116-1-1 Maria da Conceição de Lima Costa Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
401120-1-4 Silvandira Mendonça Façanha Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
401148-1-5 Rosa Maria da Silva Queiroz Cozinheiro Abrigo Tia Júlia 40%
401169-1-5 Maria José da Silva Lavadeira Abrigo Tia Júlia 40%
401171-1-3 Maria das Graças Rodrigues dos Santos cozinheiro Abrigo Tia Júlia 40%
401251-1-6 Antônio de Padua Martins Mesquita Motorista Abrigo Tia Júlia 40%
401252-1-3 Maria Necy Furtado de Carvalho Economista Doméstico Abrigo Tia Júlia 40%
401253-1-0 Maria Jozeli Viana Monte Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
401255-1-5 Raimunda da Assunção Cruz Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
401285-1-4 Edneide Batista da Silva Enfermeiro Abrigo Tia Júlia 40%
401286-1-1 Luciane Maria Freitas Colares Enfermeiro Abrigo Tia Júlia 40%
401314-1-8 Yeda Maria Silva The Nutricionista Abrigo Tia Júlia 40%
401396-1-3 Maria Solenia Pinheiro Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
401398-1-8 Marta Lucia Pimentel Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
401401-1-5 Monica Maria Guimarães Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
401411-1-1 Maria do Socorro Carvalho Maia Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
401423-1-2 Carlos Antônio Silva Nascimento Oficial de Manutenção Abrigo Tia Júlia 40%
401429-1-6 Maria Lucia Simões do Nascimento Atendente Dental Abrigo Tia Júlia 40%
401444-1-2 Regina Celia Mendes de Oliveira Costa Assistente Social Abrigo Tia Júlia 40%
401505-1-X Maria Ivanise Fernandes da Rocha Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
401506-1-7 Maria da Paz Neves Uchoa Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
401566-1-5 Maria Naide de Medeiros da Silva Cozinheiro Abrigo Tia Júlia 40%
401577-1-9 Maria Marileni de Souza Auxíliar de Enfermagem Abrigo Tia Júlia 40%
401588-1-2 Maria Lucia Mendonça Lima Cozinheiro Abrigo Tia Júlia 40%
401612-1-X Antônia Lopes Rogério Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
401626-1-5 Francisca Lindenira de Sena Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
401652-1-5 Cleide Lopes Carneiro da Costa Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
401655-1-7 Maria Geni Pereira Caetano Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
401658-1-9 Elizabeth Sampaio de Oliveira Economista Doméstico Abrigo Tia Júlia 40%
401660-1-7 Marilde Bezerra dos Santos Auxíliar de Serviços Gerais Abrigo Tia Júlia 40%
401663-1-9 Maria Carmosa Carneiro Araújo Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
401666-1-0 Vania Maria Serafim Gomes Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
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401676-1-7 Maria Madalena Martins da Silva Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
401685-1-6 Maria das Graças Lima Aragão Atendente de Enfermagem Abrigo Tia Júlia 40%
401704-1-3 Maria Natece Freitas de Lima Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
401708-1-2 Maria Lucia Gomes Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
401723-1-9 Maria Leuda Rocha Santos Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
401746-1-3 Maria Leonir Santos Moreno Cozinheiro Abrigo Tia Júlia 40%
401767-1-3 Ana Clara Lopes Araújo Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
401790-1-1 Hilda Antunes Nepomuceno Viana Agente de Administração Abrigo Tia Júlia 40%
401810-1-6 Ana Lucia de Sousa Lima Auxíliar de Serviços Gerais Abrigo Tia Júlia 40%
401827-1-3 Maria Goreth Brito da Silva Auxíliar de Serviços Gerais Abrigo Tia Júlia 40%
401829-1-8 Lucia Helena dos Santos Lima Lactarista Abrigo Tia Júlia 40%
401848-1-3 Klenia Cardoso Maia Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
401878-1-2 Joacira Maria Ferreira Rocha Enfermeiro Abrigo Tia Júlia 40%
405018-1-9 Idalia Alves de Andrade Agente de Administração Abrigo Tia Júlia 40%
500005-1-6 Francisco Eudes Marcelino de Lima Motorista Abrigo Tia Júlia 40%
500028-1-0 Francisco Edilberto de Almeida Instrutor Educacional Abrigo Tia Júlia 40%
500042-1-X Sheyla Maria da Silva Rodrigues Auxíliar de Serviços Gerais Abrigo Tia Júlia 40%
500058-1-X Francisco Cardoso da Silva Auxíliar de Serviços Gerais Abrigo Tia Júlia 40%
500062-1-2 Rosimeire Soares Mota Campos Atendente Infantil Abrigo Tia Júlia 40%
500057-1-2 Terezinha da Silva Mesquita Lavadeiro Abrigo Tia Julia 40%
401009-1-1 Antônio Carlos Nunes de Castro Oficial de Manutenção Abrigo Tia Julia 40%
401615-1-1 Baroncio Fernandes Pessoa de Magalhães Vigia Abrigo Tia Julia 40%
400843-1-2 Ana Maria Lima Chaves Economista Núcleo Escola de Vida, Sabor e Arte 40%
401167-1-0 Francisco Alves da Silva Instrutor Educacional Núcleo Escola de Vida, Sabor e Arte 40%
401300-1-2 Maria Lucia Forte Carvalho Economista Doméstico Núcleo Escola de Vida, Sabor e Arte 40%
401327-1-6 Jacqueline Maria Cruz Gurgel Economista Doméstico Núcleo Escola de Vida, Sabor e Arte 40%
401355-1-0 Maria Nailde Silva Luciano Assistente de Administração Núcleo Escola de Vida, Sabor e Arte 40%
401507-1-4 Tereza Ariane Medeiros Mariano Instrutor Educacional Núcleo Escola de Vida, Sabor e Arte 40%
401613-1-7 Domingos Oliveira Oficial de Manutenção Núcleo Escola de Vida, Sabor e Arte 40%
401645-1-0 Lidia Barreto Soares Instrutor Educacional Núcleo Escola de Vida, Sabor e Arte 40%
500040-1-5 Elizete Bezerra da Costa Cozinheiro Núcleo Escola de Vida, Sabor e Arte 40%
300072-1-2 Daniel Lima dos Santos Agente de Administração Centro Educacional Dom Bosco 40%
400739-1-4 Francisco Mario de Oliveira Costa Médico Centro Educacional Dom Bosco 40%
401109-1-7 Manoel Messias Sousa da Rocha Auxíliar de Administração Centro Educacional Dom Bosco 40%
401168-1-8 José de Sousa Bezerra Oficial de Manutenção Centro Educacional Dom Bosco 40%
401569-1-7 Raimunda Lopes Correia Lavadeira Centro Educacional Dom Bosco 40%
401686-1-3 Marta Maria da Silva Sousa Cozinheiro Centro Educacional Dom Bosco 40%
401727-1-8 Mirian da Silva Sousa Cozinheiro Centro Educacional Dom Bosco 40%
500030-1-8 Raimundo da Silva Nobre Instrutor Educacional Centro Educacional Dom Bosco 40%
200089-1-1 Gregorio Lima Torres Assistente de Administração Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
200475-1-8 José Almir Menezes Motorista Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
300073-1-X Olindina Rodrigues de Sousa Auxíliar de Serviços Gerais Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
300153-1-2 José Murilo de Sousa Alencar Motorista Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
400851-1-4 Maria do Socorro Sales Andrade Agente de Administração Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
400929-1-9 José Amauri Ferreira Assunção Instrutor Educacional Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
400945-1-2 Jane Streich Auxíliar de Enfermagem Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
401032-1-X Enoque Pereira Pires Motorista Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
4011181-1-6 Edna Maria Alves Bastos Atendente Infantil Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
401183-1-4 Genesio Rodrigues Novais Técnico em Agropecuária Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
401377-1-8 Antonio Wlisses Terceiro Instrutor Educacional Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
401428-1-9 Dirlene Maria Costa Silva Atendente Dental Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
401524-1-5 Maria de Jesus Ribeiro Costureiro Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
401589-1-X Edinair Batista da Silva Auxíliar de Enfermagem Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
401590-1-0 José Maria Rodrigues da Silva Instrutor Educacional Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
401604-1-8 Francisca Helena Cardoso de Menezes Costureiro Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
401664-1-6 Lucia Bezerra de Sousa Atendente Infantil Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
401713-1-2 Suzana Maria Silveira Pinho Cirurgião Dentista Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
401765-1-9 Neuza dos Santos Auxíliar de Serviços Gerais Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
401884-1-X Maria do Socorro Salgueiro Melo Técnico em Assuntos Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%

Educacionais
401889-1-6 Aliete Maria Mascarenhas de Abreu Terapeuta Ocupacional Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
500015-1-2 Paulo Ceus Machado Auxíliar de Serviços Gerais Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
500018-1-4 José Alberto Abreu de Sousa Instrutor Educacional Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
500034-1-8 Francisco Antônio de Lima Mendonça Instrutor Educacional Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
500038-1-7 Francisco Bezerra da Silva Auxíliar de Serviços Gerais Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
500059-1-7 Hilton Lucena de Aragão Auxíliar de Serviços Gerais Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
300490-1-2 Edvaldo Nonato de Souza Vigia Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
300636-1-9 Francisco Luiz Filho Vigia Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
200643-1-5 José Carlos de Sousa Vigia Abrigo Desembargador Olívio Câmara 40%
400604-1-3 Edmundo Carvalho Leite Instrutor Educacional Célula Centro de Semiliberdade Mártir Francisca 40%
400753-1-3 Maria Coeli Girão Santiago Assistente Social Célula Centro de Semiliberdade Mártir Francisca 40%
400809-1-0 Maria Raila Holanda Freitas Albuquerque Instrutor Educacional Célula Centro de Semiliberdade Mártir Francisca 40%
400845-1-7 Maria Auxiliadora Fontenele Ramos Advogado Célula Centro de Semiliberdade Mártir Francisca 40%
401028-1-7 José Ivan Silva de Sousa Oficial de Manutenção Célula Centro de Semiliberdade Mártir Francisca 40%
200700-1-3 Evilario Fernandes de Assunção Vigia Célula Centro de Semiliberdade Mártir Francisca 40%
200227-1-X João Batista Tomaz de Aquino Vigia Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
200347-1-8 Roberto Correia São Thiago Administrador Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
200381-1-X José Ribamar Torres Junior Assistente de Administração Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
200394-1-8 Aldemir Ramos Ferreira Motorista Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
200625-1-7 José Alves Fernandes Motorista Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
200681-1-6 Raimundo Wagner Luna Sampaio Assistente de Administração Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
300377-1-5 Pedro Fernandes Moreira Agente de Administração Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
300544-1-5 Raimundo Vitoriano da Silva Vigia Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
400618-1-9 Francisco do Carmo Gonçalves Filho Instrutor Educacional Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
400631-1-0 Antônio Haroldo Ribeiro Machado Assistente de Administração Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
400641-1-7 Maria Salete de Menezes Sousa Instrutor Educacional Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
400709-1-5 Maria do Socorro Fagundes Psicologo Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%

MATRICULA NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO PERCENTUAL
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400763-1-X Shirley Aurilene Bastos Sales Instrutor Educacional Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
400787-1-1 Angelina Maria Barbosa de Lima Técnico em Assuntos Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%

Educacionais
400924-1-2 Albervandro Magno Sampaio Cavalcante Instrutor Educacional Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
400971-1-2 José de Arimatea Sacramento dos Santos Instrutor Educacional Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401031-1-2 José Inácio de Souza Instrutor Educacional Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401047-1-2 Plauto Jackson Gondim Cruz Instrutor Educacional Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401066-1-8 Antônio Roberto Cabral Fialho Instrutor Educacional Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401188-1-0 Messias Menezes de Queiroz Instrutor de Artes e Ofícios Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401225-1-6 Francisca Rodrigues da Silva Advogado Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401230-1-6 Liduina Alcântara Marcondes Advogado Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401232-1-0 Yvaldy Maria Neves de Couto Melo Técnico em Assuntos Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%

Educacionais
401254-1-8 Maria Auzenir Rodrigues dos Santos Assistente de Administração Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401259-1-4 Francicleide Soares de Sousa Agente de Administração Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401261-1-2 Maria Marlene Barbosa Oliveira Instrutor Educacional Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401265-1-1 Rosa de Lima Chaves Oliveira Técnico em Assuntos Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%

Educacionais
401267-1-6 Francisco Arlande de Oliveira Instrutor Educacional Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401272-1-6 Geraldo Rodrigues de Oliveira Instrutor Educacional Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401282-1-2 Marluce Guimarães dos Santos Tavares Atendente Infantil Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401333-1-3 Miriam Braga Rolim Assistente de Administração Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401369-1-6 Wagner Gomes de Abreu Instrutor Educacional Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401406-1-1 Francisca Virginete Moreira Frota Agente de Administração Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401578-1-6 Franci Alves Pereira Auxiliar de Serviços Gerais Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401581-1-1 George Felipe Mota Instrutor Educacional Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401757-1-7 Fabiola Barreto Cavalcante Atendente Infantil Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401593-1-2 Raimundo Ronaldo Castelo Branco Gonçalves Instrutor Educacional Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401673-1-5 Maria Iolanda de Castro e Silva Nottingham Técnico em Assuntos Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%

Educacionais
401692-1-0 Elenilce Rodrigues da Silva Instrutor Educacional Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401707-1-5 Maria Cecilia Guimarães Técnico em Assuntos Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%

Educacionais
401715-1-7 Sandra Maria Meneses de Albuquerque Psicologo Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401798-1-X Maria Magalhães de Siqueira Advogado Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401815-1-2 Rosangela Mota de Lima Instrutor Educacional Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401858-1-X Vera Lucia Spissirits Gomes Agente de Administração Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
500051-1-9 Fatima Lucia Costa de Oliveira Atendente Inantil Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
401750-1-6 Paulo Cesar Nogueira Engenheiro Agrônomo Núcleo Unidade de Recepção Luis Barros Montenegro 40%
400979-1-0 Francisco Caboclo da Silva Vigia Núcleo Centro de Semiliberdade de Juazeiro do Norte 40%
401200-1-7 Arlene Lacerda Mariano Marques Instrutor de Artes e Ofício Núcleo Centro de Semiliberdade de Juazeiro do Norte 40%
401208-1-5 José Cicero Ferreira da Silva Instrutor de Artes e Oficio Núcleo Centro de Semiliberdade de Juazeiro do Norte 40%
401672-1-8 Luiz Renan de Macedo Agente de Administração Núcleo Centro de Semiliberdade de Juazeiro do Norte 40%
401764-1-1 Ana Cristina Arraes de Alencar Pierre Justos Assistente Social Núcleo Centro de Semiliberdade de Juazeiro do Norte 40%
405002-1-9 Antônio Dantas Soares Agente de Administração Núcleo Centro de Semiliberdade de Juazeiro do Norte 40%
400822-1-2 Nicanor Gonzaga Araruna Técnico em Educação Fisica Núcleo Unidade de Internação Provisória de Juazeiro 40%

do Norte
401199-1-4 Vera Lucia Barbosa Torres Assistente de Administração Núcleo Unidade de Internação Provisória de Juazeiro 40%

do Norte
401202-1-1 Sandra Maria Teixeira Braga Instrutor de Artes e Oficio Núcleo Unidade de Internação Provisória de Juazeiro 40%

do Norte
401206-1-0 Maria da Penha Xenofonte Lima Instrutor Educacional Núcleo Unidade de Internação Provisória de Juazeiro 40%

do Norte
401207-1-8 Antônia Selida Suely Leite Agente de Administração Núcleo Unidade de Internação Provisória de Juazeiro 40%

do Norte
401209-1-2 Leliane Monteiro Penha de Azevedo Instrutor Educacional Núcleo Unidade de Internação Provisória de Juazeiro 40%

do Norte
401258-1-7 Antônia Costa de Almeida Cozinheiro Núcleo Unidade de Internação Provisória de Juazeiro 40%

do Norte
401348-1-6 Maria Amelia Granjeiro de Queiroz Assistente de Administração Núcleo Unidade de Internação Provisória de Juazeiro 40%

do Norte
200852-1-5 Francisco Etevaldo de Sousa Vasconcelos Motorista Núcleo Centro de Semiliberdade de Sobral 40%
400668-1-0 Francisco Rodrigues de Lima Instrutor Educacional Núcleo Centro de Semiliberdade de Sobral 40%
400978-1-3 Expedito Carneiro de Sousa Instrutor Educacional Núcleo Centro de Semiliberdade de Sobral 40%
400982-1-6 Francisco José Prado Parente Instrutor Educacional Núcleo Centro de Semiliberdade de Sobral 40%
400998-1-6 Marcondes Liberato Marques Instrutor de Artes e Oficio Núcleo Centro de Semiliberdade de Sobral 40%
401186-1-6 José Gerardo do Nascimento Albuquerque Instruto Educacional Núcleo Centro de Semiliberdade de Sobral 40%
401374-1-6 Sergio Roberto Neves Viana Instrutor Educacional Núcleo Centro de Semiliberdade de Sobral 40%
401877-1-5 Maria Lucia Rodrigues Enfermeiro Núcleo Centro de Semiliberdade de Sobral 40%
405015-1-7 Geraldo Luciano Tavares Militão Assistente de Administração Núcleo Centro de Semiliberdade de Sobral 40%
400745-1-1 Antonia Lucia Cavalcante Instrutor Educacional Núcleo Centro de Semiliberdade de Iguatu 40%
401196-1-2 Antonia Eurenice Pinheiro de Gois Agente de Administração Núcleo Centro de Semiliberdade de Iguatu 40%
401380-1-3 Antonio Elmir Lucas Cavalcante Instrutor Educacional Núcleo Centro de Semiliberdade de Iguatu 40%
401755-1-2 Ruy Ferreira Gonçalves Agente de Administração Núcleo Centro de Semiliberdade de Iguatu 40%
401756-1-X Ana Bernadete Sarmento da Silva Assistente Social Núcleo Centro de Semiliberdade de Iguatu 40%
300162-1-1 Antônio Joaquim de Sousa Vigia Célula Centro Educacional São Miguel 40%
400708-1-8 Francisco Eloi Pinheiro Sales Motorista Célula Centro Educacional São Miguel 40%
400826-1-1 Edson de Oliveira Santos Cirurgião Dentista Célula Centro Educacional São Miguel 40%
400862-1-8 Leda Maria Maia Torres Cavalcante Assistente Social Célula Centro Educacional São Miguel 40%
500011-1-3 Francisco Antônio Braga da Silva Oficial de Manutenção Célula Centro Educacional São Miguel 40%
200397-1-X Ribamar José Muniz Torres Agente de Administração Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
400555-1-7 Valdeci Duarte de Oliveira Mecânico de Máquinas e Veículos Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
200523-1-7 Maria de Fatima Guimarães de Freitas Assistente de Administração Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
300136-1-1 Adão Soares de Sousa Continuo Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
300437-1-5 Tarciso da Silva Vigia Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
300438-1-2 Antônio Araújo de Assis Vigia Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
300488-1-4 Antônio Soares Aragão Assistente de Administração Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
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400549-1-X Enoque Januário da Silva Vigia Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
400562-1-1 José Barbosa de Sousa Instrutor Educacional Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
400640-1-X Crisostomo Montenegro Silva Instrutor Educacional Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
400686-1-9 Raimunda Candida de Moura Nunes Assistente de Administração Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
400710-1-6 Francisco Alves Vieira Motorista Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
400715-1-2 Francisca Helena de Sousa Silva Instrutor Educacional Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
400779-1-X Elisa Barreto Rodrigues Técnico em Assusntos Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%

Educacionais
400813-1-3 José Gerardo Barbosa de Oliveira Instrutor Educacional Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
400864-1-2 José Audir Martins Instrutor Educacional Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
401020-1-9 José Carlos Araújo Vigia Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
401107-1-2 Walter Cesar Pessoa Vasconcelos Assistente de Administação Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
401262-1-X Carlos Francisco Teodosio Instrutor Educacional Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
401264-1-4 Fernanda Maria Martins Teodosio Instrutor Educacional Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
401271-1-9 Raimundo de Sousa Oliveira Instrutor Educacional Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
401443-1-5 Fernando Antônio Ferreira de Almeida Instrutor Educacional Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
401637-1-9 Francisca das Chagas Carneiro Instrutor de Artes e Ofício Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
401762-1-7 Terezinha de Souza Braga Lavadeira Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
401857-1-2 Luiz Savio Cordeiro Figueiredo Instrutor Educacional Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
500019-1-1 Gerardo Rodrigues de Melo Filho Instrutor Educacional Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
500020-1-2 Valdemir Nascimento de Souza Instrutor Educacional Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
500023-1-4 Roberio Gomes Pires Auxiliar de Serviços Gerais Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
401373-1-9 Abraão Pinheiro Filho Instrutor Educacional Célula Centro Educacional Aldacir Barbosa Mota 40%
200361-1-7 Francisca Helena Rocha Assistente Social Núcleo Centro de Referência Especializada de 40%

Assistência Social de Fortaleza (CREAS)
200668-1-4 Claudia Maria de Almeida Pina Assistente Social Núcleo Centro de Referência Especializada de 40%

Assistência Social de Fortaleza (CREAS)
300175-1-X Francisco Ivan Pontes Martins Técnico em Assuntos Núcleo Centro de Referência Especializada de 40%

Educacionais Assistência Social de Fortaleza (CREAS)
300214-1-X Ivan Pontes Fernandes Agente de Administração Núcleo Centro de Referência Especializada de 40%

Assistência Social de Fortaleza (CREAS)
300569-1-4 Raimunda Rosa de Sousa Soares Auxiliar de Administração Núcleo Centro de Referência Especializada de 40%

Assistência Social de Fortaleza (CREAS)
300583-1-3 Francisco José Lopes Monteiro Técnico em Assuntos Núcleo Centro de Referência Especializada de 40%

Educacionais Assistência Social de Fortaleza (CREAS)
400688-1-3 Veranisia Damasceno Rocha Assistente Social Núcleo Centro de Referência Especializada de 40%

Assistência Social de Fortaleza (CREAS)
400722-1-7 Francisca Fernanda Albano da Rocha Instrutor Educacional Núcleo Centro de Referência Especializada de 40%

Assistência Social de Fortaleza (CREAS)
400908-1-9 Francimary Vieira Moreira Advogado Núcleo Centro de Referência Especializada de 40%

Assistência Social de Fortaleza (CREAS)
401291-1-1 Maria de Fatima Martins de Oliveira Assistente Social Núcleo Centro de Referência Especializada de 40%

Assistência Social de Fortaleza (CREAS)
401643-1-6 Silvia Araújo Freitas Vieira Técnico em Assuntos Núcleo Centro de Referência Especializada de 40%

Educacionais Assistência Social de Fortaleza (CREAS)
401661-1-4 Luzia Vieira do Nascimento Atendente Infantil Núcleo Centro de Referência Especializada de 40%

Assistência Social de Fortaleza (CREAS)
200636-1-0 José Wilson Lima Vigia Célula Centro Educacional São Francisco 40%
200638-1-5 José Valmir Lima Vigia Célula Centro Educacional São Francisco 40%
200701-1-0 Antônio da Silva Freitas Vigia Célula Centro Educacional São Francisco 40%
400859-1-2 Ana Lucia de Almeida Agente de Administração Célula Centro Educacional São Francisco 40%
400867-1-4 Margarida Maria Maia Ferreira Atendente Infantil Célula Centro Educacional São Francisco 40%
400968-1-7 Joaquim Jacome Vieira Instrutor Educacional Célula Centro Educacional São Francisco 40%
401053-1-X Francisco Cesar Alves Sampaio Oficial de Manutenção Célula Centro Educacional São Francisco 40%
401117-1-9 Eliane Alexandre Nunes Agente de Administração Célula Centro Educacional São Francisco 40%
401338-1-X Ana Maria de Andrade Silva Assistente de Administração Célula Centro Educacional São Francisco 40%
401879-1-X Marcos Valerio de Oliveira Capibaribe Instrutor Educacional Célula Centro Educacional São Francisco 40%
500052-1-6 Amintas Silva Vigia Célula Centro Educacional São Francisco 40%
200604-1-7 Abelardo Petter Santos Filho Técnico em Educação Física Célula Centro Educacional São Francisco 40%
107806-1-6 Ananias Dias de Oliveira Filho Motorista Célula Centro Educacional Patativa do Assaré 40%
200167-1-X José Moura Ferreira Motorista Célula Centro Educacional Patativa do Assaré 40%
400664-1-1 Pedro Teodoro da Silva Rocha Cirurgião Dentista Célula Centro Educacional Patativa do Assaré 40%
401003-1-8 Edson da Costa Muritiba Instrutor de Artes e Oficios Célula Centro Educacional Patativa do Assaré 40%
401217-1-4 José de Arimatea Soares Instrutor de Artes e Oficio Célula Centro Educacional Patativa do Assaré 40%
200372-1-0 Theodeberto Juarez Vieira do Nascimento Técnico em Educação Física Célula Centro Educacional Patativa do Assaré 40%
401142-1-1 Helder Francisco Pereira de Sousa Motorista Célula Centro Educacional Patativa do Assaré 40%
200759-1-0 José Ribamar Gonzaga Vigia Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
400802-1-X Francisco Rodrigues da Silva Vigia Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
400821-1-5 João Bosco Filgueira Ferreira Motorista Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
400925-1-X Raimundo Roberto Arruda Sampaio Instrutor Educacional Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
401039-1-0 Antônia Soares da Silva Cozinheiro Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
401045-1-8 Lelia Machado Dias Chrispim Cirurgião Dentista Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
401135-1-7 Norberto Coutinho Filho Instrutor Educacional Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
401164-1-9 José Mendonça de Lima Motorista Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
401170-1-6 Fernanda Ferreira do Nascimento Cozinheiro Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
4012161-7 Claudio Pereira da Silva Motorista Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
401315-1-5 José Ricardo de Castro e Costa Engenheiro Agrônomo Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
401367-1-1 Mario Jorge Ribeiro Advogado Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
401417-1-5 Jacinto Teles de Oliveira Neto Motorista Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
401435-1-3 Ana Ivonir de Freitas Angelino Cozinheiro Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
401560-1-1 Raimundo Lobo de Brito Instrutor Educacional Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
401561-1-9 Maria Augusta Monteiro Vasconcelos Assistente de Administração Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
401598-1-9 Maria Monteiro Fernandes Cozinheiro Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
401691-1-3 Francisco Tadeu Correia Cabral Cirurgião Dentista Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
401710-1-0 Raimundo Nonato Rocha Freitas Instrutor Educacional Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
401743-1-1 Angela Pereira da Silva Atendente Dental Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
401842-1-X Antônio Marcos Bezerra Motorista Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
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405025-1-3 Maria de Fatima de Menezes Agente de Administração Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
500008-1-8 Everton Fernandes de Lima Motorista Célula do Centro Educacional Cardeal Aloísio Lorscheider 40%
200093-1-4 Lena Cristina Pinheiro Sá Técnico em Assuntos Núcleo de Iniciação Profissional 40%

Educacionais
200063-1-5 João Osmar Santos Paiva Economista Núcleo de Iniciação Profissional 40%
200433-1-8 Simone Veras Medeiros Contador Núcleo de Iniciação Profissional 40%
200434-1-5 Eveline Porto Petter Técnico em Assuntos Núcleo de Iniciação Profissional 40%

Educacionais
200721-1-3 José Eliezio Vasconcelos Administrador Núcleo de Iniciação Profissional 40%
200903-1-6 Ana Magnany de Souza Sales Sociólogo Núcleo de Iniciação Profissional 40%
300311-1-3 Francisco Marleno Moreira Teixeira Oficial de Manutenção Núcleo de Iniciação Profissional 40%
400670-1-9 Maria Madalena de Paula Gonçalves Técnico em Assuntos Núcleo de Iniciação Profissional 40%

Educacionais
400758-1-X Maria da Conceição Ribeiro Solon Administrador Núcleo de Iniciação Profissional 40%
400839-1-X Maria Tereza de Oliveira Cavalcanti Assistente de Administração Núcleo de Iniciação Profissional 40%
400879-1-5 Maria Regina da Silva Facó Ventura Enfermeiro Núcleo de Iniciação Profissional 40%
400886-1-X Ivone Queiroz de Oliveira Assistente Social Núcleo de Iniciação Profissional 40%
401318-1-7 Flavia Maria de Castro e Costa Economista Núcleo de Iniciação Profissional 40%
401445-1-X Marcia Lessa Fernandes Enfermeiro Núcleo de Iniciação Profissional 40%
401699-1-1 Valda Farias Magalhães Administrador Núcleo de Iniciação Profissional 40%
401894-1-6 Carmelia Maria Duarte Rios Agente de Administração Núcleo de Iniciação Profissional 40%
405029-1-2 Minerva Neuma Barreto Ferreira Administrador Núcleo de Iniciação Profissional 40%
200648-1-1 José Helio Girão Silva Oficial de Manutenção Núcleo de Iniciação Profissional 40%
500037-1-X Rondon Ferreira do Nascimento Vigia Núcleo de Iniciação Profissional 40%
405004-1-3 Claudia Maria Oliveira Santos Economista Núcleo de Iniciação Profissional 40%
300272-1-3 Francisco Flavio de Sousa Monteiro Assistente de Administração Núcleo de Iniciação Profissional 40%
400919-1-2 Carlos do Nascimento de Almeida Motorista Centro Sócio Educativo Passaré 40%
401132-1-5 Evaldo Fernandes Lima Motorista Centro Sócio Educativo Passaré 40%
500027-1-3 Claudenor Moreira da Costa Instrutor Educacional Centro Sócio Educativo Passaré 40%
200712-1-4 Eduardo Sales de Vasconcelos Vigia Núcleo Espaço Viva Gente 40%
300079-1-3 Valeska Medeiros de Brito Lima Técnico em Assuntos Núcleo Espaço Viva Gente 40%

Educacionais
300298-1-X Maria do Socorro Veras Ximenes Sociólogo Núcleo Espaço Viva Gente 40%
300594-1-7 Francisco Pereira da Silva Vigia Núcleo Espaço Viva Gente 40%
401140-1-7 Robenildo Alves Sabino Técnico em Agropecuária Núcleo Espaço Viva Gente 40%
401178-1-4 Francisco da Silva Melo Junior Instrutor de Artes e Ofício Núcleo Espaço Viva Gente 40%
401189-1-8 Antonio Egidio Ferreira Rodrigues Técnico em Agropecuária Núcleo Espaço Viva Gente 40%
401197-1-X José Clebio Chagas Pinto Técnico em Agropecuária Núcleo Espaço Viva Gente 40%
401305-1-9 Francisco Sergio Nunes da Costa Engenheiro Agronomo Núcleo Espaço Viva Gente 40%
401307-1-3 Carlos Alberto Coelho Leitão Engenheiro Agronomo Núcleo Espaço Viva Gente 40%
401437-1-8 José Carlos Rodrigues Ferreira Técnico em Agropecuária Núcleo Espaço Viva Gente 40%
401438-1-5 José Arara Martins Técnico em Agropecuária Núcleo Espaço Viva Gente 40%
401442-1-8 Antônio Ernaldo Costa de Freitas Técnico em Agropecuária Núcleo Espaço Viva Gente 40%
401470-1-2 Francisco Cavalcante de Carvalho Engenheiro Agronomo Núcleo Espaço Viva Gente 40%
401646-1-8 Audimeire Barbosa Barreto Instrutor Educacional Núcleo Espaço Viva Gente 40%
401797-1-2 Pedro Rocha Linhares Auxiliar de Manutenção Núcleo Espaço Viva Gente 40%
401807-1-2 Viviane Borges Fernandes Agente de Administração Núcleo Espaço Viva Gente 40%
500036-1-2 Maria da Conceição de Menezes Instrutor Educacional Núcleo Espaço Viva Gente 40%
200923-1-9 Sandra Oliveira da Silva Agente Social Núcleo Espaço Viva Gente 40%
400773-1-6 Helio Mesquita Filho Engenheiro Agronomo Núcleo Espaço Viva Gente 40%
200065-1-X Maria Valderez Batista dos Santos Assistente de Administração Núcleo Casa do Caminho 40%
200068-1-1 Maria Sayonara Amora de Sousa Nascimento Assistente de Administração Núcleo Casa do Caminho 40%
200278-1-9 Maria Arlene B. Dutra de Araujo Assistente Social Núcleo Casa do Caminho 40%
200535-1-8 Irene Pereira da Silva Oliveira Agente de Administração Núcleo Casa do Caminho 40%
200726-1-X Maria Jaqueline Maia Pinheiro Assistente Social Núcleo Casa do Caminho 40%
200749-1-4 Maria Carmem de Moura Torres de Melo Sociólogo Núcleo Casa do Caminho 40%
300611-1-X Maria de Lourdes Nascimento Moreira Técnico em Assuntos Núcleo Casa do Caminho 40%

Educacionais
400812-1-6 Maria do Carmo Alves do Santos Auxiliar de Enfermagem Núcleo Casa do Caminho 40%
401700-1-4 Maria Salete Cavalcante Atendente Infantil Núcleo Casa do Caminho 40%
401718-1-9 Ines Maria de Carvalho Ferreira Lactarista Núcleo Casa do Caminho 40%
200652-1-4 Maria Rita Silva Leitão Auxíliar de Serviços Gerais Núcleo Casas Abrigo 40%
300431-1-1 Astrogildo Pinto Vigia Núcleo Casas Abrigo 40%
400589-1-5 Joseneide de Almeida da Silva Lactarista Núcleo Casas Abrigo 40%
400654-1-5 Antônia Teixeira do Nascimento Auxíliar de Serviços Gerais Núcleo Casas Abrigo 40%
400713-1-8 Antônia Pereira da Costa Atendente Infantil Núcleo Casas Abrigo 40%
400915-1-3 Maria Tereza Rebouças Josino da Costa Assistente de Administração Núcleo Casas Abrigo 40%
400976-1-9 Leila Maria Sousa de Menezes Atendente Dental Núcleo Casas Abrigo 40%
400981-1-9 Maria de Fatima Uchoa Lima Auxíliar de Enfermagem Núcleo Casas Abrigo 40%
400985-1-8 Tania Maria Cunha da Costa Atendente Infantil Núcleo Casas Abrigo 40%
401026-1-2 Francisco das Chagas Candido Vigia Núcleo Casas Abrigo 40%
401072-1-5 José Luciano Cordeiro da Silva Instrutor Educacional Núcleo Casas Abrigo 40%
401089-1-2 Francisca Caetano de Souza Nascimento Atendente Infantil Núcleo Casas Abrigo 40%
401126-1-8 Maria Vilma Nogueira e Silva Assistente de Administração Núcleo Casas Abrigo 40%
401278-1-X Maria do Socorro Chaves dos Santos Atendente Infantil Núcleo Casas Abrigo 40%
401299-1-X Vania Gonçalves Atendente Infantil Núcleo Casas Abrigo 40%
401393-1-1 Odisselia Barbosa Felix Correia Atendente Infantil Núcleo Casas Abrigo 40%
401591-1-5 Maria Eliane Lima Ribeiro Atendente Infantil Núcleo Casas Abrigo 40%
401531-1-X Maria Lucia Magalhães Atendente Infantil Núcleo Casas Abrigo 40%
401607-1-X Judith Lucia França Auxíliar de Serviços Gerais Núcleo Casas Abrigo 40%
401629-1-7 Hercilia de Lima Atendente de Enfermagem Núcleo Casas Abrigo 40%
401642-1-9 Conceição Aparecida da Silva Costa Atendente Infantil Núcleo Casas Abrigo 40%
401669-1-2 Maria Lucia do Nascimento Oliveira Atendente Infantil Núcleo Casas Abrigo 40%
401701-1-1 Verbenia Bezerra da Silva Atendente Infantil Núcleo Casas Abrigo 40%
401720-1-7 Nagila Maria Fernandes da Silva Atendente Infantil Núcleo Casas Abrigo 40%
401731-1-0 José Erialdo dos Santos Instrutor Educacional Núcleo Casas Abrigo 40%
401737-1-4 Liduina Maria de Oliveira Gomes Atendente de Enfermagem Núcleo Casas Abrigo 40%
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401814-1-5 Antônia Rejane Pereira Ramos Atendente Infantil Núcleo Casas Abrigo 40%
401874-1-3 Maria das Graças Goms Lins Agente de Administração Núcleo Casas Abrigo 40%
500046-1-9 Maria Jocilene da Silva Atendente Infantil Núcleo Casas Abrigo 40%
200131-1-7 Maria Alba Cardoso Rodrigues Assistente de Administração Núcleo Albergue Viva Gente 40%
400951-1-X Raimundo Edson Ferreira Costa Motorista Núcleo Albergue Viva Gente 40%
401565-1-8 Veronica Pereira de Sena Atendente Infantil Núcleo Albergue Viva Gente 40%
200246-1-5 Nubia Maria Nobrega de Sousa Assistente de Administração Núcleo Albergue Viva Gente 40%
200536-1-5 Marta Maria Soares Pinheiro Assistente de Administração Núcleo Albergue Viva Gente 40%
200770-1-8 Maria Teresa Rodrigues Vilela Terapeuta Ocupacional Núcleo Albergue Viva Gente 40%
200909-1-X Luzia Oliveira da Silva Agente de Administração Núcleo Albergue Viva Gente 40%
200915-1-7 Maria Gonçalves da Costa Sociólogo Núcleo Albergue Viva Gente 40%
300141-1-1 Antônio Fernando Nascimento de Sousa Auxíliar de Serviços Gerais Núcleo Albergue Viva Gente 40%
300509-1-6 Raimundo Clodoaldo Gomes Correia Agente de Administração Núcleo Albergue Viva Gente 40%
300529-1-9 Pergentino Tavares de Sousa Auxiliar de Administração Núcleo Albergue Viva Gente 40%
400392-1-X Regina Socorro Lemos Peixoto Assistente de Administração Núcleo Albergue Viva Gente 40%
400723-1-4 Maria da Conceição Gomes da Silva Assistente de Administração Núcleo Albergue Viva Gente 40%
400737-1-X Eduardo de Brito Fontenele Sobrinho Motorista Núcleo Albergue Viva Gente 40%
400766-1-1 Maria do Socorro Antunes Nepomuceno Economista Núcleo Albergue Viva Gente 40%
400841-1-8 Maria Aila Lemos de Sousa Assistente Social Núcleo Albergue Viva Gente 40%
400900-1-0 Maria Goretti Maia Auxiliar de Enfermagem Núcleo Albergue Viva Gente 40%
400944-1-5 Francisco Sales Oliveira Lima Instrutor Educacional Núcleo Albergue Viva Gente 40%
401037-1-6 Cleudiston Monteiro da Silva Motorista Núcleo Albergue Viva Gente 40%
401078-1-9 João Eudes Assencio de Araújo Instrutor Educacional Núcleo Albergue Viva Gente 40%
401143-1-9 Francisco Borges da Silva Auxiliar de Serviços Gerais Núcleo Albergue Viva Gente 40%
401172-1-0 Maria Eliana Gadelha de Souza Agente de Administração Núcleo Albergue Viva Gente 40%
401243-1-4 Maria Socorro de Brito Atendente Infantil Núcleo Albergue Viva Gente 40%
401279-1-7 Maria Deusina Freire Barros Assistente Social Núcleo Albergue Viva Gente 40%
401384-1-2 Antônio Gilson Rocha de Mendonça Instrutor Educacional Núcleo Albergue Viva Gente 40%
401463-1-8 Mary Ilane Fernandes Ramos Instrutor Educacional Núcleo Albergue Viva Gente 40%
401466-1-X Raimundo Nonato Rodrigues Técnico em Agropecuária Núcleo Albergue Viva Gente 40%
401490-1-5 Alice Maria Mendes Andrade de Souza Enfermeiro Núcleo Albergue Viva Gente 40%
401522-1-0 Simone Soares Aquino Atendente Infantil Núcleo Albergue Viva Gente 40%
401529-1-1 Ana de Fatima Campos Cavalcante Atendente Infantil Núcleo Albergue Viva Gente 40%
401594-1-X Luiz Haroldo Solon Setubal Instrutor Educacional Núcleo Albergue Viva Gente 40%
401624-1-0 Joselha Moreira da Silva Atendente Infantil Núcleo Albergue Viva Gente 40%
401697-1-7 José Valdeci Silva Auxiliar de Administração Núcleo Albergue Viva Gente 40%
401799-1-7 Cleide Maia de Moura Atendente Infantil Núcleo Albergue Viva Gente 40%
405003-1-6 Antônio Roque Filho Instrutor Educacional Núcleo Albergue Viva Gente 40%
500003-1-1 Francisco José Carlos Araújo Continuo Núcleo Albergue Viva Gente 40%
300273-1-0 Francisco Gomes da Silva Continuo Núcleo Albergue Viva Gente 40%
200828-1-X Rosemary Leite Gondim Marques Assistente de Administração Núcleo Albergue Viva Gente 40%
401665-1-3 Vilebaldo Cavalcante Cardoso Instrutor Educacional Núcleo Albergue Viva Gente 40%
400816-1-5 Francisco Gomes de Oliveira Instrutor Educacional Núcleo Albergue Viva Gente 40%
126135-1-2 Regina Helena Tahim Sousa Neiva Administrador Centro de Profissionalização Inclusiva para Pessoas 40%

com Deficiência
300646-1-5 Antônia de Souza Pereira Auxiliar de Serviços Gerais Centro de Profissionalização Inclusiva para Pessoas 40%

com Deficiência
300424-1-7 Ana Rosa Nascimento Pereira Cozinheiro Centro de Profissionalização Inclusiva para Pessoas 40%

com Deficiência
300512-1-1 Elton Oliveira de Menezes Motorista Centro de Profissionalização Inclusiva para Pessoas 40%

com Deficiência
300647-1-2 José Artur da Silva Vigia Centro de Profissionalização Inclusiva para Pessoas 40%

com Deficiência
300618-1-0 Maria de Nazaré Alves Caldas Auxiliar Administrativo Centro de Profissionalização Inclusiva para Pessoas 40%

com Deficiência
300324-1-1 Cardinale Moreira Santana Agente Social Centro de Profissionalização Inclusiva para Pessoas 40%

com Deficiência
200605-1-4 Maria Linda Lemos Bezerra Contador Centro Integrado de Atenção e Prevenção à Violência 40%

contra a Pessoa Idosa
200789-1-X Francisca Pinheiro Cavalcante Lima Assistente de Administração Centro Integrado de Atenção e Prevenção à Violência 40%

contra a Pessoa Idosa
300215-1-7 Maria Aldacir Simões Assistente Social Centro Integrado de Atenção e Prevenção à Violência 40%

contra a Pessoa Idosa
300233-1-5 Liana Camara Lopes Simões Agente Social Centro Integrado de Atenção e Prevenção à Violência 40%

contra a Pessoa Idosa
300336-1-2 Francisca Elza de Morais Rocha Auxiliar de Serviços Gerais Centro Integrado de Atenção e Prevenção à Violência 40%

contra a Pessoa Idosa
300576-1-9 Maria Neide da Silva Mesquita Auxiliar de Serviços Gerais Centro Integrado de Atenção e Prevenção à Violência 40%

contra a Pessoa Idosa
300593-1-X Francisco Viana da Silva Vigia Centro Integrado de Atenção e Prevenção à Violência 40%

contra a Pessoa Idosa
400718-1-4 Maria Maruza de Carvalho Chaves Assistente Social Centro Integrado de Atenção e Prevenção à Violência 40%

contra a Pessoa Idosa
400870-1-X Delane Pessoa Matias Psicólogo Centro Integrado de Atenção e Prevenção à Violência 40%

contra a Pessoa Idosa
401317-1-X Ana Lucia Fernandes Ramos Assistente Social Centro Integrado de Atenção e Prevenção à Violência 40%

contra a Pessoa Idosa
401625-1-8 Maria de Jesus Couto Castelo Branco Técnico em Assuntos Centro Integrado de Atenção e Prevenção à Violência 40%

Educacionais contra a Pessoa Idosa
300215-1-7 Vanessa Leal Chagas Fernandes Sociólogo Centro Integrado de Atenção e Prevenção à Violência 40%

contra a Pessoa Idosa
401711-1-8 Revilson Mauro Rodrigues de Lima Instrutor Educacional Centro Integrado de Atenção e Prevenção à Violência 40%

contra a Pessoa Idosa
401553-1-7 Helder Nunes de Oliveira Vigia Núcleo Centro de Semiliberdade de Crateús 40%

***  ***  ***

MATRICULA NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO PERCENTUAL
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PORTARIA Nº092/2014 - O SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
conceder a Gratificação pela execução de trabalho com condições especiais, inclusive com risco de saúde, nos termos da Lei nº15.293, de 08 de
janeiro de 2013, Art.1º, § único, inciso II, Art.2º, §2º, Art.3º, §2º aos SERVIDORES desta Secretaria relacionados no anexo único, desta Portaria.
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em Fortaleza, 30 de maio de 2014.

Josbertini Virgínio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Republicada por incorreção.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº092/2014, DE 30 DE MAIO DE 2014

MATRICULA NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO PERCENTUAL

200078-1-8 José Osmar Marques Filho Advogado Núcleo Abrigo de Idosos 40%
200156-1-6 Juvenal Bezerra da Silva Agente de Administração Núcleo Abrigo de Idosos 40%
200375-1-2 Carlos Eduardo Sales Praciano Assistente de Administração Núcleo Abrigo de Idosos 40%
200537-1-2 Nilda Maria Fontenele Peixoto Agente Social Núcleo Abrigo de Idosos 40%
200629-1-6 José Ferreira de Sousa Continuo Núcleo Abrigo de Idosos 40%
200774-1-7 Maria Celia da Silva Moreira Assistente Social Núcleo Abrigo de Idosos 40%
200796-1-4 Maria Auxiliadora Albuquerque Melo Assistente de Administração Núcleo Abrigo de Idosos 40%
200847-1-5 Valnice dos Santos Cavalcante Auxiliar de Administração Núcleo Abrigo de Idosos 40%
300078-1-6 Maria Djanira de Lima Ferreira Assistente de Administração Núcleo Abrigo de Idosos 40%
300133-1-X José Humberto Mello Costa Lima Sociólogo Núcleo Abrigo de Idosos 40%
300276-1-2 Edmirna Teles Bezerra Agente Social Núcleo Abrigo de Idoso 40%
300581-1-9 Maria do Socorro Martins Rios Assistente Social Núcleo Abrigo de Idosos 40%
400644-1-9 Roberio Alves Ferreira Instrutor Educacional Núcleo Abrigo de Idosos 40%
400665-1-9 Francisco José da Silva Motorista Núcleo Abrigo de Idosos 40%
400681-1-2 Maria Joanice Sacramento dos Santos Agente de Administração Núcleo Abrigo de Idosos 40%
400720-1-2 Maria Aurilene Pinheiro Saraiva Atendente Infantil Núcleo Abrigo de Idosos 40%
400746-1-9 Elda Maria Barros Oliveira Freitas Médico Núcleo Abrigo de Idosos 40%
400768-1-6 Henrique Sandro Chaves Engenheiro Agronomo Núcleo Abrigo de Idosos 40%
400778-1-2 Celia Marinho Albano Técnico em Assuntos Núcleo Abrigo de Idosos 40%

Educacionais
400959-1-8 Rita Maria Galvão de Araújo Atendente Infantil Núcleo Abrigo de Idosos 40%
401048-1-X Maria Cristineide Fontenele Borges Instrutor Educacional Núcleo Abrigo de Idosos 40%
401106-1-5 Maria Oliveira Quixadá Instrutor Educacional Núcleo Abrigo de Idosos 40%
401114-1-7 Maria Nilzete Zeidan Braga Enfermeiro Núcleo Abrigo de Idosos 40%
401203-1-9 José Airton Lucena Filho Instrutor Educacional Núcleo Abrigo de Idosos 40%
401266-1-9 Luciano Almeida Pinto Instrutor Educacional Núcleo Abrigo de Idosos 40%
401275-1-8 Raimundo dos Santos Sousa Instrtutor Educacional Núcleo Abrigo de Idosos 40%
401277-1-2 Maria Elianice Viana Ximenes Assistente Social Núcleo Abrigo de Idosos 40%
401359-1-X Percia Maria Andrade Aguiar Enfermeiro Núcleo Abrigo de Idosos 40%
401366-1-4 José Nilson Rodrigues de Menezes Instrutor Educacional Núcleo Abrigo de Idosos 40%
401378-1-5 Roberto Targino Ferreira Bringel Assistente de Administração Núcleo Abrigo de Idosos 40%
401388-1-1 Francisca Heleuza Tabosa de Menezes Oliveira Técnico em Assuntos Núcleo Abrigo de Idosos 40%

Educacionais
401574-1-7 Maria de Jesus Santos da Silva Lactarista Núcleo Abrigo de Idosos 40%
401582-1-9 Francisco Rogerio dos Santos Instrutor Educacional Núcleo Abrigo de Idosos 40%
401602-1-3 Celia Maria da Silva Atendente Infantil Núcleo Abrigo de Idosos 40%
401616-1-9 Margarida Maria Andrade de Melo Atendente Infantil Núcleo Abrigo de Idosos 40%
401617-1-6 Eliane Pontes Magalhães Atendente Infantil Núcleo Abrigo de Idosos 40%
401688-1-8 Claudio Regis Carneiro Albuquerque Instrutor Educacional Núcleo Abrigo de Idosos 40%
401728-1-5 Girlene Lourenço de Sousa Auxíliar de Serviços Gerais Núcleo Abrigo de Idosos 40%
401802-1-4 Marcos Flávio Guimarães Nascimento Instrutor Educacional Núcleo Abrigo de Idosos 40%
401823-1-4 Ana Claudia Costa Rego Mota Enfermeiro Núcleo Abrigo de Idosos 40%
401851-1-9 Claudia Maria Castelo Branco Arruda Administrador Núcleo Abrigo de Idosos 40%
401876-1-8 Lucia Helena Gondim de Castro Enfermeiro Núcleo Abrigo de Idosos 40%
500031-1-6 Francisco de Assis Guimarães Instrutor Educacional Núcleo Abrigo de Idosos 40%
500047-1-6 Luiza Bastos de Lima Atendente Infantil Núcleo Abrigo de Idosos 40%
401030-1-5 Francisco José Gonçalves de Sousa Oficial de Manutenção Núcleo Abrigo de Idosos 40%
200478-1-X Idevaldo Rocha de Souza Vigia Núcleo Abrigo de Idosos 40%
300518-1-5 Teresa Angelica Pinheiro Maia Assistente Social Núcleo Abrigo de Idosos 40%
300181-1-7 João do Nascimento Barros Auxiliar de Administração Centro Comunitário Tancredo Neves 40%
300360-1-8 Marcília Arlene Costa Agente Social Centro Comunitário São Vicente 40%
200467-1-6 Clarice Dantas de Sousa Auxiliar de Serviços Gerais Centro Comunitário São Vicente 40%
200660-1-6 Maria Tereza Freitas Campos Técnico em Educação Fisica Centro Comunitário São Vicente 40%
200904-1-3 Ana Maria Chaves Freire Gomes Técnico em Assuntos Centro Comunitário São Vicente 40%

Educacionais
300327-1-3 Ana Lucia de Sousa Porto Técnico em Assuntos Centro Comunitário São Vicente 40%

Educacionais
300397-1-8 Tereza Odete Novaes Correia Sociólogo Centro Comunitário São Vicente 40%
300423-1-X Alexandre Cézar Rodrigues de Souza Assistente de Administração Centro Comunitário do Farol 40%
200744-1-8 Cecilia Maria da Costa Assistente de Administração Centro Comunitário do Farol 40%
300443-1-2 Marisa Carvalho Menezes Técnico em Assuntos Centro Comunitário do Farol 40%

Educacionais
500001-1-7 Sanny Soares Sampaio Assistente de Administração Centro Comunitário do Farol 40%
300458-1-5 José Eduardo Ferreira dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais Centro Comunitário do Farol 40%
401478-1-0 José Messias dos Santos Vigia Centro Comunitário Tancredo Neves 40%
300129-1-7 Ivan Navarro Filho Agente Social Centro Comunitário Tancredo Neves 40%
300406-1-9 Josemar Leitão da Silva Auxiliar de Serviços Gerais Centro Comunitário Tancredo Neves 40%
300451-1-4 Maria do Socorro Pereira de Sousa Cozinheiro Centro Comunitário Tancredo Neves 40%
300601-1-3 Luiza Maria Lemos de Araújo Agente Social Centro Comunitário Tancredo Neves 40%
300603-1-8 Erminia Maria Lemos Queiroz Agente Social Centro Comunitário Tancredo Neves 40%
401375-1-3 José Eduardo Porto Fernandes Técnico em Assuntos Centro Comunitário Tancredo Neves 40%

Educacionais
401837-1-X Ivonilda Solon Rodrigues Atendente Infantil Centro Comunitário Tancredo Neves 40%
400648-1-8 Juarez Wagner Silveira Instrutor Educacional Centro Comunitário Tancredo Neves 40%
200659-1-5 Cynthia Morais Correia Pinheiro Técnico em Educação Fisica Centro Comunitário Santa Terezinha 40%
200783-1-6 Roberta Campos Morais Albuquerque Assistente de Administração Centro Comunitário Santa Terezinha 40%
202492-1-8 José Willian da Silva Continuo Centro Comunitário Santa Terezinha 40%



80 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO VI  Nº169 FORTALEZA, 11 DE SETEMBRO DE 2014

300092-1-5 Claudio Valerio Morais Correia Pinheiro Administrador Centro Comunitário Santa Terezinha 40%
300314-1-5 Glaucio de Farias Lins Agente Social Centro Comunitário Santa Terezinha 40%
300317-1-7 Antônio Gildasio Holanda Silveira Sociólogo Centro Comunitário Santa Terezinha 40%
200748-1-7 Maria Agaci Guedes Pereira Assistente Social Centro Comunitário São Vicente 40%
200370-1-6 Maria Cleide Galdino Mascarenhas Economista Doméstico Centro Comunitário São Francisco 40%
300038-1-0 José Wilson Bezerra da Silva Assistente de Administração Centro Comunitário São Francisco 40%
300407-1-6 Iria Fonseca Silva Cozinheiro Centro Comunitário São Francisco 40%
300650-1-8 Maria do Socorro de Deus Feitosa Auxiliar de Serviços Gerais Centro Comunitário São Francisco 40%
400552-1-5 Joaquim Aires Carneiro Filho Instrutor Educacional Centro Comunitário São Francisco 40%
200399-1-4 Francisco Celso Lopes da Silva Vigia Núcleo de Transporte 30%
200409-1-2 José Pereira de Sousa Motorista Núcleo de Transporte 30%
200435-1-2 José Almir dos Santos Motorista Núcleo de Transporte 30%
300104-1-8 Francisco de Assis Lopes Motorista Núcleo de Transporte 30%
300252-1-0 José Haroldo Maia Motorista Núcleo de Transporte 30%
401786-1-9 Kerginaldo Bernardino Mota Motorista Núcleo de Transporte 30%
500007-1-0 Carlos Monteiro Brasil Motorista Núcleo de Transporte 30%
200057-1-8 Vanderly Augusto França dos Reis Assistente de Administração Arquivo Geral 30%
200099-1-8 Maria Efigenia França Aquino Assistente de Administração Arquivo Geral 30%
200858-1-9 Maria Helena da Silva Alves Auxiliar de Serviços Gerais Arquivo Geral 30%
300403-1-7 Valzira Monteiro da Silva Cozinheiro Arquivo Geral 30%
300642-1-6 Sebastião Nogueira da Silva Vigia Arquivo Geral 30%
300649-1-7 João Gomes Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais Arquivo Geral 30%
405022-1-1 Maria Aparecida de Azevedo Sousa Agente de Administração Arquivo Geral 30%
300585-1-8 Maria Coelho Alves Auxíliar de Serviços Gerais Núcleo de Almoxarifado 30%
400885-1-2 Ana Valeria Pinheiro de Lima Agente de Administração Núcleo de Almoxarifado 30%
400902-1-5 Ana Beatriz Araujo Carneiro Economista Doméstico Núcleo de Almoxarifado 30%
200032-1-9 Maria Josete Andrade de Oliveira Economista CEART 30%
200051-1-4 Silvia Helena Cordeiro Andrade Assistente de Administração CEART 30%
200241-1-9 Marcia Andrade Fontenele Assistente de Administração CEART 30%
200471-1-9 Tereza Silvana Batista de Lima Assistente de Administração CEART 30%
200564-1-X Edmar da Silva Laurindo Auxiliar de Administração CEART 30%
200644-1-2 Francisco Osvaldo de Sousa Alencar Vigia CEART 30%
200655-1-6 José Trindade da Silva Auxíliar de Serviços Gerais CEART 30%
200777-1-9 Lucia de Fatima Coelho Lima Assistente Social CEART 30%
200794-1-X Maria de Fatima Lima Santos Assistente de Administração CEART 30%
200799-1-6 Maria Neide Aguiar Costa Assistente de Administração CEART 30%
200916-1-4 Maria Laura Silva Santos Assistente de Administração CEART 30%
200921-1-4 Rosalinda Rebouças Antunes Assistente de Administração CEART 30%
200939-1-9 Elizabete Araújo Colares de Freitas Agente Social CEART 30%
300228-1-5 Fátima Regina Guimarães Apolinário Assistente Social CEART 30%
300365-1-4 Francisco José Porto Fernandes Assistente de Administração CEART 30%
300374-1-3 Roberto Silvio Ramos Barbosa Agente de Administração CEART 30%
300413-1-3 Maria de Bernadete Diogo Pinheiro Agente Social CEART 30%
300439-1-X Maria das Graças Vitorino de Melo Agente Social CEART 30%
300523-1-5 Diana Arruda Barreira Técnico em Assuntos CEART 30%

Educacionais
300604-1-5 Dialeda Maria Maia Fernandes Monitor de Atividades CEART 30%

Comunitária
401724-1-5 Claudia Maria Lima Cesconeto Assistente de Administração CEART 30%
401754-1-5 Maria Elizete Moreira Costa Agente de Administração CEART 30%
200208-1-4 Francisco José Moreira Santana Auxiliar de Administração CEART 30%
200750-1-5 José Valmir Camurça Motorista CEART 30%
200094-1-1 Francisco José Tabosa Sociólogo CONSEA 30%
200922-1-1 Rogerlene Saraiva de Oliveira Sociólogo CONSEA 30%
300355-1-8 Cristiane de Paiva Bezerra Sociólogo CONSEA 30%
200933-1-5 Maria Tereza de Araújo Serra Assistente Social CEAS 30%
300122-1-5 Maria da Conceição Nunes Monitor de Atividades CEDCA 30%

Comunitária
405011-1-8 Elba Carneiro Falcão Almeida Economista CIB 30%
107770-1-1 Angela Maria Ribeiro Marques Assistente de Administração SEDE 30%
107777-1-2 Maria Rachel Macedo Militão Ribeiro Agente de Administração SEDE 30%
107778-1-X Tereza Odete Timbo Correa de Oliveira Sociólogo SEDE 30%
124814-1-1 Carlos Augusto de Sousa Economista SEDE 30%
126155-1-5 José Maria Holanda Costa Auxiliar de Administração SEDE 30%
126162-1-X Marcilio Alves Pereira Arquiteto SEDE 30%
126163-1-7 Francisco das Chagas Brandão Melo Auxiliar Técnico em Engenharia SEDE 30%
126166-1-9 Washington Luiz Brito Dourado Auxiliar Técnico em Engenharia SEDE 30%
200049-1-6 Sandra Maria Ferreira de Morais Economista SEDE 30%
200055-1-3 Itala Rosa de Arruda Sales Agente de Administração SEDE 30%
200087-1-7 Afonso José Leitão Gouveia Assistente de Administração SEDE 30%
200096-1-6 Maria do Carmo Campos Serra Azul Agente de Administração SEDE 30%
200100-1-0 Francisco Franco Neto Assistente de Administração SEDE 30%
200123-1-5 Maria Socorro Neves Jacinto Assistente de Administração SEDE 30%
200137-1-0 Francisco Silva da Costa Auxiliar de Serviços Gerais SEDE 30%
200178-1-3 Carlos Damário Carneiro Oliveira Economista SEDE 30%
200184-1-0 Maria das Graças Tabosa Barbosa Administrador SEDE 30%
200204-1-5 José Antônio Ribeiro Maia Advogado SEDE 30%
200234-1-4 Francisco Santos Aquino Assistente de Administração SEDE 30%
200236-1-9 Célia Leite Carvalho Advogado SEDE 30%
200247-1-2 Frederico Ricardo Barbosa Praxedes Economista SEDE 30%
200259-1-3 Maria das Graças Rodrigues Economista SEDE 30%
200264-1-3 José Alvino Soares Motorista SEDE 30%
200272-1-5 Samia Margarida de Sá Benevides Assistente Social SEDE 30%
200283-1-9 Virginia Celia Barbosa Santana Assistente Social SEDE 30%
200367-1-0 Sandra Maria Braga Libanio de Vasconcelos Economista SEDE 30%
200376-1-X Julita Ismenia Teixeira Praciano Assistente de Administração SEDE 30%
200379-1-1 Pedro José de Oliveira Pereira Agente de Administração SEDE 30%
200382-1-7 João Albery Dias Júnior Economista SEDE 30%

MATRICULA NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO PERCENTUAL
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200395-1-5 José Cleivan de Oliveira Motorista SEDE 30%
200411-1-0 Mairton de Sousa Auxiliar de Administração SEDE 30%
200425-1-6 Maria Jucyara Moreira Lima Assistente Social SEDE 30%
200431-1-3 Miguel Angelo Chagas Russo Economista SEDE 30%
200461-1-2 Carlos Alberto Carneiro Teles Estatístico SEDE 30%
200491-1-1 Maria Tereza Costa Pompeu Assistente de Administração SEDE 30%
200497-1-5 Maria Heurenice Moura de Souza Economista SEDE 30%
200567-1-1 Sebastião Lopes Araújo Administrador SEDE 30%
200621-1-8 Rogeria Aragão Pompeu Magalhães Sociólogo SEDE 30%
200666-1-X Viviane Maria Pompeu Barroso Assistente Social SEDE 30%
200673-1-4 Rosilane Ribeiro Psicólogo SEDE 30%
200729-1-1 Ana Lucia Rodrigues Vasconcelos Assistente Social SEDE 30%
200739-1-8 Maria de Fatima Lourenço Magalhães Técnico em Assuntos SEDE 30%

Educacionais
200746-1-2 Maria de Fátima Silva Guimarães Administrador SEDE 30%
200757-1-6 José Randolfo Reis Lima Contínuo SEDE 30%
200765-1-8 Luce Maria Barbosa Pontes Assistente Social SEDE 30%
200767-1-2 Joseneide Magalhães Souza Assistente de Administração SEDE 30%
200768-1-X Francisco Josue Felicio de Oliveira Técnico em Assuntos SEDE 30%

Educacionais
200776-1-1 Selma Maria Salvino Lobo Assistente Social SEDE 30%
200792-1-5 Marconi Herbster Nogueira Assistente de Administração SEDE 30%
200797-1-1 Maria de Fatima Aguiar Mota Agente de Administração SEDE 30%
200809-1-4 Francisco Carlos Martins de Oliveira Motorista SEDE 30%
200834-1-7 Carlos Henrique de Oliveira Vigia SEDE 30%
200836-1-1 Tereza Cristina Souza de Farias Assistente Social SEDE 30%
200846-1-8 Tiberio Cesar Burlamaqui Assistente de Administração SEDE 30%
200905-1-0 Ana Maria Vieira Alves Economista SEDE 30%
200908-1-2 José Izaias de Melo Ibiapina Advogado SEDE 30%
200914-1-X Maria Emilia Diogenes Granja Sociólogo SEDE 30%
200929-1-2 Almir Almeida Magalhães Contador SEDE 30%
200935-1-X Nila Maria Varela Lemos Veloso Assistente de Administração SEDE 30%
200938-1-1 Raimundo Eliandro Silva de Menezes Auxíliar de Serviços Gerais SEDE 30%
202381-1-9 Francisco de Assis Serra Azul Continuo SEDE 30%
202461-1-1 Roberto Alves Barros Continuo SEDE 30%
202809-1-3 Maria de Lourdes Pitombeira Agente de Administração SEDE 30%
300008-1-1 Francisca Maria do Nascimento Souza Contador SEDE 30%
300013-1-1 Liduina Maria Silveira Holanda Agente de Administração SEDE 30%
300027-1-7 Raimundo Mota de Lima Técnico em Contabilidade SEDE 30%
300032-1-7 Francisca Rufino da Silva Continuo SEDE 30%
300045-1-5 Antônio Carlos Pereira Lopes Continuo SEDE 30%
300050-1-5 Maria Marlene de Aguiar Sociólogo SEDE 30%
300065-1-8 Ione de Carvalho Correa Advogado SEDE 30%
300084-1-3 Antônio Wilson Ferreira da Silva Agente de Administração SEDE 30%
300089-1-X Francisca Ferreira Ciriaco Auxiliar de Serviços Gerais SEDE 30%
300105-1-5 Isaac Fernandes Rodrigues Administrador SEDE 30%
300123-1-3 José Demontie Assencio Macedo de Araujo Agente de Administração SEDE 30%
300137-1-9 Geraldo Magela Moreira Santana Auxiliar de Administração SEDE 30%
300140-1-4 Francisco Fernando Gomes Agente de Administração SEDE 30%
300170-1-3 Francisco Ely da Costa Advogado SEDE 30%
300201-1-1 Geraldo Cutrim Gouveia Agente de Administração SEDE 30%
300221-1-4 Veronica Maciel Medeiros de Brito Assistente Social SEDE 30%
300223-1-9 Miquelangelo Ripardo Cunto Assistente de Administração SEDE 30%
300249-1-5 Rute Queiroz Barrocas Assistente Social SEDE 30%
300257-1-7 Maria Edny Rodrigues da Silva Sociólogo SEDE 30%
300265-1-9 Adelaide Pontes de Lima Técnico em Contabilidade SEDE 30%
300277-1-X Regina Angela Sales Praciano Assistente Social SEDE 30%
300278-1-7 Gloria Francisca Burlamaqui Carvalho Técnico em Assuntos SEDE 30%

Educacionais
300300-1-X Silvana de Matos Brito Simões Agente Social SEDE 30%
300367-1-9 Ana Maria Dourado Moreira Bibliotecário SEDE 30%
300371-1-1 Tereza Cristina do Vale Canabrava Geógrafo SEDE 30%
300376-1-8 Francisco Paulo Pimenta Silveira Técnico em Contabilidade SEDE 30%
300442-1-5 Inalba Maria Araujo de Castro Assistente de Administração SEDE 30%
300444-1-X Moesio Mendes da Silva Auxiliar de Serviços Gerais SEDE 30%
300450-1-7 Candida Maria Fontenele Martins Agente Social SEDE 30%
300457-1-8 José Lopes da Silva Auxiliar de Serviços Gerais SEDE 30%
300464-1-2 Carlos Henrique Brito Sa Barreto Advogado SEDE 30%
300467-1-4 Antônio Fernandes Martins Elias Instrutor de Artes e Oficios SEDE 30%
300470-1-X Monica Regina Gondim Feitosa Sociologo SEDE 30%
300483-1-8 Silvana Maria Matos Norões Agente Social SEDE 30%
300514-1-6 Rosangela Maria Goes Rodrigues Advogado SEDE 30%
300555-1-9 Robson de Oliveira Veras Economista SEDE 30%
300570-1-5 Francisco Adalho de Matos Vigia SEDE 30%
300584-1-0 Ana Maria dos Santos Auxiliar de Administração SEDE 30%
300608-1-4 José Almir Monteiro Dias Vigia SEDE 30%
300612-1-7 Ivan Ferreira dos Santos Vigia SEDE 30%
300621-1-6 Susana Lopes Canabrava Assistente de Administração SEDE 30%
400233-2-1 José Hermes Assunção de Oliveira Técnico em Contabilidade SEDE 30%
400565-1-3 José Miramar Lira Cavalcante Assistente de Administração SEDE 30%
400678-1-7 Marcia Maria de Medeiros Dutra Economista Doméstico SEDE 30%
400692-1-6 Marilia Sorio de Oliveira Economista SEDE 30%
400702-1-4 Maria Meirilene Lopes de Brito Assistente Social SEDE 30%
400729-1-8 Celia Maria de Souza Melo Lima Assistente Social SEDE 30%
400783-1-2 Rita de Cassia Sidney Marques Assistente Social SEDE 30%
400848-1-9 Ana Isa Nascimento da Silva Técnico em Assuntos SEDE 30%

Educacionais

MATRICULA NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO PERCENTUAL
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400953-1-4 Francisco José Ferreira Barboza Motorista SEDE 30%
400996-1-1 Ivanisa Moraes Freitas Assistente de Administração SEDE 30%
401077-1-1 Sandra Neide Lucas Rocha Técnico em Contabilidade SEDE 30%
401093-1-5 Francisco Eloi Alves dos Santos Economista SEDE 30%
401112-1-2 Henrique Jorge dos Santos Silva Continuo SEDE 30%
401130-1-0 Edgar Honorio de Medeiros Filho Técnico em Contabilidade SEDE 30%
401131-1-8 Maria da Penha Guedes Monteiro Assistente de Administração SEDE 30%
401133-1-2 Adalto Damasceno Ferreira Agente de Administração SEDE 30%
401151-1-0 Maria do Livramento Cidrão Parente e Silva Advogado SEDE 30%
401190-1-9 José Rubens de Sa Cabral Economista SEDE 30%
401194-1-8 Lindalva dos Santos Instrutor de Artes e Ofício SEDE 30%
401236-1-X Lucita Cunha Matos Psicologo SEDE 30%
401238-1-4 Raimunda Ivelene Martins da Costa Técnico em Assuntos SEDE 30%

Educacionais
401332-1-6 Luiza Praxedes Costa Felisberto Economista SEDE 30%
401334-1-0 Francisco Jose Alves Costa Economista SEDE 30%
401342-1-2 Alice Augusta de Carvalho Laurentius Assistente de Administração SEDE 30%
401350-1-4 João Monteiro Vasconcelos Assistente de Administração SEDE 30%
401353-1-6 Maria das Graças Vale de Lima Assistente de Administração SEDE 30%
401357-1-5 Marcilia Gomes de Medeiros da Silveira Assistente de Administração SEDE 30%
401419-1-X João Raimundo de Moraes Avelino Vigia SEDE 30%
401432-1-1 Francisco Evanildi Pinheiro Auxiliar de Serviços Gerais SEDE 30%
401448-1-1 Antônio Claudio Morais Martins Vigia SEDE 30%
401487-1-X Lisiane Moraes de Holanda Economista Doméstico SEDE 30%
401534-1-1 Janice Negreiros Vianna Leitão Administrador SEDE 30%
401538-1-0 Maria de Fatima Rocha Lima Auxiliar de Serviços Gerais SEDE 30%
401554-1-4 Carlos Alberto Braga Oficial de Manutenção SEDE 30%
401603-1-0 Sylvanna Helena Paixão Guilherme Assistente de Administração SEDE 30%
401690-1-6 Francisca Hilea Carvalho Marques Vieira Assistente de Administração SEDE 30%
401732-1-8 Pedro Henrique Batista Rodrigues Auxiliar de Serviços Gerais SEDE 30%
401744-1-9 Maria de Nazare Ribeiro Ponte Técnico em Assuntos SEDE 30%

Educacionais
401759-1-1 Mary Anne Liborio de Patricio Ribeiro Assistente Social SEDE 30%
401778-1-7 Vania Lucia Costa Diogo Agente de Administração SEDE 30%
401782-1-X Maria Ines Serpa Benevides Técnico em Assuntos SEDE 30%

Educacionais
401787-1-6 Deuzalina Maria Barbosa de Sousa Agente de Administração SEDE 30%
401788-1-3 Lucia de Fatima Teixeira Economista SEDE 30%
401859-1-7 Fabia Lucia Cordeiro Holanda Agente de Administração SEDE 30%
401891-1-4 Denise dos Santos Lima Mendonça Agente de Administração SEDE 30%
401897-1-8 Telma Feitosa de Sousa Terapeuta Ocupacional SEDE 30%
402056-1-6 Delza Maria Barata Alencar Assistente de Administração SEDE 30%
402107-1-7 Silvana Marcia Araujo Crispim Agente de Administração SEDE 30%
405000-1-4 Angela de Alencar Arraes Duarte Agente de Administração SEDE 30%
405005-1-0 Dalila Marcia Mota Braga Gondim Agente de Administração SEDE 30%
405033-1-5 Teresa Cristina Brito da Rocha Advogado SEDE 30%
405036-1-7 Vania Nobre Magalhães Agente de Administração SEDE 30%
500014-1-5 Antônio Carlos Sales Barroso Auxiliar de Serviços Gerais SEDE 30%
500029-1-8 João Rodrigues da Costa Instrutor Educacional SEDE 30%
500060-1-8 Aluisio Clessio do Nascimento Auxiliar de Serviços Gerais SEDE 30%
200742-1-3 Ana Maria Cruz de Sousa Técnico em Assuntos SEDE 30%

Educacionais
401480-1-9 Solange Rocha Alcantara Advogado SEDE 30%
300441-1-8 Paulo Rogerio dos Santos Guedes Geográfo SEDE 30%
401436-1-0 José Abraão Barros do Nascimento Técnico em Agropecuária SEDE 30%
402071-1-2 Egila Maria Rodrigues Sampaio Agente de Administração SEDE 30%
500021-1-X Francisco Weyds Fernandes Cavalcante Instrutor Educacional SEDE 30%
300315-1-2 Marcela Frota Saboia Stussi Técnico em Assuntos SEDE 30%

Educacionais
102725-1-3 Ana Rita de Oliveira Assistente Social SEDE 30%
200373-1-8 Tereza Cristina Ribeiro Cirino Nogueira Técnico em Assuntos SEDE 30%

Educacionais
200228-1-7 Paulo Henrique de Araujo Lima Técnico em Assuntos SEDE 30%

Educacionais
200020-1-8 Maria de Fatima Lima Romero Assistente Social SEDE 30%
400759-1-7 Maria da Conceição Melo Monteiro Técnico em Assuntos SEDE 30%

Educacionais
400774-1-3 Maria da Conceição Freitas Mesquita Instrutor Educacional SEDE 30%
405035-1-X Vanda Lucia de Oliveira Souza Agente de Administração SEDE 30%
400910-1-7 José Ricardo Rocha Vieira de Sá Técnico em Assuntos SEDE 30%

Educacionais

***  ***  ***
PORTARIA Nº527/2014 - O SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
AUTORIZAR o servidor LUIZ RENAN DE MACEDO, que exerce a função de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, matrícula nº401672-1-8, desta
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, a viajar à cidade de Fortaleza, vindo de Juazeiro do Norte, no período de 01 a 05.09.2014 a fim
de participar de Capacitação do PROARES, concedendo-lhe quatro diárias e meia, no valor unitário de R$61,33 (Sessenta e um reais e trinta e três
centavos), totalizando R$275,98 (Duzentos e setenta e cinco reais e noventa e oito centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea b, §1º do art.4º;
art.5º e seu §1º; art.10, classe V do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social. SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em
Fortaleza, 29 de agosto de 2014.

Josbertini Virgínio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

MATRICULA NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO PERCENTUAL
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PORTARIA Nº528/2014 - O SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
AUTORIZAR o servidor FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES DE SOUSA, que exerce a função de OFICIAL DE MANUTENÇÃO, matrícula
nº401030-1-5, desta Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, a viajar às cidades de Iguatu (5%) e Sobral (20%), no período de 15 a
20.09.2014 e 22 a 26.09.2014 a fim de fazer visita técnica ao Balcão de Atendimento do SINE, concedendo-lhe dez diárias, no valor unitário de
R$61,33 (Sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$685,34 (Seiscentos e oitenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), de
acordo com o artigo 3º; alínea b, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, classe V do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social. SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em Fortaleza, 2 de setembro de 2014.

Josbertini Virgínio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº529/2014 - O SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de desenvolver
atividades inerentes a esta Secretaria, concedendo-lhes diárias, de acordo com o artigo 3º; alínea b, do §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, classe -
do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria do Trabalho
e Desenvolvimento Social. SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em Fortaleza, 29 de agosto de 2014.

Josbertini Virgínio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº529/2014, DE 29 DE AGOSTO DE 2014

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO OBJETIVO DIÁRIAS
QUANT. VALOR TOTAL

IVANISA MORAES FREITAS - Assistente de Administração V 01 a 05.09.2014 e Independência, Parambu, Acompanhar e assessorar às ações 9 61,33 551,97
400996-1-1 08 a 12.09.2014 Quiterianópolis, Ibiapina, do CREAS

Tianguá e Viçosa do Ceará
FRANCISCO DE ASSIS LOPES - Motorista V 01 a 05.09.2014, Independência, Parambu, Conduzir técnicos 18 61,33 1.113,12
300104-1-8 08 a 12.09.2014, Quiterianópolis, Ibiapina,

15 a 19.09.2014 e Tianguá, Viçosa do Ceará,
22 a 26.09.2014 Caririaçu, Cedro, Jucás,

Banabiú, Quixeramobim e
Quixadá (10%)

ALEXSANDRA SORELLY PEREIRA Supervisor de Núcleo - DAS-1 III 01 a 05.09.2014, Aracoiaba, Capistrano, Acompanhar e assessorar às ações 11.1/2 77,10 886,65
MOURA MARTINS - 300114-1-4 15 a 19.09.2014 e Redenção, Mombaça, do CREAS

24 a 26.09.2014 Senador Pompeu,
Solonópole e Ocara

TOTAL 2.551,74

***  ***  ***
PORTARIA Nº531/2014 - O SECRETÁRIO DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.16 e seu Parágrafo Único do
Decreto nº29.704, de 08 de Abril de 2009, AUXÍLIO TRANSPORTE
aos ESTAGIÁRIOS relacionados no Anexo único desta Portaria, durante
o mês de Setembro/2014. SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em Fortaleza, 03 de setembro de 2014.

Josbertini Virgínio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº531/2014, 03
DE SETEMBRO DE 2014

Nº NOME VALOR MÊS/ANO

01 DAVID SILVA BRAGA 48,40 SETEMBRO/2014
02 VIVIANE LEANDRA DE JESUS 48,40 SETEMBRO/2014

***  ***  ***
PORTARIA Nº532/2014 - O SECRETÁRIO DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.16 e seu Parágrafo Único do
Decreto nº29.704, de 08 de Abril de 2009, AUXÍLIO TRANSPORTE
aos ESTAGIÁRIOS relacionados no Anexo único desta Portaria, durante
o mês de Outubro/2014. SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em Fortaleza, 03 de setembro de 2014.

Josbertini Virgínio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº532/2014, 03
DE SETEMBRO DE 2014

Nº NOME VALOR MÊS/ANO

01 DAVID SILVA BRAGA 50,60 OUTUBRO/2014
02 VIVIANE LEANDRA DE JESUS 50,60 OUTUBRO/2014

***  ***  ***

PORTARIA Nº533/2014 - O SECRETÁRIO DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o
art.78 combinado com o art.120 da Lei nº9.809, de 18 de dezembro de 1973,
RESOLVE AUTORIZAR, nos termos do inciso I do art.123, da citada Lei, a
entrega mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS, à servidora MARIA DO
CARMOS CAMPOS SERRA AZUL, que exerce a função de Agente de
Administração Grupo Ocupacional ADO referência 26 matrícula nº200096-
1-6, lotada nesta Secretaria, a importância de R$1.500,00 (hum mil e
quinhentos reais), à conta da Dotação classificada na Nota de Empenho
nº2778 no elemento de despesa 339030. A aplicação dos recursos a que se
refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a
partir do seu recebimento, devendo a despesa ser comprovada 15 (quinze) dias
após concluído o prazo da aplicação. SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em Fortaleza, 04 de setembro de 2014.

Josbertini Virgínio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº534/2014 - O SECRETÁRIO DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o
art.78 combinado com o art.120 da Lei nº9.809, de 18 de dezembro de
1973, RESOLVE AUTORIZAR, nos termos do inciso I do art.123, da
citada Lei, a entrega mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS, à servidora
LIANA CAMARA LOPES SIMÕES, que exerce a função de Agente
Social Grupo Ocupacional ADO referência 38 matrícula nº300233-1-5,
lotada nesta Secretaria, a importância de R$500,00 (quinhentos reais), à
conta da Dotação classificada na Nota de Empenho nº4695 no elemento
de despesa 339030. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização
não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do seu
recebimento, devendo a despesa ser comprovada 15 (quinze) dias após
concluído o prazo da aplicação. SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em Fortaleza, 04 de setembro de 2014.

Josbertini Virgínio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº535/2014 - O SECRETÁRIO DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições, resolve cancelar
a autorização para a elaboração dos Estudos de Viabilidade e
Modelagem do Projeto Construção, Reforma e Manutenção de Unidades
Socioeducativas para Adolescentes em Conflito com a Lei, em regime de
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parceria público-privada – PPP concedida a empresa REVIVER
ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL PRIVADA LTDA (líder do consórcio) a
qual representa oficialmente as empresas ao grupo BF CAPITAL ASSESSORIA
EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS LTDA, ASSIST CONSULTORES
ASSOCIADOS LTDA e AAA – ALBINO ADVOGADOS ASSOCIADOS como
resultado do Edital de Manifestação de Interesse nº001/2011 STDS, considerando
que os procedimentos referentes aos estudos até o dia 31 de julho de 2014 não
foram efetivados, data da última prorrogação da autorização, expedida por
meio da portaria nº536/2013 de 19 de dezembro de 2013. SECRETARIA DO
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em Fortaleza, 02 de setembro
de 2014.

Josbertini Virgínio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 071/2014 IG Nº809041
CONTRATANTE: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL, com sede na Av. Soriano Albuquerque, 230, Joaquim
Távora, nesta Capital,, CNPJ. nºnº08.675.169/0001-53. CONTRATADA:
EFICAZ INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIOS EIRELI, estabelecida
na rua Pedro Borges, nº33 sala 508 – Centro – Fortaleza - Ceará, inscrita no
CNPJ sob o nº15.174.538/0001-90. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato
a contratação para OBRA DE CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO
DO ABRIGO DOS IDOSOS EM FORTALEZA – CE, parte integrante
deste Termo, independente de transcrição, em Regime de Empreitada por
Preço Unitário. Os serviços serão executados de acordo com as condições
estabelecidas no respectivo Edital e seus ANEXOS, e em obediência ao caderno
de encargos do DAE e às Normas da ABNT. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
O presente Contrato tem como fundamento a Lei Nº8.666/93 e suas
alterações, a Concorrência Pública nº20140002/STDS/CCC e seus ANEXOS,
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte

SECRETARIA DO TURISMO

PORTARIA Nº148/2014 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA
DO TURISMO DO ESTADO DE CEARÁ, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.16 e seu Parágrafo Único do
Decreto nº29.704, de 08 de Abril de 2009, AUXÍLIO TRANSPORTE aos
ESTAGIÁRIOS relacionados no Anexo único desta Portaria, durante o mês
de Outubro de 2014. SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 04 de setembro de 2014.

Marcos Pompeu de Sousa Brasil
SECRETÁRIO ADJUNTO DO TURISMO

Registre-se e publique-se.

integrante deste termo, independentemente de transcrição. FORO: Fortaleza,
CE. VIGÊNCIA: Os serviços objeto deste contrato deverão ser executados e
concluídos dentro do prazo de 6 (Seis) Meses, contados a partir da data de
recebimento da Ordem de Serviço, após publicação de extrato de contrato no
Diário Oficial, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº8.666/93 e suas
alterações. O prazo de vigência do contrato será de 12 (Doze) Meses, contados
a partir da assinatura deste instrumento contratual, devendo ser publicado na
forma do parágrafo único do art.61 da Lei nº8.666/1993 como condição de
sua eficácia. VALOR GLOBAL: R$1.385.512,40 (Um Milhão, Trezentos e
Oitenta e Cinco Mil e Quinhentos e Doze Reais e Quarenta Centavos) pagos
em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 472000 02.08.241.02 7.14323.01.4
49051.10.0. DATA DA ASSINATURA: 02 de setembro de 2014
SIGNATÁRIOS: Josbertini Virginio Clementino - Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social, Silvio Gentil Campos Junior - Departamento de
Arquitetura e Engenharia – DAE Interveniente e Francisco Uriel Meneses
Aguiar - Eficaz Empreendimentos Imobiliários Eireli.

Daniele Barbosa de Oliveira
ASSESSORA JURÍDICA

***  ***  ***

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº148/2014, 04 DE SETEMBRO DE 2014

Nº NOME VALOR MÊS/ANO

01 Cleane Simões Sobrinho 48,30 Outubro/2014
02 Edcleiton Ribeiro de Lima 48,30 Outubro/2014
03 Jéssica de Souza Silva 48,30 Outubro/2014
04 Juliana Domingos do Nascimento 48,30 Outubro/2014
05 Maria Elizandra Genuino Marques 48,30 Outubro/2014
06 Thalia Silva Mendonça 48,30 Outubro/2014
07 Davi Façanha Santana 48,30 Outubro/2014
08 Laís Silva dos Santos 48,30 Outubro/2014
09 Francisca Tainá Martins Barros 48,30 Outubro/2014
10 Letícia Teixeira Mota 48,30 Outubro/2014
11 João Paulo Lima Gonçalves 48,30 Outubro/2014

***  ***  ***
PORTARIA Nº149/2014 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições,
RESOLVE, nos termos do art.1º da Lei nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto nº27.471, de 17 de junho de 2004, com
nova redação dada ao inciso II, do art.1º e art.2º, pelo Decreto nº31.479, de 12 de maio de 2014, D.O de 13 de maio de 2014, CONCEDER AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante o mês de Outubro/2014. SECRETARIA DO TURISMO
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de setembro de 2014.

Marcos Pompeu de Sousa Brasil
SECRETÁRIO ADJUNTO DO TURISMO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº149/2014, 04 DE SETEMBRO DE 2014

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO QUANTIDADE VALOR
TICKET TOTAL

Eliane Curvelo Arruda Coordenador, símbolo DNS 2 583.074.1-6 11,15 23 256,45
Natalee da Silva Cerqueira Coordenador, simbolo DNS 2 300.006.1-7 11,15 23 256,45
Rosaly Cavalcante Moura Coordenador, simbolo DNS 2 300.012.1-4 11,15 23 256,45
Roberta Correia Lima Ferreira Gomes Orientador de Célula, simbolo DNS 3 583.068.1-9 11,15 23 256,45
Rejane Maria de Souza Carvalho Orientador de Célula, simbolo DNS 3 169.693.1-1 11,15 23 256,45
Veridiana dos Santos Mesquita Orientador de Célula, simbolo DNS 3 583.052.1-9 11,15 23 256,45
Aline Oliveira Carneiro Assessor Técnico, simbolo DAS 1 169.677.1-8 11,15 23 256,45
Ana Kátia Gomes Marreiro Assessor Técnico, simbolo DAS 1 583.068.1-9 11,15 23 256,45
Cícero Tarcisio de Alencar Assessor Técnico, simbolo DAS 1 300.001.1-0 11,15 23 256,45
Laete Fernandes de Souza Filho Assessor Técnico, simbolo DAS 1 169.694.1-9 11,15 23 256,45
José Romel Sales Assessor Técnico, simbolo DAS 1 169.682.1-8 11,15 23 256,45
Marcos Antônio Porfírio Sampaio Assessor Técnico, simbolo DAS 1 118.421.1-9 11,15 23 256,45
Adil Fernandes Oliveira Assessor Técnico, simbolo DAS 1 583.055.1-0 11,15 23 256,45
Alice da Silva Costa Assessor Técnico, simbolo DAS 1 300.017.1-0 11,15 23 256,45
Fernanda Helena Costa e Silva Assessor Técnico, simbolo DAS 1 169.679.1-2 11,15 23 256,45
Tunay Moraes Peixoto Orientador de Célula, simbolo DNS 3 583.077.1-8 11,15 23 256,45
Olena Marta Bezerra Costa Orientador de Célula, simbolo DNS 3 583.061.1-8 11,15 23 256,45
Luiz Carlos da Costa Orientador de Célula, simbolo DNS 3 583.060.1-0 11,15 23 256,45
Maria Áurea Fontenele Assessor Especial, simbolo DNS 3 169.689.1-9 11,15 23 256,45
José Valdo Mesquita Aires Filho Coordenador, simbolo DNS 2 169.681.1-0 11,15 23 256,45
Anadarc Nobre Pinheiro Rabelo Orientador de Célula, simbolo DNS 3 300.015.1-6 11,15 23 256,45
Vera Maria Maia de Sousa Oliveira Assessor Técnico, simbolo DAS 1 169.683.1-5 11,15 23 256,45
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Greyce Gomes Dias Coordenador, simbolo DNS 2 169.687.1-4 11,15 23 256,45
Maria do Socorro Araújo Câmara Assessor Especial, simbolo DNS 3 169.690.1-X 11,15 23 256,45
Nilo Jesse Ferreira dos Santos Assessor Técnico, simbolo DAS 1 3000281-4 11,15 23 256,45

***  ***  ***

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO QUANTIDADE VALOR
TICKET TOTAL

CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO

O CONTROLADOR-GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que
lhe confere o art.5º, inciso I, da Lei Complementar nº98, de 13 de junho de
2011 c/c o art.32, inciso I da Lei nº13.407, de 02 de dezembro de 2003 e,
CONSIDERANDO os fatos constantes no Processo Administrativo Disciplinar
(SPU nº13679733-4) instaurado através da Portaria CGD nº211/2014,
publicada no D.O.E. CE nº054, datado de 21 de março de 2014, visando
apurar a responsabilidade disciplinar do policial militar SD PM RONDINELE
FARIAS VASCONCELOS, o qual, no dia 01/09/2013, por volta das 16h30,
na localidade de Morgado, município de Acaraú/CE, estando de folga,
supostamente após ingerir bebida alcoólica, teria efetuado disparos com arma
de fogo de procedência ignorada, contra a pessoa de João Batista do Nascimento
Filho, atingindo-o na região do tórax, coxas e braço direito, evadindo-se, logo
em seguida, em uma motocicleta, o que culminou na instauração do Inquérito
Policial nº403-00236/2013 - Delegacia Regional de Acaraú/CE;
CONSIDERANDO que em relação aos supracitados fatos, e em abono ao
princípio da independência das instâncias, o miliciano supra figura como réu
nos autos da ação penal nº7061-29.2013.8.06.0028/0, em trâmite na Vara
Única da Comarca de Acaraú/CE, como incurso nas tenazes do art.121, §2º,
incs. II e IV, c/c o art.14, inc. II, todos do Código Penal Brasileiro;
CONSIDERANDO depreender-se dos autos, que no mencionado dia, o militar
SD PM Rondinele estava na companhia de familiares, dentre eles a pessoa de
João Batista do Nascimento Filho, v. “Batistinha”, ocasião em que se
encontravam num bar de propriedade de José Neuton de Oliveira, onde
passaram a ingerir bebida alcoólica. Durante o período em que permaneceram
no mencionado estabelecimento, o SD PM Rondinele e “Batistinha” tiveram
um desentendimento por motivo banal, tendo o acusado se retirado do local,
e retornado logo depois com arma de fogo em punho, apontando-a em
direção ao seu primo João Batista, oportunidade em que José Neuton
(proprietário do bar) suplicou que não atirasse, inclusive, interpondo-se entre
eles, ao que recebeu ordem de Rondinele para que saísse da frente, tendo
“Batistinha” diante da situação, tentado investir na direção do acusado, porém,
antes de alcançá-lo foi atingido por um tiro no tórax, que o levou a cair, sendo
novamente alvejado por mais dois disparos, momento em que o acusado
empreendeu fuga do local em sua motocicleta, oportunidade em que
presumivelmente descartou a arma; CONSIDERANDO que de acordo com o
apurado, percebe-se, com hialina clareza, que as declarações prestadas pelo
acusado em seu interrogatório, são isoladas e não encontram eco nos autos.
Por outro lado, o depoimento da vítima e a narrativa dos fatos por testemunha
ocular são coerentes e condizentes com os elementos informativos ventilados
no procedimento, no sentido da comprovação da culpabilidade do acusado, o
qual por motivo fútil, dolosamente efetuou disparos contra a vítima;
CONSIDERANDO que, contraditando as declarações do processado em sede
de interrogatório, seu superior hierárquico e comandante imediato ao depor
nos autos, arrolado pela própria defesa, negou que tenha mantido contato
com o acusado no dia dos fatos, asseverando, que após tomar conhecimento
do ocorrido, através do fiscal de policiamento do Ronda do Quarteirão, no
mesmo dia buscou, sem êxito, comunicar-se com o SD Rondinele. Mas que,
apenas na tarde do dia seguinte, quando o processado já estava na Delegacia de
Acaraú, acompanhado de seu advogado, manteve contato com a praça;
CONSIDERANDO que no vertente caso, a materialidade e autoria das condutas
transgressoras delineadas no raio apuratório deste procedimento são
incontestes. Mormente, pela descrição coerente do que se passou no dia dos
fatos pela vítima e por testemunha ocular, em plena harmonia com os demais
elementos informativos assente nos autos; CONSIDERANDO que a
materialidade delitiva encontra-se demonstrada no exame de corpo de delito,
o qual resultou em ofensa à integridade física da vítima, produzida por
instrumento perfurocontundente que resultou em incapacidade para as
ocupações habituais por mais de 30 (trinta) dias, atestando “cicatriz
circunferencial compatível com orifício de entrada de projétil de arma de
fogo em região anterior da coxa direita. 02 cicatrizes circunferenciais

compatíveis com entrada e saída de projétil de arma de fogo em região
anterior da coxa direita e cicatriz de entrada de projétil em antebraço direito
e em tórax a direita. Cicatriz xifo-púbica compatível com laparotomia
exploradora”; CONSIDERANDO que no presente caso, a palavra da vítima
mostrou-se de fundamental importância para a devida elucidação dos fatos,
constituindo elemento hábil para fundamentar um veredito condenatório
firme e coerente, máxime quando consolidada pelos demais elementos de
prova acostados aos autos, conforme se extrai do depoimento de testemunha
ocular, aliado ao resultado do exame de corpo de delito; CONSIDERANDO
que todo o bojo probatório caminha em sentido inverso ao pugnado pela
defesa, no que tange ao reconhecimento da legítima defesa, de maneira que, a
conduta do acusado restou imantada em imoderação e desproporcionalidade,
bem como, à exaustão, demonstrou-se a inexistência de qualquer agressão
atual ou iminente que justificasse a reação do processado; CONSIDERANDO
ainda a ilegalidade da arma utilizada pelo acusado para atentar contra a
integridade física de João Batista do Nascimento Filho, de modo que o próprio
acusado admitiu em sede de interrogatório que a mesma pertencera a seu avô,
perpetuando a posse até à época dos fatos, no entanto, sem fazer qualquer
prova de que tal arma tivesse uma origem lícita; CONSIDERANDO que o
presente Processo Administrativo Disciplinar não se presta a apurar o crime
propriamente dito, mas sim, averiguar, diante do caso concreto, a conduta do
militar diante dos valores, deveres e disciplina de sua Corporação, bem como,
a relevância social e consequência da conduta transgressiva em relação à
vítima e à sociedade; CONSIDERANDO que diante do acima explicitado,
restou plenamente evidenciada a conduta imputada em desfavor do acusado,
contrapondo-se a atuação de um integrante da Polícia Militar, devendo ser
esta sempre pautada na legalidade e em defesa da incolumidade pública e da
pessoa humana; CONSIDERANDO que constitui o equilíbrio emocional e o
senso de responsabilidade atributos essenciais ao exercício da missão policial,
contudo, não foi isso que se verificou em relação ao comportamento do
acusado; CONSIDERANDO que a trinca processante concluiu em seu relatório,
lastreado nos princípios que regem o devido processo legal, que o acusado está
incapacitado de permanecer nos quadros da corporação, sugerindo sua expulsão;
CONSIDERANDO de tudo que se apurou que o acusado mantém
comportamento incompatível com a função policial, diante do comprovado
envolvimento do mesmo nos fatos delituosos que ensejaram o presente
processo regular; RESOLVE homologar em parte o Relatório de fls. 189/
199, e punir pelos fundamentos acima o policial militar SD PM RONDINELE
FARIAS VASCONCELOS - M.F. Nº304.580-1-X, com a pena de
DEMISSÃO, prevista nos moldes do art.23, inc. II, alínea “c”, da Lei
nº13.407/2003, em face da prática de atos que revelam incompatibilidade
com a função militar estadual, além do cometimento de atos contrários aos
valores militares previstos no art.7º, incs. IV, IX e X, violando também os
deveres militares contidos no art.8º, incs. II, IV, VIII, XV, XVIII, XXIII,
XXIX, XXXIII e XXXIV, constituindo, como consta, as transgressões
disciplinares de acordo com o art.12, §1º, incs. I e II, e §2º, incs. I e II, c/c o
art.13, §1º, incs. XXX, XXXII, XLVIII, L e LVIII, todos do referido diploma
legal, como sanção às transgressões cometidas. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE E CUMPRA-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA - CGD,
em Fortaleza, 03 de setembro de 2014.

Santiago Amaral Fernandes
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE

SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO

***  ***  ***
O CONTROLADOR-GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que lhe
confere o art.5º, inciso I, da Lei Complementar nº98, de 13 de junho de 2011
c/c o art.32, inciso I da Lei nº13.407, de 02 de dezembro de 2003 e,
CONSIDERANDO os fatos constantes no Conselho de Disciplina (SPU
nº14121342-6) instaurado através da Portaria CGD nº378/2014, publicada no
D.O.E. CE nº082, datado de 07 de maio de 2014, visando apurar a
responsabilidade disciplinar do policial militar SD PM JOSÉ JÚNIOR DE SOUSA
GUERRA, o qual, supostamente, no dia 03/02/2014, teria participado do roubo
ao estabelecimento comercial ‘Mercantil Bom Preço’, situado no município de
Tauá/CE, bem como, no dia 30/01/2014, do roubo de uma motocicleta (Honda
Bros 150 BRX, vermelha, de placas NBR-7656), na zona rural do município de
Quiterianópolis/CE, sendo recolhido ao presídio militar em 13/02/2014, por
força do mandado de prisão preventiva expedido pela 3ª Vara da Comarca de
Tauá, haja vista os fortes indícios de seu envolvimento no primeiro delito;
CONSIDERANDO que em relação aos fatos supra, e ressalvada a independência
das instâncias, o aconselhado foi indiciado por infração ao art.157, §2º, incs. I
e II, c/c o art.29, todos do Código Penal Brasileiro, nos autos do Inquérito
Policial nº067-2014, instaurado na Delegacia Regional de Tauá/CE;
CONSIDERANDO que segundo consta, o aconselhado é acusado do
envolvimento na prática de roubos na microrregião do sertão dos Inhamuns,
estado do Ceará, por envolvimento direto no roubo de uma motocicleta Honda
Bros, 150 BRX, vermelha, de placas NBR - 7656, e no assalto ao mercantil
Bom Preço, os quais ocorreram, respectivamente, no dia 30/01/2014, no
município de Quiterianópolis, e em 03/02/2014, na cidade de Tauá. Desta feita,

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº DO
DOCUMENTO 10/2014 TORNANDO SEM EFEITO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO, BISMARCK COSTA LIMA
PINHEIRO MAIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
Extrato de Inexigibilidade de Licitação Nº10/2014 cujo objeto é a transmissão
do concurso “MISS BRASIL 2014” edição de 2014 a se realizar no dia 27 de
setembro no Centro de Eventos do Ceará além de outras incursões teleauditivas,
tudo conforme proposta da entidade, parecer jurídico e demais dados constantes
no Processo nº5010260/2014, RESOLVE TORNAR SEM EFEITO o Extrato
de Inexigibilidade de Licitação Nº10/2014 publicado no Diário Oficial do
Estado dia 01 de setembro de 2014. Em Fortaleza, 04 de setembro de 2014.

Natalee da Silva Cerqueira
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
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em razão dos fortes indícios da efetiva participação do SD PM José Júnior de
Sousa Guerra no assalto do supracitado estabelecimento, a 3ª Vara da Comarca
de Tauá/CE expediu mandado de prisão preventiva em seu desfavor, a fim de
que fosse preso e recolhido junto ao presídio militar, e, em razão da ordem
judicial, deu entrada na referida prisão em 13/02/2014; CONSIDERANDO que
no vertente caso, a materialidade e a autoria das condutas transgressoras dos
deveres éticos e disciplinares, encontram-se incontestes. Mormente pela firmeza
e coerência das declarações de um dos comparsas (Juscelino Pereira da Silva), o
qual narra o modus operandi do acusado, e a coparticipação nos delitos cometidos
pelo miliciano na região, expondo com riqueza de detalhes, a atuação do
aconselhado junto às ações criminosas, desde o momento do fornecimento de
informações privilegiadas até a repartição do produto do roubo;
CONSIDERANDO os demais testemunhos colhidos, bem como outros elementos
informativos ventilados nos autos, os quais corroboraram para a verossimilhança
das declarações de Juscelino Pereira da Silva, no sentido do engajamento do
aconselhado no iter criminis dos assaltantes, e da peculiar e fundamental
cooperação para a consecução dos crimes; CONSIDERANDO ainda, que não
merece guarida o ingênuo argumento atinente a alegação de desconhecimento
do aconselhado ao emprestar motocicleta de sua propriedade à pessoa de
Juscelino Pereira da Silva, para que este realizasse assaltos, furtando-se do seu
envolvimento nesses eventos delituosos. Dessarte, o conjunto probatório,
atesta o oposto, confirmando que o aconselhado, de fato, tinha ciência dos
desideratos criminosos, inclusive, diante dos riscos iminentes da captura destes,
passa a exigir o rateio dos dividendos arrecadados nos roubos; CONSIDERANDO
que restou comprovado no decorrer da instrução do presente feito, que o
aconselhado agia como fornecedor da logística (motocicleta) e de informações
privilegiadas, justamente por ser integrante da segurança pública, sabedor de seu
funcionamento e estrutura, tudo evidenciado através dos elementos probatórios
constantes nos autos; CONSIDERANDO que presentes a materialidade e autoria
transgressiva, extreme de dúvidas, restou demonstrado nos autos deste
procedimento, que a punição disciplinar capital é medida que se impõe, haja
vista que os elementos colhidos durante a instrução formaram um robusto
conjunto probatório, no sentido da comprovação da culpabilidade do acusado
das imputações contidas na vestibular instauradora; CONSIDERANDO que
impende destacar o histórico profissional do acusado, de maneira que verifica-
se em seu resumo de assentamentos um farto registro de punições disciplinares:
20 (vinte) detenções/permanências disciplinares, 08 (oito) permanências
disciplinares e 04 (quatro) repreensões, demasiado revelador de uma carreira
indisciplinada, totalmente incompatível com a deontologia castrense;
CONSIDERANDO que o miliciano estadual deve ter suas ações fundamentadas
em princípios éticos, técnicos e legais, de modo que, os policiais militares
assumem o papel de parceiros da sociedade. Por conseguinte, restou plenamente
evidenciado que o comportamento do aconselhado afetou tais ditames, por
apresentar condutas diametralmente incompatíveis com a função pública;
CONSIDERANDO que para o militarismo, ser leal é ter honestidade, total
responsabilidade em relação aos compromissos assumidos, sendo que neste
caso, o compromisso assumido é e será sempre a causa pública. O que se espera,
é que os milicianos estejam sempre dispostos a dedicarem-se ao serviço,
respeitando as leis e os cidadãos. O militar do Estado deve empregar todas as suas
qualidades, virtudes e habilidades em prol do exercício de suas funções, o que não
ocorreu no presente. Nesse sentido, de acordo com o extraído dos autos, o
comprovado envolvimento do acusado nos fatos delituosos que ensejaram o
presente Conselho de Disciplina, impõem sua exclusão dos quadros da PMCE;
CONSIDERANDO o Relatório da Comissão Processante, cujo entendimento
pautado nos princípios que regem o devido processo legal, foi sugerir a aplicação
da sanção de expulsão em desfavor do aconselhado; RESOLVE diante do acima
explicitado, bem como, em razão do Relatório de fls. 176/186, punir o policial
militar SD PM JOSÉ JÚNIOR DE SOUSA GUERRA - M.F. Nº109.948-1-
X, com a a pena de EXPULSÃO, prevista nos moldes do art.24 da Lei
nº13.407/2003, em face da prática de atos desonrosos e ofensivos ao decoro
profissional, além dos atos contrários aos valores militares previstos no art.7º,
incs. IV, VI e IX, violando também os deveres militares contidos no art.8º, incs.
II, IV, V, VIII, XI, XIII, XV, XVIII, XX, XXIII e XXXIII, constituindo, como
consta, as transgressões disciplinares de acordo com o art.12, §1º, incs. I e II, e
§2º, incs. I e III, c/c o art.13, §1º, incs. XVII, XXXII e LVIII, e §2º incs. LIII e
LVII, todos do referido diploma legal, como sanção às transgressões cometidas.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. CONTROLADORIA GERAL
DE DISCIPLINA - CGD, em Fortaleza, 01 de setembro de 2014.

Santiago Amaral Fernandes
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE

SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO

***  ***  ***
O CONTROLADOR-GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que lhe
confere o art.5º, inciso I, da Lei Complementar nº98, de 13 de junho de 2011
c/c o art.32, inciso I da Lei nº13.407, de 02 de dezembro de 2003 e,
CONSIDERANDO os fatos constantes no Conselho de Disciplina referente ao
SPU nº14127088-8, instaurado sob a égide da Portaria CGD nº183/2014,
publicada no D.O.E. CE nº045, datado de 07 de março de 2014, visando apurar
a responsabilidade disciplinar dos policiais militares SD PM WASHINGTON
MARTINS DA SILVA, SD PM JOSÉ MILTON ALVES MACIEL JÚNIOR e
SD PM DENNIS BEZERRA GUILHERME, e a capacidade moral de
permanecerem na Corporação, em razão destes, em tese, no dia 13/02/2014,
entre as 13h00 e 14h00, quando de serviço na RD 1058, terem abordado a
pessoa de Francisco Ricardo Costa de Souza, na rua Francisco Glicério, bairro
Maraponga, nesta urbe, conduzindo-o até as proximidades da Associação de
Moradores do Ouro Verde, onde teriam agredido fisicamente a suposta vítima,
abandonando-a no local. Após, acionados via CIOPS, retornaram à área e
recolheram a vítima, transportando-a no xadrez da viatura ao Hospital Frotinha

da Parangaba, onde, possivelmente, já chegou sem vida; CONSIDERANDO
ainda constar do raio apuratório que, supostamente, no intuito de distorcer
referidos fatos, os aconselhados teriam omitido e/ou alterado as informações
registradas relativas à ocorrência em questão; CONSIDERANDO que em relação
aos mesmos fatos, e em abono ao princípio da independência das instâncias, os
acusados figuram como réus na Ação Penal sob nº0739361-50.2014.8.06.0001,
em trâmite na 1ª Vara do Júri na Comarca de Fortaleza/CE, como incursos nas
tenazes do art.121, §2º, incisos I, III e IV (homicídio triplamente qualificado),
do Código Penal Brasileiro; CONSIDERANDO depreender-se dos autos, que no
dia 13/02/2014, por volta das 13h30, na rua Francisco Glicério, bairro
Maraponga, nesta urbe, Francisco Ricardo Costa de Souza, v. “Tico”, retornava
da residência de seu irmão Cristiano Costa de Souza, dirigindo-se à residência de
sua genitora - percurso que necessariamente cruzava a citada rua, quando fora
abordado e detido pelos aconselhados, sendo conduzido na viatura (VTR 1058)
até um matagal, localizado nas proximidades do Condomínio Residencial Ouro
Verde e da Universidade Estadual do Ceará - UECE, ocasião em que os aludidos
milicianos passaram a espancar a vítima, que foi abandonada gravemente ferida
nesse mesmo local, CONSIDERANDO que restou apurado que populares ouviram
gritos, no momento em que a viatura policial se encontrava naquele local,
tendo posteriormente à saída da viatura acudido aos gemidos de dor e súplicas
por ajuda, e ato contínuo solicitaram socorro, sendo que a própria composição
policial (viatura RD 1058), acionada via CIOPS, compareceu ao local, recolhendo
o corpo da vítima, levando-o ao mencionado hospital; CONSIDERANDO que
conforme os autos, chegando ao nosocômio, a vítima foi deixada sem qualquer
formalização, o que motivou o guarda municipal de serviço contatar a CIOPS,
informando que policias militares haviam deixado ali pessoa não identificada.
Também, abandonaram o local sem informar sequer onde a vítima foi recolhida,
de acordo com a assistente social ali presente; CONSIDERANDO que diante
desses relatos, o SD PM Kleiton Rodrigues Vieira, despachante da AIS 5 (Área
Integrada de Segurança 5) - operador da CIOPS, comunicou os mesmos ao
controlador de turno, que determinou fosse feito contato com a viatura que
cobria a área, no caso a RD 1058. Ao ser mantido contato com o comandante
da referida composição, o SD PM Washington Martins da Silva alegou que seu
turno já se encerrara, limitando-se em dizer que estava com a consciência
tranquila; CONSIDERANDO que enquanto os fatos supra se desenrolavam, a
irmã da vítima, Ana Cristina de Souza, ao tomar conhecimento de que seu irmão
fora detido por policiais militares do Ronda do Quarteirão, iniciou desde o meio-
dia uma romaria por repartições policiais em busca de localizá-lo, só vindo
tomar conhecimento do paradeiro do mesmo por volta das 18h00, quando a
CIOPS lhe informou que Francisco Ricardo Costa de Souza dera entrada no
Hospital Municipal Frotinha da Parangaba, vítima de espancamento;
CONSIDERANDO os depoimentos das testemunhas arroladas pela acusação,
verifica-se claramente o iter criminis realizado pelos aconselhados no decorrer
do fatídico dia 13/02/2014, desde o momento da abordagem à condução da
vítima para local ermo, a sessão de espancamento, o abandono da vítima
agonizante, o recolhimento posterior da vítima ao xadrez da viatura, atendendo
ao acionamento da CIOPS, e finalmente o transporte da mesma e o abandono
do corpo no hospital. De simples leitura, extrai-se a macabra cronologia do que
se passou no dia do ocorrido, formando um conjunto probatório robusto, lógico
e coerente; CONSIDERANDO isso, os elementos colhidos na instrução
demonstram detalhadamente o curso dos fatos e merecem especial relevância,
notadamente a abordagem de Francisco Ricardo Costa de Souza, noticiada por
uma vizinha, Meurilúcia Rodrigues, no mesmo local e por volta do mesmo
horário em que o sistema de monitoramento indica a parada da viatura; a busca
frenética de notícias pela irmã da vítima, realizando verdadeira via crucis por
repartições policiais para desvendar seu paredeiro; o diálogo descrito pelo militar
SGT PM Francisco Sena Neri, travado com a composição dos aconselhados,
durante o qual verificou que no xadrez da viatura (VTR 1058) se encontrava um
indivíduo com características físicas semelhantes às da vítima; a declaração do
porteiro do Condomínio residencial Ouro Verde, afirmando que presenciou uma
viatura ingressar no condomínio e lá permanecer por aproximadamente vinte
minutos, e, posteriormente retornar, permanecendo por igual período, para
novamente retirar-se, tudo no período da tarde; o relato dos trabalhadores desse
mesmo residencial, declarando terem ouvido gritos de dor e uma viatura
estacionada a uma certa distância, e, passados alguns minutos, verificaram
tratar-se de uma pessoa gravemente ferida; em seguida, a chamada à CIOPS, que
entrou em contato com a composição responsável pela área, justamente a
viatura 1058, que de lá retirou o corpo e o transportou para o Hospital Municipal
da Parangaba, deixando o local sem realizar os encaminhamentos de praxe
relativos à vítima, e, mesmo acionada para retornar ao nosocômio para prestar
esclarecimentos, de plano recusou; CONSIDERANDO por outro lado, que as
testemunhas da defesa declararam não ter presenciado os fatos descritos na
portaria instauradora, somente tomando conhecimento genérico dos mesmos
por intermédio de terceiros, ou pela divulgação dos fatos pela mídia local ou
ainda pelo relato dos próprios aconselhados, limitando-se todos em tecer
referências elogiosas a conduta pessoal e profissional dos acusados, prestando
informações que não guardam relação com os fatos apurados ou pertinência
relevante na busca pela verdade real; CONSIDERANDO as provas materiais
carreadas aos autos, quais sejam Laudo Pericial nº075848-02/2014-P (vistoria
em veículo automotor), concluindo pela detecção da presença de sangue humano
no xadrez da viatura policial RD 1058, e de água em duas peças circulares
(presilhas de suporte) de cor preta nesse mesmo compartimento, o que aponta
forte indício da lavagem nesse local; Laudo Pericial nº2014 06 005 2416
(exame em mancha), sendo detectada a presença de sangue humano nas amostras
coletadas das manchas observadas na calça periciada (utilizada pelo SD PM
Dennis Bezerra Guilherme); Laudo Pericial nº2014 06 005 2417 (exame em
mancha), sendo detectada a presença de sangue humano nas amostras coletadas
das manchas observadas na camisa de cor azul e na calça de cor azul marinho
periciada (utilizada pelo SD PM Washington Martins da Silva);
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CONSIDERANDO constar ainda do arco probatório o registro do sistema GPS
da viatura, comprovando a parada que a RD 1058 efetuou na rua Francisco
Glicério, exatamente no horário e local em que a vítima fora abordada e detida
no xadrez da viatura, e dali conduzida às proximidades da UECE/Condomínio
Ouro Verde, onde permaneceu por determinado tempo; CONSIDERANDO
que posteriormente, verificou-se (no referido sistema GPS) o retorno da viatura
à mesma localidade para atendimento da ocorrência registrada na CIOPS,
noticiando o corpo encontrado, provavelmente sem vida, e de onde o indigitado
veículo se retirou conduzindo a vítima para mencionado nosocômio;
CONSIDERANDO que a materialidade delitiva se encontra demonstrada pelo
laudo cadavérico, atestando a morte real de Francisco Ricardo Costa de Souza,
por “politraumatismo”, com emprego de instrumento ou meio contundente;
CONSIDERANDO que no mérito, a defesa argumentou que as testemunhas de
acusação e as demais provas colhidas apresentam notórias contradições, assim
como os indícios são insuficientes e imprecisos. Ressaltou ainda, que há choque
entre os horários e localidades captados pelo sistema de rastreamento da viatura
RD 1058, sustentando que a composição dos aconselhados não fora a responsável
pela abordagem da vítima; CONSIDERANDO também, que a defesa repisa a
ausência de provas contundentes, que atestem a prática da acusação descrita na
portaria instauradora, e em razão dessa escassez de lastro mínimo probatório,
alega que falta justa causa às imputações, impondo-se a absolvição dos acusados;
CONSIDERANDO que a tese testificada como preliminar pela defesa no que
tange ao sobrestamento do presente Conselho de Disciplina até o
pronunciamento na esfera criminal não merece guarida, uma vez que é assente
o entendimento da independência das instâncias cível, criminal e administrativa;
CONSIDERANDO que conforme se depura das provas carreadas aos autos,
efetivamente inexistiram testemunhas oculares do evento delitivo
(espancamento com resultado morte), contudo, é certo que em delitos cometidos
às escondidas que, em regra, não há presença de plateia, justamente com propósito
de impossibilitar a defesa da vítima e ocultar a ação delitiva; CONSIDERANDO
que a materialidade delitiva restou demonstrada pelo laudo cadavérico, atestando
a morte real de Francisco Ricardo Costa de Souza, por “politraumatismo”, com
emprego de instrumento ou meio contundente, compatível com lesões
decorrentes de espancamento; CONSIDERANDO portanto, que a prova material
ventilada nos autos, somada a perfeita concatenação dos fatos extraídos da
prova testemunhal formam conjunto probatório incontestável de autoria e
materialidade das imputações feitas aos aconselhados; CONSIDERANDO ainda
que no registro da ocorrência pela RD 1058 junto à CIOPS há sinais evidentes
de simulação, tendo em vista que o comandante da guarnição (SD PM Washington
Silva) noticiou os fatos apontando o socorro à vítima “desacordada”, bem
como a possível passagem de um veículo suspeito pelo local da ocorrência,
presumindo tratarem-se dos autores do crime; CONSIDERANDO no entanto,
que foi verificado que a vítima, quando do atendimento da ocorrência pela
composição, na ocasião em que foi retirada do local do crime, já se encontrava
sem vida - e não desacordada como assim fez constar o SD PM Washington no
registro da CIOPS; CONSIDERANDO que em vista disso, a conduta correta a
ser adotada pela composição seria o isolamento do local, o acionamento da
PEFOCE e/ou polícia judiciária. CONSIDERANDO, por hipótese, caso ocorresse
o contrário, se a vítima ainda apresentasse sinais vitais, não seria no xadrez da
viatura que iria se preservar a integridade física da vítima, já lesionada gravemente,
ao ser aí transportada para o hospital; CONSIDERANDO ainda tal registro
feito pela composição junto à CIOPS, não há qualquer outra informação que
corrobore a presença de um carro suspeito na área em que foi encontrada a
vítima, sugerindo isso suposto envolvimento de ocupantes do mesmo no
espancamento. Não bastasse isso, os policiais ao apresentarem o corpo da
vítima no hospital não se portaram da forma usual pela qual tal procedimento
é feito nesses casos. Coube a assistente social vistoriar as vestimentas da vítima,
onde logrou localizar cópia de documento pessoal, só vindo ser identificado
Francisco Ricardo Costa de Souza nesse momento; CONSIDERANDO que
conquanto a defesa tenha sustentado a negativa de autoria delitiva e arguindo
falhas do sistema de captação de imagens e monitoramento da viatura RD
1058, padeceu sua alegação de comprovação fático probatória, uma vez que,
demasiadamente, se impôs durante a instrução uma vasta documentação e
fartos testemunhos que se encadeiam perfeitamente, demonstrando a autoria
das transgressões imputadas; CONSIDERANDO que assim sendo, não merece
prosperar a tese de defesa no que tange à absolvição dos aconselhados, pois
como já frisado a prova incriminatória é robusta, lógica e coerente;
CONSIDERANDO que cabe ao Conselho de Disciplina averiguar, no caso, a
conduta dos militares diante dos valores, deveres e disciplina de sua Corporação;
CONSIDERANDO que nesse mesmo sentido, há que se avaliar a gravidade da
ofensa praticada frente ao bem jurídico protegido, cuja repercussão dos atos
ilícitos atingem não só a vítima, mas a própria missão institucional da Polícia
Militar; CONSIDERANDO que a atuação de um integrante da Polícia Militar
deve ser sempre pautada na legalidade e em defesa da incolumidade pública e da
pessoa humana, contudo, não foi isso que se verificou em relação a conduta dos
aconselhados; CONSIDERANDO o comportamento dos acusados SD PM
Washington Martins da Silva, SD PM José Milton Alves Maciel Júnior e SD PM
Dennis Bezerra Guilherme, os quais negaram peremptoriamente envolvimento
nos fatos a eles imputados, e dos quais sobejam provas de participação, afetou
mortalmente o pundonor policial militar, e por conseguinte, no âmbito
administrativo, suas condutas se mostraram incompatíveis com a função pública,
alcançando a seara da desonra e ferindo o decoro da classe, revelando que lhes
faltam condições morais inatas à Corporação, necessárias ao exercício das
funções do militar estadual; CONSIDERANDO que a conduta dos acusados,
além de trazer evidentes prejuízos à imagem da Polícia Militar do Ceará perante
a sociedade, que espera atuação digna de um profissional voltado à segurança
pública, também serve de péssimo exemplo aos demais integrantes da corporação,
que têm atuação relevantíssima na defesa da sociedade; CONSIDERANDO a
conclusão da trinca processante em sentido de que os acusados são culpados das

imputações feitas na portaria inaugural, não estando os mesmos capacitados
em permanecer nas fileiras da corporação; CONSIDERANDO o Relatório
Final da Comissão, cujo entendimento pautado nos princípios que regem o
devido processo legal, foi sugerir, de forma unânime, a aplicação da sanção de
expulsão em desfavor dos aconselhados; RESOLVE homologar o Relatório
de fls. 721/766, e punir com EXPULSÃO os POLICIAIS MILITARES SD
PM WASHINGTON MARTINS DA SILVA, M.F. Nº125.327-1-7, SD PM
JOSÉ MILTON ALVES MACIEL JÚNIOR, M.F. Nº300.518-1-5 e SD PM
DENNIS BEZERRA GUILHERME, M.F. Nº302.340-1-4, de acordo com o
art.24 da Lei nº13.407/2003, em face da prática de atos desonrosos e ofensivos
ao decoro profissional, bem como pelos atos contrários aos valores militares
previstos no art.7º, incs. IV, V, VIII, IX, X e XI, violando também os deveres
militares contidos no art.8º, incs. IV, V, XIII, XV, XVIII, XXIII, XXV, XXVI,
XXIX e XXXIII, constituindo, como consta, as transgressões disciplinares de
acordo com o art.12, §1º, incs. I e II, e §2º, incs. I, II e III, c/c o art.13, §1º, incs.
III, VI, XXX, XXXII, XXXIV, XXXVIII e LVIII, todos do referido diploma
legal, como sanção às transgressões cometidas. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE E CUMPRA-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA - CGD,
em Fortaleza, 03 de setembro de 2014.

Santiago Amaral Fernandes
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE

SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO

***  ***  ***
PORTARIA CGD Nº815/2014 - O CONTROLADOR GERAL DE
DISCIPLINA, no uso das atribuições que lhe confere o art.3º, I e IV c/c art.5º,
I e XV, da Lei Complementar nº98, de 13 de junho de 2011; CONSIDERANDO
a documentação constante no processo de SPU nº13700085-5, dando conta
que no dia 12/01/2013, por volta de 08h00, no Quartel do 7º BPM, o CABO
PM EDILSON SIQUEIRA BRAZ, MAT. 101.077-1-7, estando de serviço,
na função de armeiro, efetuou um disparo de arma de fogo, vindo lesionar
gravemente o SD PM FRANCISCO RODINAN ARAÚJO QUARESMA –
MAT. 151.223-1-5, causando-lhe debilidade permanente, conforme laudo de
exame de corpo de delito constante nos referidos autos; CONSIDERANDO
que, em razão do aludido fato, o CB PM Braz fora autuado em flagrante delito,
pelo cometimento, em tese, de infração prevista no Art.210, do Código
Penal Militar, vindo a ser, em 05/02/2013, denunciado, por infração ao
Art.210, §1º, do CPM, nos autos do processo crime
nº0031.380.45.2013.8.06.0001/Auditoria Militar; CONSIDERANDO que,
acerca do mesmo fato, foi anulado por esta CGD, com fulcro na súmula 473,
do STF, o Procedimento Disciplinar, á época, instaurado pelo Comando da 1ª
CIA/7º BPM, bem assim, a consequente punição imposta ao CABO PM
EDILSON SIQUEIRA BRAZ, MAT. 101.077-1-7; CONSIDERANDO que,
de igual modo, nos termos da Portaria CGD Nº682, publicada no DOE Nº146,
de 08.08.2014, também foi tornada insubsistente, por esta CGD, a Portaria
CGD Nº603, referente à instauração da Sindicância Administrativa protocolada
sob o SPU nº13700085-5, e, por conseguinte, determinada a instauração de
Conselho de Disciplina, em virtude da gravidade dos aludidos fatos;
CONSIDERANDO que tais atitudes, em tese, ferem os valores fundamentais,
determinantes da moral militar estadual insculpidos no Art.7º, incisos IV, V,
VII, VIII, IX, e X, e violam os deveres consubstanciados no Art.8º, incisos II,
IV, VIII, XV, XVIII, XXIII, XXVII, XXIX, XXXIII e XXXIV, caracterizando
transgressões disciplinares, de acordo com o Art.12, §1º, incisos I e II, e §2º,
incisos II e III, c/c o Art.13, §1º, incisos XXX, XXXII, L e LI, e §2º, XVIII,
XXII, XXXVII e LIII, tudo da Lei nº13.407/2003. RESOLVE: I) Instaurar
CONSELHO DE DISCIPLINA, em conformidade com o art.71, II, c/c/o
art.88, da Lei nº13.407, de 21 de novembro de 2003, com o fim de apurar a(s)
transgressão(ões) disciplinar(es), em tese, praticada(s) pelo CABO PM
EDILSON SIQUEIRA BRAZ, MAT. 101.077-1-7 e a incapacidade moral
de permanecer nos quadros da Polícia Militar do Ceará. II) Designar a 3ª
Comissão Militar Permanente de Conselho de Disciplina, formada pelos
OFICIAIS: MAJ BM AFRÂNIO ARLEY FARIAS TEIXEIRA, Matrícula
Funcional: 110.515-1-0 (Presidente), CAP PM ANTÔNIO JADILSON LIMA
PEREIRA, Matrícula Funcional: 111.051-1-4 (Interrogante) e CAP PM
ALEXANDRE BESERRA TORRES, Matrícula Funcional: 151.331-1-2
(Relator e Escrivão), para instruir o presente feito; III) O Comandante
imediato do militar estadual ora aconselhado o apresente à CGD, no prazo de
até 72 horas, a fim de que permaneça à disposição do colegiado processante,
até o término dos trabalhos do aludido Conselho; IV) Cientificar os acusados
e/ou o defensor legal que as decisões da CGD quanto a este Processo Regular
serão publicadas no Diário Oficial do Estado do Ceará, de acordo com o
Art.4º, §2º do Decreto nº30.716 publicado no D.O.E de 24/10/2011, alterado
pelo Decreto nº30.824 publicado no D.O.E de 07/02/2012, que aprova o
Regimento Interno do Conselho de Disciplina e Correição dos Órgãos de
Segurança Pública e Sistema Penitenciário da CGD. REGISTRE-SE E
PUBLIQUE-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA – CGD,
em Fortaleza/CE, 05 de Setembro de 2014.

Santiago Amaral Fernandes
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE

SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO

***  ***  ***
PORTARIA CGD Nº817/2014 - O CONTROLADOR GERAL DE
DISCIPLINA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR
os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a
viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de participarem do
Seminário sobre Segurança Cibernética, Tecnologia da Informação e
Direito Digital, concedendo-lhe diárias e ajuda de custo de acordo com o
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PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA Nº443/2014 - A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ no uso das atribuições que lhe
confere a Resolução nº270, de 30 de setembro de 1991, no seu art.1º, inciso
XIII, combinado com o art.67, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. RESOLVE:
Art.1º. Designar TEREZINHA MARIA CAMPOS, matrícula nº003.265,
como gestora do Contrato nº34/2014 firmado com a Empresa RICARDO
CÂMARA ME, referente a contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de ornamentação, para atender as necessidades do Cerimonial desta
Casa Legislativa. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 10 de setembro de 2014.

Sávia Maria de Queiroz Magalhães
DIRETORA GERAL

***  ***  ***
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº22/2014

REFERÊNCIA PE Nº14/2014
PROCESSO: 07906/2014. OBJETO: Registro de Preços para
aquisição de copos descartáveis para água (150 ml) e para café (50
ml), destinados a atender às necessidades da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará, em conformidade com o Termo de Referência e demais
exigências do Edital. JUSTIFICATIVA: Devido à grande quantidade de
servidores e público que circulam diariamente nessa Assembleia, há
necessidade de manter sempre em estoque, no Setor de Almoxarifado,
esses copos descartáveis. DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de
Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº10.520/02, Decreto nº5.450/05,
Decreto nº7.892/2013, a Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor),
e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e das demais normas legais aplicáveis. O
licitante vencedor e produtos estão abaixo especificados: LOTE I – COPOS
DESCARTÁVEIS PARA ÁGUA: Item 01 - Copos plásticos descartáveis
termoformados para água, fabricado com resina termoplástica de
poliestireno (PS), na cor branca leitoso, reforçados com frisos laterais,
com capacidade para 150ml, com as referências indicativas em relevo,
com caracteres visíveis e de forma indelével na parte inferior da base,
Marca Bonoplast, Quantidade 3.000 milheiros, Valor Unitário R$16,39;
LOTE II – COPOS DESCARTÁVEIS PARA CAFÉ: Item 01 - Copos
descartáveis para café, em plásticos termoformados, fabricados com resina
termoplástica de poliestireno (PS), na cor branca leitoso, reforçados com
frisos laterais, com capacidade para 50ml, com as referências indicativas
em relevo, com caracteres visíveis e de forma indelével na parte inferior
da base, Marca Bonoplast, Quantidade 1.500 milheiros, Valor Unitário
R$10,12; O VALOR GLOBAL DO LOTE I importa em R$49.170,00
(quarenta e nove mil cento e setenta reais) e do LOTE II em R$15.180,00
(quinze mil cento e oitenta reais). RATIFICAÇÃO: Sávia Maria de Queiroz
Magalhães - Diretora Geral da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
e Janderley Campelo Vieira - Representante da Empresa BONOPLAST
INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de setembro de 2014.

Sávia Maria de Queiroz Magalhães
DIRETORA GERAL

***  ***  ***

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
PORTARIA Nº318/2014 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do processo nº09785/2014-9-TC;
RESOLVE conceder, na conformidade do Laudo nº2014/033588, de 18
de agosto de 2014, expedido pela Coordenadoria de Perícia Médica do
Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará - ISSEC, a
NATHALIA CAVALCANTE FARIAS, Analista de Controle Externo
Ref.01, 12 (doze) dias de licença para tratamento de saúde, com
vencimentos integrais, na forma dos arts.80, inciso I, e 88 da Lei nº9.826/
74, desde 21 de julho de 2014. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de setembro de 2014.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº325/2014 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que consta no processo nº11021/2014-9-TC; RESOLVE
conceder, nos termos do Art.19, inciso II, da Lei nº13.783/2006, alterado
pelo Art.2º da Lei nº14.475/2009, a RUBENS GUSTAVO NOCRATO
ROCHA, Analista de Controle Externo, Ref. 06, o Adicional de
Incentivo à Titulação e Desenvolvimento Funcional – AT de 40%

artigo 3º; alínea “b”, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; arts.6º e 10 do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta
da dotação orçamentária Secretaria. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA DE SISTEMA
PENITENCIÁRIO, em Fortaleza-CE, 09 de setembro de 2014.

Santiago Amaral Fernandes
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº817/2014 DE 09 DE SETEMBRO DE 2014

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS AJUDA DE TOTAL
QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL CUSTO

KLEINA CHAVES NOGUEIRA SECRETÁRIA II 16 À 17/09/2014 FORTALEZA/ 1,5 236,56 60% 567,74 236,56 804,30
EXECUTIVA BRASÍLIA/

FORTALEZA
ADRIANA CÂMARA DE SOUSA ORIENTADORA III 16 À 17/09/2014 FORTALEZA/ 1,5 189,25 60% 454,20 189,25 643,45

BRASÍLIA/
FORTALEZA

ANA CÉLIA DO VALE VERAS ORIENTADORA III 16 À 17/09/2014 FORTALEZA/ 1,5 189,25 60% 454,20 189,25 643,45
BRASÍLIA/
FORTALEZA

PEDRO HENRIQUE MARTINS ASSESSOR TECNICO III 16 À 17/09/2014 FORTALEZA/ 1,5 189,25 60% 454,20 189,25 643,45
RÊGO BRASÍLIA/

FORTALEZA
JOSÉ LUCIANO FREIRE JÚNIOR ORIENTADOR III 16 À 17/09/2014 FORTALEZA/ 1,5 189,25 60% 454,20 189,25 643,45

BRASÍLIA/
FORTALEZA

FÁBIO LESSANDRO SENA LIMA CAPITÃO PM IV 16 À 17/09/2014 FORTALEZA/ 1,5 166,49 60% 399,58 166,49 566,07
BRASÍLIA/
FORTALEZA

TOTAL GERAL 3.944,17

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO Nº34/2014

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, CNPJ/MF nº06.750.525/0001-20, com sede e foro nesta
Capital na Avenida Desembargador Moreira nº2807, Dionísio Torres.
CONTRATADA: Empresa RICARDO CÂMARA ME, estabelecida
nesta Capital à Rua Beni de Carvalho, Nº264, Bairro Dionísio Torres,
com CNPJ/MF nº00.364.193/0001-21. OBJETO: Constitui-se objeto
deste Termo de Contrato a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de ornamentação, para atender as
necessidades do Cerimonial desta Casa Legislativa de acordo com as
especificações contidas no ANEXO I do Pregão Presencial nº10/2014.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
Nº10/2014, e Processo nº06687/2014, tudo em conformidade com o
Art.2º do Ato Deliberativo nº593, de 23 de fevereiro de 2.005 e bem
como os preceitos do direito público, em especial as disposições contidas
na Lei Federal no 10.520/02, dos Decretos Federais nos 3.555/00, 5.450/
05 e suas alterações, na Lei Complementar nº123/2006, na Lei 8.078/
90 (Código de Defesa do Consumidor), subsidiariamente pela Lei Federal
nº8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, que ficam fazendo
parte deste contrato, independente de transcrição. FORO: Cidade de
Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. VIGÊNCIA: De 02 de SETEMBRO
de 2014 a 01 de SETEMBRO de 2015. VALOR GLOBAL: R$98.000,00
(noventa e oito mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01100002011225002820622000033903900000200 – Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINATURA: 02 de
SETEMBRO de 2014. SIGNATÁRIOS: SÁVIA MARIA DE QUEIROZ
MAGALHÃES DIRETORA GERAL, pela Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará e o Sr. Ricardo Câmara, pela empresa RICARDO
CÂMARA ME. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 10 de setembro de 2014.

Sávia Maria de Queiroz Magalhães
DIRETORA GERAL

***  ***  ***
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(quarenta por cento), sobre seu vencimento, pelo título de Mestre em
Economia do Setor Público, desde 01 de setembro de 2014. TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de setembro
de 2014.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº326/2014 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o que consta no processo nº11020/2014-7-TC; RESOLVE conceder, nos
termos do Art.19, inciso II, da Lei nº13.783/2006, alterado pelo Art.2º da
Lei nº14.475/2009, a CLÁUDIO BENTO DO NASCIMENTO, Analista
de Controle Externo, Ref. 06, o Adicional de Incentivo à Titulação e
Desenvolvimento Funcional – AT de 40% (quarenta por cento), sobre
seu vencimento, pelo título de Mestre em Economia do Setor Público,
desde 01 de setembro de 2014. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de setembro de 2014.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE

***  ***  ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº43/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XXXIII do art.11
do Regimento Interno, e com base no art.3º da Lei nº14.746, de 23 de
junho de 2010, CONSIDERANDO que em maio/2014 foi renovada a
Comissão Especial de Instrução de Processos de Atos de Pessoal, tendo
sua vigência encerrada em 31/08/2014, por força do Ato da Presidência
nº22/2014, de 24/04/2014; CONSIDERANDO as informações contidas
na Comunicação Interna nº061/2014, de 26/08/2014, oriunda da Secretaria
de Controle Externo, justificando a necessidade de renovação da Comissão
Especial de Instrução de Processos de Atos de Pessoal para o 3º quadrimestre
de 2014; RESOLVE: Art.1º Renovar a Comissão Especial para Instrução
de Processos de Atos de Pessoal, instituída por meio do Ato da Presidência
nº22/2014, para desenvolver as seguintes atividades: I – instrução de
1020 processos de nomeação; II – instrução de 800 processos de
aposentadoria. Art.2º Ficam designados para compor a supracitada
comissão, os seguintes SERVIDORES: NOMEAÇÃO •  Silvana Maria
Lacerda Pereira – (Coordenadora) •  Ana Alzira Silva Sales - (membro) •
Christianne Feijão de Mascena - (membro) •  Alzinira Vieira Maia -
(membro). APOSENTADORIA •  Raimunda Claudia da Costa Guerreiro–
(Coordenadora) •  Yasmara Florentino Holanda Lopes– (Coordenadora) •
Gina Chagas Leitão Sydrião- (membro) •  Zulene Lima Melo- (membro) •
Maria Auxília Cavalcante Pinho- (membro) •  Maria de Fátima Lopes de
Oliveira- (membro) •  Miriã Maria Costa de Oliveira- (membro). Parágrafo
único – Os servidores relacionados no Art.2º ficarão submetidos à jornada
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e terão as suas atividades
distribuídas entre os trabalhos desenvolvidos em suas respectivas unidades
e na Comissão. Art.3º A Comissão Especial perceberá a gratificação de que
trata o art.3º da Lei nº14.746/2010, ficando assim fixada:
Coordenador R$2.695,10
Membros R$2.343,56
§1º. A gratificação de que trata este artigo não será devida durante os
afastamentos e licenças do servidor, exceto nos afastamentos previstos
nos incisos I, II, III, X, XIII e XV do Art.68 da Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974. §2º. Serão descontados do valor dessa gratificação, os
débitos mensais de carga horária superior a 1.200 minutos. Art.4º A
Comissão Especial estará sujeita ao cumprimento das metas estabelecidas
pela Secretaria de Controle Externo, unidade que ficará responsável
pela avaliação mensal do quantitativo de processos e a qualidade das
informações produzidas. Art.5º Este ato vigorará desde 01 de setembro
de 2014, e vigerá até 31 de dezembro de 2014. GABINETE DA
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, em
Fortaleza, aos 01 de setembro de 2014.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE

***  ***  ***
AVISO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº13/2014-TCE/CE
PROCESSO Nº11059/2014-1

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, por meio do
seu Pregoeiro, comunica que será realizada licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, que tem por objeto a aquisição de livros para o Núcleo de
Biblioteca e Documentação deste Tribunal. Datas e horários: 1 - Início de
acolhimento de propostas: 11/9/2014; 2 - Abertura das propostas: às
8h:30min do dia 23/9/2014; 3 - Início da sessão de disputa de preços: às 9h
do dia 23/9/2014; A íntegra do Edital pode ser adquirida junto aos sites
www.licitacoes-e.com.br, www.tce.ce.gov.br e www.portalcompras.ce.gov.br.
O provedor deste pregão será o Banco do Brasil SA através do site
www.licitacoes-e.com.br. Informações pelo telefone (85) 3252-1917 e 3488-
5955. Observação: as referências de tempo aqui definidas obedecerão ao
horário de Brasília. Fortaleza, 10 de setembro de 2014.

Alonso Lessa de Santana
PREGOEIRO

***  ***  ***

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cedro - Aviso de
Licitação. A Comissão de Licitação, torna público para conhecimento
dos interessados a Licitação na modalidade Pregão Presencial nº
1508.02/2014-05, cujo objeto é contratação de pessoa física ou jurídica
para prestação dos serviços de assessoria e consultoria para o processo
de municipalização do trânsito, junto à Secretaria de Infraestrutura deste
Município, conforme especificações do anexo I que se realizará no dia
24/09/2014 às 09:00 horas. o qual encontra-se na íntegra na sede da
comissão permanente de licitação e no site www.tcm.ce.gov.br. Rivaldo
Oliveira Férrer - Pregoeiro.

***  ***  ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Paracuru – Aviso de
Homologação. Modalidade: Tomada de Preços n°13.001/2014-TP.
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de 01
(uma) quadra poliesportiva na Localidade de Riacho Doce no Município
de Paracuru-CE, de interesse da Secretaria de Juventude e Desporto.
Vencedor(s): Construtora Franju LTDA - ME com o valor total de R$
173.357,71 (cento e setenta e três mil, trezentos e cinquenta e sete
reais e setenta e um centavos). Homologo a Licitação na forma da Lei
8666/93. José Manoel Mello. Secretário de Juventude e Desporto.
04 de Agosto de 2014.

***  ***  ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Morrinhos – Extrato
Contratual – Pregão Presencial Nº 0704.03/2014. Objeto. Aquisição
de brinquedoteca e kit lonas educativas para atender as necessidades das
escolas da Rede de Ensino Infantil, através da Secretaria de Educação do
Município de Morrinhos - CE. Contratada: Rothes Comércio e Serviços
Ltda. Valor: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). Contrato:
15/05/2014. Prazo: 31/12/2014. Dotação Orçamentária: 0502.12.368.
0021.2.054. Assina pela Contratante. Maria da Conceição de A. Souza
Carvalho.

***  ***  ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Morrinhos – Extrato
Contratual – Pregão Presencial Nº 1006.03/2014. Objeto. Aquisição
de 02 (dois) veículos tipo ambulância equipadas para simples remoção
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de
Morrinhos - CE. Contratada: MUNDI Comercio de Veiculos e Peças
LTDA: R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais). Contrato: 26/06/
2014. Prazo: 31/12/2014. Dotação Orçamentária: 0601.10.302.
0030.2.065; Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00. Assina pela
Contratante. Fco. Colombo Carvalho Junior.

***  ***  ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Morrinhos - Extrato
Contratual - Pregão Presencial Nº 1107.01/2014. Objeto. Contrata-
ção de uma empresa para formação continuada de educadores do Ensino
Fundamental II, nas disciplinas de Português, Matemática e Inglês, junto
à Secretaria de Educação do Município de Morrinhos - CE. Contratada:
Editora Peter Rohl LTDA ME: R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil
reais). Contrato: 30/07/2014. Prazo: 06 (seis) meses. Dotação Orçamen-
tária: 0501.12.122.0003.2.025. Elemento de Despesas: 33.90.39.00.
Assina pela Contratante. Maria da Conceição de Almeida S. Carvalho.

***  ***  ***
Pelo presente aviso e em cumprimento à Lei nº 8.666/93 e suas alterações,
a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Beberibe/
CE comunica aos interessados que realizará no dia 26/09/2014, às 09hs,
na Rua João Tomaz Ferreira, nº. 42, Centro, , a Tomada de Preços nº.
09.26.01/2014 para contratação de serviços técnicos para atender as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura, conforme especificações
constantes no edital. Edital e demais informações poderão ser adquiridas
no endereço supramencionado, de segunda a sexta-feira, de 08h às 12h.
Maria Edcarla Freitas Santos – Presidente da CPL.

***  ***  ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Morrinhos – Extrato
Contratual – Tomada de Preços Nº 1007.01/2014. Objeto.
Contratação de uma empresa para execução dos serviços de roço manual
em estradas vicinais no Município de Morrinhos – CE. Contratada:
Ramilos Construções LTDA ME: R$ 40.595,44 (quarenta mil
quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e quatro centavos).
Contrato: 08/08/2014. Prazo: 60 (sessenta) dias. Dotação Orçamentária:
0401.26.782.0012.2.024. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00. Assina
pela Contratante. José Osimar Brandão.

***  ***  ***

OUTROS
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Prezados Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutá-
rias, temos o prazer de submeter a apreciação de V.S.as, as Demonstrações
Contábeis relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2013,
acompanhadas das respectivas notas explicativas. Resultado: No
exercício findo em 31 de dezembro de 2013, o Hotel Flamingo S/A
apresentou um lucro líquido de 1.554.517,59 (Um Milhão, Quinhentos
e Cinquenta e Quatro Mil, Quinhentos e Dezessete Reais e Cinquenta e
Nove Centavos). Contexto Operacional: O Hotel Flamingo S/A tem
como atividade operacional o arrendamento de imóveis para fins de
hotelaria,  mantendo  contrato  com a empresa Hotelaria Accor Brasil
S/A. Por ocasião da celebração do contrato de arrendamento ficou
prevista a constituição de um fundo correspondente a 7% da receita de
hospedagem destinado à execução de obras de melhoria da unidade
hoteleira. Pelo advento da reforma nas dependências do Hotel esse
percentual ficou dividido em 5% para pagamento do empréstimo que
foi celebrado entre a Hotelaria Accor e o Hotel Flamingo, e os outros
2% será destinado à reserva de reposição. Este fundo é administrado
pela empresa Hotelaria Accor Brasil S/A. A Administração

HOTEL  FLAMINGO  S.A.
C.N.P.J.  07.199.284/0001-36

A T I V O __31.12.2013 __31.12.2012
ATIVO CIRCULANTE 527.193,71 418.666,16
Disponível 194.968,68 199.150,46
Caixa 225,09 378,18
Bancos Conta Movimento 194.743,59 198.772,28

Clientes 211.245,83 137.943,95
Faturas a Receber 211.245,83 137.943,95

Outros Créditos 119.826,67 80.374,47
Impostos a Recuperar - -
Adiantamento a Fornecedores 119.826,67 78.774,47
Créditos a Acionistas - 1.600,00

Despesas de Exercício Seguinte 1.152,53 1.197,28
Despesas Antecipadas 1.152,53 1.197,28

ATIVO NÃO CIRCULANTE 19.047.060,61 19.204.732,18
Realizavel a Longo Prazo 32.357,62 114.661,77
Outros Créditos 32.357,62 114.661,77

Imobilizado 19.014.702,99 19.090.070,41
Bens em Operação 22.240.249,57 22.207.700,93
(-) Depreciação Acumulada (3.225.546,58) (3.117.630,52)

ATIVO TOTAL 19.574.254,32 19.623.398,34
P A S S I V O 31.12.2013 31.12.2012
PASSIVO CIRCULANTE 1.163.245,29 1.452.221,18
Obrigações c/ Fornecedores 977,50 20.213,59
Fornecedores 977,50 20.213,59

Obrigações Trabalhistas,
Previd. e Fiscais 67.623,43 39.469,61
Obrigações Sociais e Trabalhista 15.726,80 2.310,73
Obrigações Fiscais 51.896,63 37.158,88

Empréstimos e Financiamentos 1.094.644,36 1.392.537,98
Empréstimos 1.094.644,36 1.392.537,98

Outras Contas - -
Outras Obrigações - -

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 1.603.946,58 1.364.114,71
Obrigações de Longo Prazo 30.401,18 49.375,98
Créditos de Acionistas 8.468,52 8.468,52
Dividendos a Distribuir 21.932,66 40.907,46

Dividendos Propostos 1.573.545,40 1.314.738,73
Obrigações Bancárias 23.306,87
Dividendos Propostos 1.550.238,53 1.314.738,73

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 16.807.062,45 16.807.062,45
Capital Social 1.000.000,00 1.000.000,00
Capital Subscrito 1.000.000,00 1.000.000,00

Reservas 200.000,00 200.000,00
Reservas Legal 200.000,00 200.000,00

Ajustes de Avaliação Patrim. 15.607.062,45 15.607.062,45
Ajuste de Avaliação Patrimonial 15.607.062,45 15.607.062,45

PASSIVO TOTAL 19.574.254,32 19.623.398,34

______2013 ______2012
(+) Receita Operacional Bruta 2.661.704,65 2.303.237,76

Receitas de Arrendamento 2.661.704,65 2.303.237,76
(-) Deduções da Receita (97.152,22) (84.068,16)

Tributos s/Faturamento (97.152,22) (84.068,16)
(=) Lucro Operacional Bruto 2.564.552,43 2.219.169,60
(-) Despesas Operacionais (455.437,16) (303.881,53)

Despesas Administrativas (455.129,70) (293.191,07)
Despesas Tributárias (307,46) (10.690,46)

(=) Resultado Operac. Antes do
Result. Financeiro 2.109.115,27 1.915.288,07

(+/-) Resultado Financeiro (289.004,23) (332.404,93)
Receitas Financeiras 9.870,96 541,37
Despesas Financeiras (298.875,19) (332.946,30)

(=) Resultado Antes da CS e IR 1.820.111,04 1.582.883,14
Contribuição Social (76.657,07) (66.333,25)
Imposto de Renda (188.936,38) (160.259,03)

(=) LUCRO DO EXERCÍCIO 1.554.517,59 1.356.290,86

BALANÇO PATRIMONIAL    (Valores em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
(Valores em Reais)

______2013 ______2012
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Resultado do Período 1.554.517,59 1.356.290,86

Ajustes para Conciliar o Resultado
as Disponibilidades Geradas pelas
Atividades Operacionais:
Depreciação e Amortizações 107.916,06 108.377,04
Ajustes de Exercícios Anteriores (4.279,06) (41.552,13)
Ajustes de Avaliação Patrimonial - -
Dividendos Propostos (1.550.238,53)(1.314.738,73)

Lucro Operacional Bruto Antes das
Mudanças no Capital de Giro 107.916,06 108.377,04

Variações (Aumento/Redução) nos
Ativos e Passivos
Faturas a Receber (73.301,88) (25.128,88)
Adiantamento de Fornecedores (41.052,20) (78.774,47)
Créditos de Acionistas 1.600,00 -
Impostos a Recuperar - 410,50
Contas a Receber - -
Despesas do Exercício Seguinte 44,75 33,51
Outros Créditos 82.304,15 123.319,54
Contas a pagar de fornecedores (19.236,09) 20.213,59
Adiantamento de Clientes - -
Obrigações fiscais 14.737,75 (17.839,59)
Obrigações trabalhistas 13.416,07 (20.406,56)
Outras Obrigações 23.306,87 (2.924,16)

Caixa Líquido Gerado nas atividades
operacionais 1.819,42 (1.096,52)

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos
Aquisição de Imobilizado (32.548,64) (131.099,20)

Caixa Líquido Gerado nas atividades
de Investimento (32.548,64) (131.099,20)

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Recebimentos de Emprést. e Financiam. 244.326,08 374.635,85
Pagamento de Emprést. e Financiam. (542.219,70) (559.140,29)
Dividendos a Pagar 1.550.238,53 1.314.738,73
Pagamento de Dividendos (1.333.713,53) (950.104,77)
Parcelamentos de Imposto - -

Caixa Líquido Gerado nas atividades
de Financiamento (81.368,62) 180.129,52

DEMONSTRAÇÃO DO AUM. (REDUÇÃO)
DAS DISPONIBILIDADES (4.181,78) 156.310,84

VARIAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES
No Final do Exercício 194.968,68 199.150,46
No Inicio do Exercício 199.150,46 42.839,62

DEMONSTRAÇÃO DA VARIAÇÃO
DAS DISPONIBILIDADES (4.181,78) 156.310,84

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (Método Indireto)
Exercícios Findos em 31.12.2013 e 31.12.2012(Valores em Reais)

Capital Lucros/Prej. Reservas Reservas de Ajustes Avaliação Total do Patri-
______Social __Acumulados _____Legal ______Lucros ____Patrimonial _mônio Líquido

Saldo em 31.12.2011 1.000.000,00 __________- 200.000,00 __________- 15.607.062,45 16.807.062,45
Lucro do Exercício - 1.356.290,86 - - - 1.356.290,86
Ajuste de Exercícios Anteriores - (41. 552,13) - - - (41.552,13)
Dividendos Propostos __________- (1.314.738,73) ________- __________- ___________- (1.314.738,73)

Saldo em 31.12.2012 1.000.000,00 ___________- 200.000,00 __________- 15.607.062,45 16.807.062,45
Lucro do Exercício - 1.554.517,59 - - - 1.554.517,59
Ajuste de Exercícios Anteriores - (4.279,06) - - - (4.279,06)
Dividendos Propostos __________- (1.550.238,53) ________- __________- ___________- (1.550.238,53)

Saldo em 31.12.2013 1.000.000,00 ___________- 200.000,00 __________- 15.607.062,45 16.807.062,45

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Exercícios Findos em 31.12.2013 e 31.12.2012 (Valores em Reais)

RELATÓRIO  DA  ADMINISTRAÇÃO

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2013 (Em Reais)
1. Contexto Operacional: O HOTEL FLAMINGO S.A. é uma Companhia Fechada, que tem sede e foro na cidade de Fortaleza (Ce), à Rua Tito
Rocha, nº 660 - subsolo, sala 05, Bairro Meireles. A sociedade tem por objetivo a exploração do ramo de hotelaria e seus serviços complementares
ligados à hotelaria e atualmente, explora a atividade de arrendamento de imóvel para fins de hotelaria. Apresentação das Demonstrações Contá-
beis: As Demonstrações Contábeis da empresa referente ao exercício findo 31 de dezembro de 2013 foram elaboradas com base nas práticas contá-
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2013 (Em Reais)
beis adotadas no Brasil, obedecendo a legislação
societária (Lei nº 6.404/76) que incluem os no-
vos dispositivos introduzidos, alterados e revo-
gados pelas leis 11.638/07 e 11.941/09, bem
como a NBC T 19.41 que trata da contabilidade
para pequenas e médias empresas, que foi
aprovada através da resolução do Conselho
Federal de Contabilidade (CFC) nº 1.255/09.
2. Principais Práticas Contábeis: a) Direitos e
Obrigações: Os Direitos e as Obrigações estão
registrados com base no seu custo histórico. b)
Imobilizado: Os bens registrados no imobilizado
se acham avaliados pelo custo de aquisição (ou
construção). As depreciações são computadas
pelo método linear, tomando-se por base as
seguintes taxas anuais: . 20% para
Equipamentos de Informática; . 10% para
Móveis e Utensílios; . 10% para Instalações; .
0,14% para Edificações após avaliação do bem;
. 20% Artefato Têxteis. d) Apuração do
Resultado: O resultado é apurado pelo regime
de competência de exercícios para apropriação
de receitas, custos e despesas correspondentes.
3. Ativo Circulante: 3.1 Caixa e equivalentes
caixa: O caixa e equivalentes de caixa são
constituídos conforme a seguir:
DESCRIÇÃO 31/12/2013 31/12/2012
Caixa 225,09 378,16
Bancos 194.743,59 198.772,28
TOTAL 194.968,68 199.150,46
4. Ativo não Circulante: 4.1 Reserva de Repo-
sição e Renovação: A reserva de reposição tem
um saldo R$ 32.357,62 relativos à constituição

de um fundo para investimentos em obras
decorrente do contrato de arrendamento entre
Hotel Flamingo S/A e Hotelaria Accor do Brasil
S.A., correspondente a 2% da receita de
hospedagem; 4.2 Imobilizado e Depreciação:
DESCRIÇÃO 31/12/2013 31/12/2012
Terrenos ** 5.953.612,00 5.953.612,00
Edificações ** 13.847.948,31 13.847.948,31
Máquinas e
Equipamentos 752.006,98 752.006,98

Móveis e
Utensílios 430.555,31 430.555,31

Equipamentos de
Informática 15.602,79 15.602,79

Instalações 160.099,01 160.099,01
Artefatos Têxteis 111.743,14 111.743,14
Obras em
Andamento 968.682,03 936.133.39

(-) Depreciações
Acumuladas (3.225.546,58)(3.117.630,52)

TOTAL 19.014.702,99 19.090.070,41
** Os Bens foram avaliados e contabilizados ao
custo atribuído, cujos valores encontram-se de
acordo com o laudo de avaliação.
5. Passivo Circulante: 5.1 Empréstimos: A em-
presa tem empréstimos junto a Hotelaria Accor
do Brasil S.A., a fim de promover a reforma nas
dependências do prédio do Hotel Flamingo S.A.
O empréstimo será pago da seguinte forma: a
Hotelaria Accor deixará de depositar 7% da Re-
ceita Operacional Bruta que era destinada para a
reserva de reposição e renovação, passando a
depositar apenas 2% e o restante (5%) será con-

vertido em parcelas para amortização do
empréstimo. A parcela tem em sua composição
os juros simples de 1% e variação positiva do
Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM.
6. Patrimônio Líquido: O Patrimônio Líquido
da empresa é composto por R$ 16.807.062,45,
da seguinte forma: 6.1 Capital Social: O capital
social da companhia é de R$ 1.000.000,00, re-
presentado por ações Ordinárias e Preferenciais.
6.2 Reservas Legal: A Reserva legal é constituí-
da à razão de 5% do lucro líquido apurado em
cada exercício social, constando um saldo de
R$ 200.000,00. 6.3 Ajustes de Avaliação Patri-
monial: O Ajuste de Avaliação Patrimonial é
R$ 15.607.062,45, referente a diferença entre
o valor do bem até a data da avaliação e o valor
do bem após o laudo de avaliação. A avaliação
tem o objetivo de ajustar o valor dos bens imó-
veis ao “valor justo” para atualização de seu
patrimônio, nos moldes previstos na resolução
CFC nº 1.255/09 que aprovou a NBC T 19.41 -
Contabilidade de pequenas e médias empresas.
7. Resultado do Período: No exercício de 2013
a empresa apurou um lucro de R$ 1.554.517,59.
O resultado do exercício teve a seguinte
destinação: a) R$ 4.082,73 refere-se a ajuste
de exercícios anteriores; b) O saldo restante de
R$ 1.550.238,53 foi destinado para dividendos
propostos. Fortaleza, 31 de Dezembro de 2013
Maria Massari - Diretora Presidente - CPF
141.120.353-49. Raquel de Oliveira Freire
- Contadora CRC-CE 017.360/O-5 - CPF
896.076.433-72.

***  ***  ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Eusébio - Comissão
de Pregão - Extrato da Ata de Registro de Preços N.º 030/2014 -
Pregão Presencial/ Registro de Preço N.º 2014.07.22.0001.
Órgão(s): Prefeitura Municipal de Eusébio - CNPJ N.º 23.563.067/0001-
30, através das Secretarias de Educação; Desenvolvimento Social;
Governo e Desenvolvimento da Gestão; Finanças e Planejamento; Saúde;
Segurança Pública e Cidadania; Obras e Serviços Públicos e Apoio ao
Gabinete deste Município. T da Silva Bastos ME - C.N.P.J.: 14.990.526/
0001-70, vencedora dos lotes 02, 03, 04 e 05, no valor de R$ 492.000,00
(quatrocentos e noventa e dois mil reais); David Elias do Nascimento e
Sá Cavalcante - C.N.P.J.: 11.044.272/0001-00, vencedora do lote 01,
no valor de R$ 890.000,00 (oitocentos e noventa mil reais). Estimado
para o Período de Vigência da Ata de Registro de Preços; Data de
Assinatura: 25 de Agosto de 2014; Procedimento Licitatório: Pregão
Presencial/Registro de Preços N.º 2014.07.22.0001; Objeto: –
Contratação de empresa especializada para futura e eventual aquisição
de peças e prestação de serviços de recuperação de veículos (carros e
motos), incluindo serviços de reboque 24 (vinte e quatro) horas.  Vigência:
12(doze) meses, contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro
de Preços; Recursos: Consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal
de Eusébio, Exercício 2014, nas Seguintes Classificações: 01.13.01.
06.122.0218.2125; 02.11.02.08.244.0209.2159; 02.11.02.08.244.
0209.2157; 02.11.02.08.244.0209.2117; 02.10.01.10.122.0109.2025;
02.10.01.10.302.0201.2161; 02.10.01.10.302.0201.2075; 02.10.01.
10.301.0201.2074; 02.10.01.10.304.0201.2076; 01.07.01.04.122.
0106.2036; 01.08.01.15.122.0107.2008; 01.09.01.12.122.0108.2015;
01.09.01.12.361.0207.2137; 01.06.01.04.122.0105.2032; 01.02.01.
04.122.0102.2003; 01.13.01.06.122.0112.2127; 02.11.01.04.122.011
0.2031. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00; 3.3.90.30.00. Assina(m)
pelo(s) Fornecedor(s): Gledstony Franco de Araújo, procurador;  David
Elias do Nascimento e Sá Cavalcante, proprietário. Assinam pela
Prefeitura Municipal de Eusébio: Os Ordenadores das Despesas das
Secretarias, Evalzita Martins Frota Barros; Marta Maria do Socorro
Lima Barros Gonçalves; Francisco Edmo Gomes Linhares; Ivonilde
Silva dos Santos; Sebastião Carneiro de Albuquerque; Mario Lucio Ramalho
Martildes; Lauro da Costa Leite Sobrinho e Raimundo Masseno Filho.

***  ***  ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de São Gonçalo do
Amarante - Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de Licitação
da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, localizada na Rua
Ivete Alcântara, nº 120, Centro, torna público que se encontra a disposição
dos interessados o Edital de Concorrência Pública Nº 2014.09.09.
001, cujo objeto é Contratação da prestação de serviços de conclusão
da Creche Pró Infância, tipo B, no Distrito de Croatá, São Gonçalo do
Amarante-Ce, conforme disposições constantes no anexo do Edital de
Licitação, que realizar-se-á no dia 13 de outubro de 2014 às 09:00 hs.
Referido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data
desta publicação, no horário de expediente ao público, das 08:00 às
12:00 hs. São Gonçalo do Amarante-Ce, 10 de setembro de 2014.
Opson Marques de Oliveira - Presidente da CPL.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Maranguape - Decreto
Nº 6171/2014 - De 21 (Vinte e um) de Março de 2014.O Prefeito
Municipal de Maranguape, Átila Cordeiro Câmara, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o artigo 95, inciso II, da Lei Orgânica
do Município, promulgada em 23/08/2006: Decreta: Art. 1º - Aposentar
a Senhora Francisca Ramos da Silva, brasileira, viúva, filha de Otavio
Nunes dos Santos e Francilina Ramos Nunes, nascida em 07/02/1953
(sete de fevereiro de mil novecentos e cinquenta e três) cadastrada no
PASEP sob Nº 1 701 378 248 1, no CPF sob Nº 144.192.463-91,
admitida em 01/03/1983, ocupante do cargo denominado Professora de
Educação Básica, Classe II, Referência 5, matrícula Nº 2705, lotada na
Secretaria de Educação do Município de Maranguape, tomando por base
o artigo 2º, inciso I, alínea “c”, da Lei Nº 1.481/99 (nova redação dada
pelo artigo 5º, da Lei Nº 1.738/2003); em consonância com os artigos
120, 121, inciso III, alínea “b”, 160, 161, da Lei Nº 1.412/1998 -
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Maranguape; 38, da
Lei Nº 1.840/05 (nova redação dada pela Lei Nº 1.906/05); 40, § 5º, da
Constituição Federal;  6º, incisos I, II, III, IV, 7º, da Emenda Constitucional
Nº 41/2003 e artigo 2º, da Emenda Constitucional Nº 47/2005, com
proventos integrais fixados no valor mensal de R$ 1.401,19 (hum mil,
quatrocentos e um reais e dezenove centavos), discriminados da seguinte
forma: Vencimentos - R$ 948,87; Adicional por tempo de serviço
(anuênios 31%) - R$ 294,15; 6ª (sexta) parte -  R$ 158,17; Total - R$
1.401,19. Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário. Publique-se,
Registre-se e Cumpra-se. Paço da Prefeitura Municipal de
Maranguape, aos 21 (Vinte e um) dias do mês de Março de 2014.
Kilmer Cordeiro Rodrigues - Superintendente/IPMM. Átila
Cordeiro Câmara - Prefeito de Maranguape.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

***  ***  ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Alcântaras – Extrato
do Contrato - Extrato do(s) Instrumento(s) Contratual (ais).
O(A) Secretaria de Saúde do município de Alcântaras-Ce, torna público
o extrato do(s) Instrumento(s) Contratual(ais) resultante(s) do Pregão
Presencial nº 2207.01/2014: Unidade Administrativa: Secretaria De Saúde:
Objeto: Aquisição de Material de Consumo ( Uniformes, Tecidos e
Aviamentos e Material de Proteção e Segurança) destinados aos Agentes
de Edemias, de Responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município de
Alcântaras-Ce: Dotações Orçamentária(s): 0610. 10.122.0724.2.026:
0611.10.301.0724.2.030:0611.10.301.0203.2.028: 0611.10.302.
0210.2.032: Elemento de Despesas: 33.90.30.00: Contratados(as):
Maria da Conceição da Silva Confecções, com o valor global de R$
119.863,40 (Cento e dezenove mil, oitocentos e sessenta e três reais e
quarenta centavos):Vigência do(s) Contrato(s): da data da assinatura
do(s) contrato(s), até 31 de dezembro de 2014. Assina(m) pelos(as)
contratado(as): Maria da Conceição da Silva ( Maria da Conceição da
Silva Confecções ).Assina pela Contratante: José Helder Lima Parente.
Alcântaras-Ce, 11 de Agosto de 2014. Charllys Alcântara Soares.
Pregoeiro Municipal.
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ROCHEDO CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A  -  CNPJ (MF) n° 05.466.339/0001-00

Balanço Patrimonial - R$

A T I V O 31/12/2013 31/12/2012
Circulante 1.296.272,36 1.055.870,88
Caixa e Bancos 91.382,84 76.312,11
Adiant. a Fornec. 217.192,87 10.562,59
Imp. a Recuperar 9.272,22 2.325,20
Estoque de Imóv. 970.574,43 945.066,78
Aluguel a Receber 7.850,00 21.604,20
Não Circulante11.440.924,56 9.569.859,20
Real. a L. Prazo2.127.704,37 1.241.940,00
Clientes 2.127.704,37 1.241.940,00
Emprestimos de
pessoas ligadas - -

Investimentos 4.952.078,34 4.952.078,34
Imobilizado 4.361.141,85 3.375.840,86
Total do Ativo 12.737.196,92 10.625.730,08
P A S S I V O
Circulante 50.890,39 54.787,03
Fornecedores 6.360,67 20.758,76
Emprest. e Financiamentos
Obrigações Sociais 4.942,03 4.890,02
Obrig. Tributárias 39.587,69 29.138,25
Obrigações Trabalhista - -
Não Circulante 3.378.551,58 2.177.595,95
Rec. Diferidas 2.127.704,37 1.241.940,00
Custos Diferidos (475.152,79) (289.344,05)
Créd.emp.ligadas1.726.000,00 1.225.000,00
Patrim. Líq. 9.307.754,95 8.393.347,10
Cap. Realizado 3.649.288,00 3.649.288,00
Reserva de Capital 43.162,47 43.162,47
Res. de Lucros 3.267.952,38 3.267.952,38
Lucros ou Prejuízos
Acumulados 2.347.352,10 1.432.944,25

Total  Passivo 12.737.196,92 10.625.730,08

Período de Período de
01/Jan/2013 a 01/Jan/2012 a

31/Dez/2013 31/Dez/2012
Lucro liq. exerc. 914.407,85 1.501.447,28
Ajuste por:
Deprec. e Amortiz. 105.548,50 85.483,60
Subtotal 1.019.956,35 1.586.930,88
Variações nos
ativos e passivos 85.963,87 -1.546.444,92

(Aumento) redução em
Contas a receber -885.764,37 -7.072,83

(Aumento) redução nos
estoques -25.507,65 -547.919,48

(Aumento) redução de
alugueis a receber 13.754,20 11.290,71

(Aumento) redução em
outros realizáveis -206.630,28 22.464,00

(Aumento) redução em
imp. a recuperar -6.947,02 4.333,32

(Aumento) redução em
fornecedores -14.398,09 -48.412,94

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Período de 31/12/2012 a 31/12/2013 - Valores em R$

Capital Reservas de Reservas de Resultados
Contas__________ ______Social ___Capital ______Lucro __Acumulados _______Total
Saldos 31/12/2011 3.649.288,00 37.626,47 3.267.952,38 (68.503,03) 6.886.363,82
Resultado do Exercício 1.501.447,28 1.501.447,28
Ajuste de Exerc. Anteriores - -
Saldos 31/12/2012 3.649.288,00 37.626,47 3.267.952,38 1.432.944,25 8.387.811,10
Agio na Emissão de Ações 5.536,00 5.536,00
Resultado do Exercício 914.407,85 914.407,85
Ajuste de Exerc. Anteriores - -
Saldos 31/12/2013 3.649.288,00 43.162,47 3.267.952,38 2.347.352,10 9.307.754,95

Demonstração do Resultado do Exercício - R$
31/12/2013 31/12/2012

Receita Bruta 1.668.554,482.031.192,85
Receita da Venda
de Imóveis 1.047.657,441.483.582,00

Receita de Alugueis 620.897,04 547.610,85
Ded. da Rec. Bruta (69.759,22) (74.161,33)
Imp. e Contrib. (69.759,22) (74.161,33)
Rec. Líquida 1.598.795,261.957.031,52
Custos dos Imóveis
Vendidos 186.692,31 7.126,28

Lucro Bruto 1.412.102,951.949.905,24
Desp. Administ. (374.599,87) (332.318,68)
Rec. Financeiras 12.577,89 628,34
Desp. Financeiras (3.271,71) (5.958,83)
Desp. Tributárias (56.040,29) (28.467,24)
Lucro Operac. 990.768,971.583.788,83
Outras Receitas 1.147,62 -
Result. antes IR 991.916,591.583.788,83
Prov. Imp. de Renda 47.203,32 50.491,12
Prov. Cont. Social 30.305,42 31.850,43
Lucro ou Prejuízo
do Exercício 914.407,851.501.447,28

Lucro Líq. por Ações 0,25 0,41
Quant. de Ações no
final do Exerc. 3.649.288,003.649.288,00

Notas Explicativas às Demonstrações
Financeiras em 31 de Dezembro de 2013.
1. Contexto Operacional: A Companhia foi
constituída em 20/09/1977, com sede na cidade
de Horizonte/Ce, e tem por objeto social a ativi-
dade de compra, venda, incorporação, lotea-
mento, aluguel e  administração de imóveis pró-
prios e de terceiros, importação de insumos e
de máquinas e equipamentos relacionados a
atividade. 2. Apresentação das Demonstrações
Contábeis: As demonstrações contábeis foram
elaboradas e estão apresentadas em conformida-
de com as práticas contábeis adotadas no Brasil,
que compreendem as disposições da Lei das So-
ciedades por Ações, dos Pronunciamentos, Ori-
entações e Interpretações do Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis. 3. Sumário das Principais
Práticas Contábeis: a) Os Investimentos estão
demonstrados pelo método da Equivalência
Patrimonial na importância de R$
4.952.078,34. b) O ativo imobilizado e investi-
mento estão registrados pelo custo de aquisição
ou construção, deduzidos de depreciação ou
amortização, as quais são calculadas pelo méto-
do linear à taxas que levam em consideração a

vida útil-econômica dos bens conforme
descrito. c) As receitas, custos e despesas
são apropriadas de acordo com o regime
de competência de exercícios, sendo os
custos reconhecidos proporcional a receita
recebida no exercício. d) Os demais ativos
são apropriados ao valor de realização. Os
passivos circulantes são demonstrados pelos
valores conhecidos ou calculáveis e, quando
aplicável, acrescidos dos correspondentes
encargos. e) O lucro (prejuízo) por ação é
calculado com base na quantidade de ações
em circulação nas datas de encerramento
dos exercícios.

(Aum.) redução em obrig.
sociais e tribut. 10.501,45 -9.966,16

(Aum.) redução em créd.
de Emp. ligadas 501.000,00 -694.426,32

(Aum.) redução de Result.
de exerc.futuros 699.955,63 -282.271,22

(Aum.) red. de Outros Exig. 5.536,00
Caixa Líquido das
Ativ. Operac. 1.105.920,22 40.485,96

Atividades de
Investim. -1.090.849,49 12.568,88

Aquis.de Imob. -1.090.849,49 -372.507,30
Alien. de imobilizado 0,00 385.076,18
Caixa Líq. das Ativ.
Investim. -1.090.849,49 12.568,88

Aum. (Diminuição) de
Caixa e Equiv. 15.070,73 53.054,84

Saldo no inicio
do exercício 76.312,11 23.257,27

Saldo no final
do exercício 91.382,84 76.312,11

Demonstração de Fluxo de Caixa - Método Indireto - R$

4. Caixa e Equivalentes de Caixa
2013 2012

Caixa 5.021,16 1.946,91
Dep. Bancários a Vista 52.930,03 74.365,20
Aplic. Financeiras 33.431,65 _______-
Total 91.382,84 76.312,11

5. Estoques de Imóveis: O estoque de Imóveis está
composto por 31 casas residenciais a serem
financiadas através da Caixa Econômica Federal no
municipio de Pacajus/Ce, totalizando R$ 970.574,43.
6. Investimentos
Descrição 2013 2012
Particip. em controlada
(Horizonte Avícola) 4.952.078,34 4.952.078,34

7. Imobilizado: O imobilizado é registrado pelo custo de aquisição, menos depreciação acumulada,
com percentuais de depreciação aplicados consoante as normas fiscais vigentes e por meio do
método linear. Taxa de Depreciação ______2013 ______2012

Depreciação _____Custo Acumulada ____Líquido ____Líquido
Terrenos - 1.484.742,30 - 1.484.742,30 1.200.742,30
Obras Preliminares - 78.824,39 - 78.824,39 0,00
Edifícios e Benfeitorias 4% 906.948,90 (41.786,49) 865.162,41 153.554,01
Ferramentas e Acessórios 10% 10.249,21 (8.918,27) 1.330,94 1.090,76
Móveis e Utensílios 10% 22.399,26 (15.125,66) 7.273,60 6.431,60
Máquinas e Equipamentos 10% 15.650,92 (12.705,33) 2.945,59 3.683,95
Computadores e Periféricos 20% 1.674,00 (818,16) 855,84 1.070,28
Edifícios e Benf./Shopping 4% 2.081.587,74 (161.580,96) 1.920.006,78 2.009.267,96
Total 4.602.076,72 (135.386,87) 4.361.141,85 3.375.840,86

Passivo não Circulante
8. Créditos de Empresas e Pessoas Ligadas
Horizonte Avícola e 2013 2012

Industrial S/A 131.000,00 131.000,00
Carla Bezerra Lima

Quintão 1.034.000,00 555,000,00
José Quintão de

Oliveira 561.000,00 539.000,00
9. Patrimônio Líquido - 9.1 Capital Social:
Capital Social - Pertencente inteiramente aos
acionistas domiciliados no País e está composto
de 3.649.288 ações no valor nominal de R$ 1,00
cada uma. Composição Acionária
Acionistas 2013 - R$ 2012 - R$
Carla Bezerra Lima
Quintão 2.769.080,00 2.769.080,00

José Quintão de
Oliveira 182.464,00 182.464,00

Espólio Gerardo Matos
Bezerra Lima Filho 697.744,00 697.744,00

Total 3.649.288,00 3.649.288,00
9.2 Lucros ou Prejuízos Acumulados: No
exercício de 2013 a Rochedo teve lucro no valor

de R$ 914.407,85 ficando com saldo de Lucros
Acumulado  de R$ 1.432.944,25.
10. Receita Líquida 2013 2012
Receita de Vendas

de Imóveis 1.047.657,14 1.483.582,00
Receitas de Aluguel 620.897,04 547.610,85
( - ) Deduções (69.759,22) (74.161,33)
Receita Líquida 1.598.794,96 1.957.031,52
11. Despesas com Tributos Sobre o Lucro: O
Imposto de Renda Pessoa Jurídica e  a Contribui-
ção Social são calculados com base no lucro
presumido as alíquotas de 15% IRPJ e 10% adi-
cional e 9% CSSL e estão sujeitos a revisão e
avaliação dos procedimentos adotados pelas
autoridades tributárias competentes.  Como os
textos da legislação tributária estão geralmente
sujeitos as interpretações divergentes, não é
possível assegurar que em caso de fiscalização
se tenha total aprovação para as práticas tributá-
rias seguidas pela empresa.
José Quintão de Oliveira - Diretor-Presidente.

Alene Lúcia Ferreira dos Santos
CRC-CE 12023/O-2.
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Contábeis: As Demonstrações Contábeis foram elaboradas
de acordo com a Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404/
76) e pela Lei nº 11.638/2007. 03. Principais Práticas
Contábeis Adotadas:3.1-Disponibilidades-Estão repre-
sentadas por Caixa e depósitos bancários; 3.2-Impostos a
Recuperar-Representados por pagamentos de Cofins, Pis,
IRPJ e IRRF; 3.3-Imobilizado-O imobilizado é avaliado
pelo custo de realização; 3.4-Credores Diversos-Estão
representados por adiantamentos recebidos acionista  para
aumento de capital. 3.5-Exigível a Longo Prazo-Está repre-
sentado por dívida na aquisição de imóveis, corrigidos pela
variação do INCC; 3.6-Capital Social-O capital social é
representado por 1.939.403 ações ordinárias nominativas,
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma totalmente
realizado. 3.7-Resultado do Período-As operações dos
exercícios apresentaram os seguintes resultado: Exercício
encerrado em 31.12.2013-R$ 627.528,13, e Exercício
encerrado em 31.12.2012-R$ 472.386,74. João Barbosa
Fiuza-Diretor Financeiro,João de Alencar Lopes-Contador
CRC-CE 006074/O-6.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO
LÍQUIDO - 31.12.2013 E 31.12.2012

Capital Reserva Reservas Total
Realizado Legal de Lucros

Saldo em 31.12.2011 1.010.000,00 61.609,20 840.076,79 1.911.685,99
 Aum.do Capital Social 929.403,00 - - 929.403,00
Resultado do Exercício - - 472.386,74 472.386,74
 Prov.Dist.Dividendos - - -118.097,00 -118.097,00
 Reserva Legal - 23.619,34 -23.619,34 -
Saldo em 31.12.2012 1.939.403,00 85.228,54 1.170.747,19 3.195.378,73
.Distrib.de Lucros - - -327.000,00 -327.000,00
Resultado do Exercício - - 627.528,13 627.528,13
 Prov.Dist.Dividendos - - -156.883,00 -156.883,00
 Reserva Legal - 31.376,41 -31.376,41 -
Saldo em 31.12.2013 1.939.403,00 116.604,95 1.283.015,91 3.339.023,86

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
DO EXERCÍCIO FINDO EM 31.12.2013 e 31.12.2013

01. Contexto Operacional: A JLF PARTICIPAÇÕES S.A., é uma sociedade por
ações de capital fechado fundada em 21 de outubro de 1993, com sede em Fortaleza
– Ceará, sendo um empresa de patrimônio. 02. Apresentação das Demonstrações

BALANÇOS PATRIMONIAIS ENCERRADOS
EM 31.12.2013 E 31.12.2012

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2011
ATIVO 6.477.976,72 6.281.672,63 5.206.132,25
Circulante 270.403,37 154.814,80 8.677,42
Caixa/Bancos 21.267,10 62.178,53 6.041,15
Impostos à Recuperar 2.636,27 2.636,27 2.636,27
Créds.c/Pessoas Ligadas 246.500,00 90.000,00 0,00
Não Circulante 6.207.573,35 6.126.857,83 5.197.454,83
 Imobilizado 6.207.573,35 6.126.857,83 5.197.454,83
PASSIVO 6.477.976,72 6.281.672,63 5.206.132,25
Circulante 615.998,75 454.101,39 1.883.546,73
Obrigs.Fiscais e Sociais 4.605,07 4.445,75 3.824,55
Credores Diversos 47.164,21 45.387,85 1.596.408,87
Dividendos à Distribuir 549.745,17 392.862,17 274.765,17
Prov.p/Contribuição Social 5.831,68 4.999,84 3.746,05
Prov.p/Imposto de Renda 8.652,62 6.405,78 4.802,09
Não Circulante 2.522.954,11 2.632.192,51 1.410.899,53
Adto. de Acionista
 p/Aum.Capital 1.430.570,73 1.430.570,73 0,00
Credores p/Vda.Imóveis 1.092.383,38 1.201.621,78 1.410.899,53
Patrimônio Líquido 3.339.023,86 3.195.378,73 1.911.685,99
Capital Social 1.939.403,00 1.939.403,00 1.010.000,00
Reserva Legal 116.604,95 85.228,54 61.609,20
Reservas de Lucros 1.283.015,91 1.170.747,19 840.076,79

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS ENCERRADOS
EM 31.12.2013 E 31.12.2012

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2011
Receita Operac.Bruta 900.223,08 729.767,71 446.196,80
(-)Deduções da Rec.Bruta 32.858,16 26.640,96 16.286,20
Rec.Operac.Líquida 867.364,92 703.126,75 429.910,60
Result.Operacional Bruto 867.364,92 703.126,75 429.910,60
Desps.Operacionais 165.892,53 173.738,54 255.144,65
Administrativas 103.941,08 164.283,36 254.539,64
Financeiras 61.951,45 9.455,18 605,01
Result.Operac.Líquido 701.472,39 529.388,21 174.765,95
(-)Prov.p/Contrib.Social 25.926,42 21.020,81 12.850,47
Res. Exerc.Antes
 do IRPJ 675.545,97 508.367,40 161.915,48
(-)Prov.p/IRPJ 48.017,84 35.980,66 21.417,44
Lucro Líq.do Exercício 627.528,13 472.386,74 140.498,04
Lucro por Ação 0,32 0,24 0,14

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
MÉTODO DIRETO

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2011
- Atividades Operacionais
. Recebimento de Alugueis 900.223,08 729.767,71 446.196,80
. Pagamentos de Impostos
   sobre Receitas -32.698,84 -26.019,76 -16.286,20
. Pagamento de I.R. de
  e contribuição social -70.865,58 -54.143,99 -33.210,18
. Pags.de Desps.Financeiras -61.951,45 -9.455,18 -605,01
. Pagamento de despesas
  administrativas -103.941,08 -164.283,36 -254.539,64
 Fluxo de Caixa das
  Atividades
  Operacionais 630.766,13 475.865,42 141.555,77
. Investimento
  em Imobilizado -80.715,52 -929.403,00 -1.666.961,19
. Depositos Bancários 33.320,16 -48.500,21 0,00
. Recebimento/Pagamento
  de Adiantamentos -156.500,00 -90.000,00 1.510.986,22
. Aumento do Capital Social 0,00 929.403,00 0,00
. Distribuição de Lucros -327.000,00 0,00 0,00
. Recebimento de Adto
  p/Aumento Capital 0,001.430.570,73 0,00
. Redução de Credores -107.462,04-1.760.298,77 0,00
 Fluxo de Caixa das
  Ativs.de  Investimentos -638.357,40 -468.228,25 -155.974,97
- Aumento/Redução líquida do Caixa-7.591,277.637,17 -14.419,20
- Caixa no Início do Período 8.883,36 1.246,19 15.665,39
- Caixa no final do Período 1.292,09 8.883,36 1.246,19
- Reconc.do  Lucro Líq.
  do Período c/o Fluxo de
  Caixa das Ativs.Operacs.
. Lucro Líquido do Período 627.528,13 472.386,74 140.498,04
  Aum.(diminuição) dos itens
   que não afetam  o caixa:
 Fluxo de Caixa das
 Atividades Operacionais -7.591,27 7.637,17 -14.419,20
- Inform.Adicional de ativs.
  que não afetaram o caixa
- Dividendos declarados
  e não pagos 549.745,17 392.862,17 274.765,17

JLF PARTICIPAÇÕES S.A CNPJ (MF) 73.598.211/0001 - 41 - NIRE  23300019423
RELATÓRIO DA DIRETORIA

Senhores Acionistas, Em cumprimento aos dispositivos Estatutários e legais, submetemos à apreciação de V.Sas, às Demonstrações Financeiras dos
exercícios findos em 31/12/2013 e 31/12/2012. Fortaleza, 31 de dezembro de 2013. João Barbosa Fiuza - Diretor Financeiro.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARA – DECRETO LEI Nº 23 / 2014, DE 09 DE SETEMBRO DE 2014. Declara
de utilidade pública área rural que se destinará a construção de uma QUADRA ESPORTIVA no Sítio São Luiz. PREFEITO MUNICIPAL
DE UBAJARA - Estado do Ceará, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, etc. Considerando o que preconiza os arts.  2º , 5º alínea “i”, 6º
e 7º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941. Considerando a necessidade da construção de uma QUADRA ESPORTIVA no Sítio São Luiz
para a realização de determinadas práticas esportivas dos alunos daquela comunidade no Município de Ubajara-Ceará, considerando que o Município
não dispõe de área necessária para referida construção, considerando a urgente necessidade de atender as demandas de mobilidade urbana. DECRETA:
Art.1º - Na forma do Art. 2º, do Decreto-Lei nº 3.365/41, é declarado de utilidade pública para efeito de desapropriação o seguinte imóvel urbano:
Um imóvel registrado no 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ubajara-Ceará, terreno denominado de Sítio São Luiz, deste Município, constituído
de área total medindo 2.500,00 metros quadrados assim delimitado: ao Norte, com a estrada que liga a localidade de Sítio São Luiz medindo 50,00
metros; ao Sul com propriedade de Aldemir Cornélio Vieira medindo 50,00 metros; ao Leste com propriedade de Aldemir Cornélio Vieira medindo
50,00 metros; ao Oeste com a escola São Luiz medindo 50,00 metros, estando inscrito no livro das transcrições das transmissões das fls. 147, livro
n° 23, no 2º Cartório de Registro de Imóvel de Ubajara-Ceará. Art.2º - Fica declarado de caráter urgente a presente desapropriação, destinando-se
à construção de Uma Quadra Esportiva para a realização de determinadas práticas esportivas dos alunos daquela comunidade no Município de
Ubajara-Ceará, tudo de acordo com o Art.5º, alínea “m”, do Decreto-Lei nº 3.365/41. Art.3º - A indenização da presente desapropriação se fará por
vias amigável ou judicial a conta das dotações consignadas no orçamento vigente. Art.4º - Fica determinado que a Comissão Permanente de
Avaliação, nomeada através da Portaria Municipal nº 46/2013 de 02 de janeiro de 2013 proceda às avaliações dos imóveis e ofereçam no prazo de
05(cinco) dias o competente laudo de Avaliação. Art.5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário. Paço da Prefeitura Municipal de Ubajara/Ceará, 09 de setembro de 2014. José Romano do Nascimento - PREFEITO MUNICIPAL
DE UBAJARA.
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COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – COELCE
CNPJ N.º 07.047.251/0001-70
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª e da 2ª Séries da 3ª
Emissão de Debêntures

Ficam convocados os Senhores Debenturistas da 1ª e da 2ª Séries da 3ª
Emissão de Debêntures da Companhia Energética do Ceará - Coelce
(“Emissora”), pelo Agente Fiduciário, por solicitação da Emissora,
em atenção às cláusulas 7.2 e 7.4 da Escritura de Emissão, a se reunirem
em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada no dia
26 de setembro de 2014, às 11:00 horas, em primeira convocação
e, na mesma data, às 12:00 horas, em segunda convocação, no escritório
do Agente Fiduciário, na Rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar,
sala 132, Ed. Bertolucci, Itaim Bibi, a fim de deliberarem sobre a
seguinte Ordem do Dia: 1. Proposta da Emissora de alteração da cláusula
4.12.1(n) da Escritura; 2. Proposta da Emissora de modificação das
cláusulas 4.12.2 e 4.12.3 da Escritura, visando tornar o
descumprimento dos “Índices Financeiros” por dois trimestres
consecutivos, conforme previsto no item 4.12.1(n) da Escritura, em
um evento de vencimento antecipado sujeito a deliberação em
Assembleia Geral de Debenturistas, e não de vencimento automático;
3. Alterações na Escritura visando atender eventuais demandas dos
debenturistas relacionadas aos itens 1 e 2 acima, ou a outros aspectos
necessários para mitigar efeitos decorrentes de eventual
descumprimento de certas obrigações e limites financeiros da cláusula
4.12.1(n) da Escritura, apuradas em 30 de setembro de 2014, incluindo
possível concessão de renúncia (waiver) à Emissora ou outros acordos
com o mesmo fim; 4. Autorização ao Agente Fiduciário para celebrar
o aditamento à Escritura, bem como tomar todas as providências
necessárias para cumprir o que for deliberado e aprovado na assembleia
pelos debenturistas. Informações Gerais: Os debenturistas deverão
encaminhar até as 14:00h do dia 25 de setembro de 2014, ao Agente
Fiduciário, para o e-mail agente@oliveiratrust.com.br, cópia dos
documentos comprobatórios de sua representação, bem como lista das
sociedade(s) e/ou fundo(s) que representam e suas respectivas
quantidades. No dia de realização da AGD, os representantes dos
debenturistas deverão se apresentar com 30 (trinta) minutos de
antecedência munidos de documento de identidade e dos documentos
originais previamente encaminhados por e-mail. Rio de Janeiro, 10 de
setembro de 2014. Oliveira Trust DTVM S.A. - Agente Fiduciário.

***  ***  ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Paracuru - Resultado
de Habilitação - Concorrência Pública N° 11.001/2014-CP. A
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Paracuru,
notifica aos interessados, o resultado do julgamento da habilitação da
Concorrência Pública N° 11.001/2014-CP, cujo objeto é a Contratação
de empresa para os serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos na
sede, localidades e distritos do Município de Paracuru-ce. Empresas
Habilitadas: M E Transportes e Serviços LTDA-ME;  Chris Construções
LTDA-ME; Construtora WFA e Serviços LTDA; P2 Engenharia e
Construção CIVIL LTDA; Francisca Elizangela Paulino Moura – ME;
Alem do Horizonte Construções LTDA; RPC Locações e Serviços de
Engenharia EIRELLI-EPP; CVC Serviços e Locações de Veículos LTDA
ME; Farias Magalhães Serviços e Construções LTDA; HBM Construções
Locadora e Serviços LTDA; Limpax Serviços de Limpeza LTDA-EPP;
ECO – V Monitoramento Ambiental e Locação de Equipamento LTDA;
B E C Edificações e Locações LTDA-EPP; CMGCON Construtora e
Serviços EIRELLI. Empresas Inabilitadas: Construtores Irmãos Pimenta
LTDA-ME; THM Construção – Serviços e Transporte LTDA –EPP;
Construtora e Imobiliaria LTDA –ME; Jovem Construções e
Empreendimentos LTDA; Gold Serviços Construções EIRELLI-EPP;
Apice Construções Incorporação e Serviços LTDA – ME; Etnos
Engenharia; SS Engenharia Construçoes LTDA – EPP. Fica aberto, a
partir desta data, o prazo recursal estabelecido no artigo 109, inciso I,
alínea”a” da lei de licitações vigente. Paracuru 08 de Setembro de
2014 – Túlio Marcos Braun Neto – Presidente da Comissão
Permanente de Licitação.

***  ***  ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Boa Viagem - Publi-
cação do Segundo Aditivo ao Contrato. Contrato Nº 20131014.
001 - SIRH; Contratante, Secretário de Infraestrutura e Recursos
Hídricos; Contratada, W Rocha Construções LTDA ME-CNPJ  nº 15.
298.883/0001-35; Valor do Contrato: R$ 2.307.879,55 (dois milhões,
trezentos e sete mil, oitocentos e setenta e nove reais e cinqüenta e
cinco centavos). Dotação orçamentária nº 0901 17 51 1704 1.018,
Elemento de despesa, 4.4.90.51.00 fonte do recurso: Próprios/Federais;
Objeto do contrato: Implantação do sistema de esgotamento sanitário
no Município de Boa Viagem. Objeto do aditivo: prorrogação do prazo
de vigência por igual período, conforme Lei 8.666/93. Nova vigência:
até 05/02/2015. Assina pela contratante, Genésio Raulino de Lima -
Ordenador de despesa; Assina pela contratada, Waufranio Coutinho
Rocha - Representante Legal. Referente à Concorrência Pública nº.
0608.1/13-SIRH;, Data da assinatura do aditivo ao contrato em 10 de
junho de 2014. Sr. Genésio Raulino de Lima- Secretário de
Infraestrutura e Recursos Hídricos.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU
- EXTRATO DE CONTRATO - Contratantes: Secretaria de Saúde.
Contratadas: SUPERFIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA-ME, sagrou-se vencedora dos lotes 01, 04,
10, 13, 17, 18, 20, 23, 25, 26, 28, 29, 32, 33, 34, 37, 38, 39, 42, 42, 44
a 48 e 50, no valor global de R$ 917.455,09 (novecentos e dezessete
mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e nove centavos), MEDFARM
- COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, sagrou-se vencedora dos
lotes 02,15,16,24 e 43, pelo valor global de R$ 79.522,54 (setenta e
nove mil quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta e quatro centavos),
MALUREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI-EPP,
sagrou-se vencedora dos lotes 09 e 19, pelo valor global de R$ 12.702,00
(Doze mil setecentos e dois reais) e REAL HOSPITALAR COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÕES LTDA, sagrou-se vencedora dos lotes
03,08,14,21,22,27,30,31,35,36,40 e 49, pelo valor global de R$
747.016,30 (setecentos e quarenta e sete mil dezesseis reais e trinta
centavos). Objeto: Aquisição de medicamentos, materiais médico-
hospitalares e ambulatoriais, destinados a atender as necessidades da
Secretaria de Saúde do município de Parambu-CE. Procedimento
Licitatório: PREGÃO PRESENCIAL Nº 2014.05.15.001; Vigência do
Contrato: até 31 de Dezembro de 2014. Dotações Orçamentárias:
02.06.06.10.302.176.211. Elemento de Despesas: 33.90.30.00. Assina
pela Contratante: Wanderley Pereira Diniz – Ordenador de Despesa.
Assinam pelas Contratadas: José Nicodemos Sampaio de Andrade,
Antônio Adil Teixeira Ramos, Maria Zelia Gonçalves de Sousa, José
Sales Silveira D’almeida. Data das Assinaturas: 05/08/2014. Comissão
de Licitação.

***  ***  ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Morrinhos – Extrato
Contratual – Pregão Presencial Nº 2705.01/2014. Objeto. Aquisição
de Material de Expediente para atender as necessidades das Secretarias
do Município de Morrinhos - CE. Contratada: Carlos Jarder Neves Lopes
ME.: R$ 64.303,41 (sessenta e quatro mil trezentos e três reais e quarenta
e um centavos); FG Campos Simão ME: R$ 40.001,70 (quarenta mil e
um real e setenta centavos); F &D Comercio Dist. de Alimentos Ltda:
R$ 3.220,63 (três mil duzentos e vinte reais e sessenta e três centavos);
Comercial Ellen Ltda ME: R$ 10.995,05 (dez mil novecentos e noventa
e cinco reais e cinco centavos); Fortal Comercio Ltda ME: R$ 6.499,05
(seis mil quatrocentos e noventa e nove reais e cinco centavos); LC
Assunção ME: R$ 25.872,07 (vinte e cinco mil oitocentos e setenta e
dois reais e sete centavos). Contrato: 16/07/2014. Prazo: 31/12/2014.
Dotação Orçamentária: 0702.08.243.0035.2.079; 0702. 08.244.
0034.2.081;0701.08.122.0003.2.068;0702.08.241. 0033.2.075; 0702.
08.244.0035.2.088; 0702.08.243.0034.2.077; 0702. 08.244.0035.
2.089; 0702.08.243.0034.2.078;  0201. 04. 122.005.2. 003; 0601.10.
302.0030.2.065; 0601.10.301.0029.2.060; 0601.10.122.0003.2.058;
0601.10.305.0032.2.067; 0401.04.122.0003.2. 011; 0801.04.122.
0003.2.096. Elemento de Despesas: 33.90.30.00. Assina pela
Contratante. Antonio Herlom Marques Ursulino; Débora Claudia Ribeiro
Arcanjo; Maria Edna Jovino;  José Osimar Brandão; Francisco Colombo
Carvalho Junior; Francisco Odinei Vasconcelos Barbosa.

***  ***  ***
Estado Do Ceará - Prefeitura Municipal de Jati . A Prefeitura
Municipal de Jati/Ce torna público o Resultado Final do Pregão
Presencial nº 2014.08.25.01 ocorrido no dia 08 de setembro de 2014
às 09:30 nove horas e trinta minutos, cujo objeto é: aquisição de material
permanente destinado a unidade de apoio do SAMU na sede deste
Município, através do Fundo Municipal de Saúde. Licitantes participantes:
01 - Cícero Roberto de Araújo Gomes - ME - CNPJ nº 09.528.228/
0001-23; 02 - José Inácio de Oliveira Filho -ME - CRALAB - CNPJ Nº
09.632.818/0001-00; 03 - Pedro Ferreira dos Santos  CPF Nº
461.358.393-49 - CNPJ Nº 19.642.442/0001-60 e 04 - Cícero Roberto
de Araújo Gomes – ME - CNPJ Nº 09.528.228/0001-23. Licitante
Vencedora; Cícero Roberto De Araújo Gomes - Me, vencedor no item
01, com o valor de R$ 1.148,00 (hum mil cento e quarenta e oito reais),
no item 02, com o valor de R$ 402,00 (quatrocentos e dois reais), no
item 03, com o valor de R$ 458,00 (quatrocentos e cinquenta e oito
reais), no item 04, com o valor de R$ 925,00 (novecentos e vinte e
cinco reais), no item 05, com o valor de R$ 470,00 (quatrocentos e
setenta reais), no item 06, com o valor de R$ 855,00 (oitocentos e
cinquenta e cinco reais), no item 07, com o valor de R$ 30,00 (trinta
reais), no item 08, com o valor de R$ 785,00 (setecentos e oitenta e
cinco reais), no item 09, com o valor de R$ 370,00 (trezentos e setenta
reais) e no item 10, com o valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais).
Jati/CE, 10 de Setembro de 2014. José Lima da Silva - Pregoeiro.

***  ***  ***
CALCÁRIO DO BRASIL S.A CNPJ 23.549.272/0001-40 – Aviso
aos Acionistas – Comunicamos aos Srs. Acionistas que se encontram à
disposição de V.Sa , na sede social, na Av. Santos Dumont, 2088, térreo,
sala 02, entrada pela Rua Silva Paulet, Aldeota, Fortaleza-Ce., os docu-
mentos a que se refere o art. 133, da Lei nº 6.404/76, referente ano-
calendário de 2013. Fortaleza-Ce., 05.09.2014. DIRETOR PRESIDEN-
TE – Paulo Fernando Albano Ferreira.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Alcântaras - Extrato
do Contrato - Extrato do(s) Instrumento(s) Contratual (ais).
O(A) Secretaria de Saúde do Município de Alcântaras-Ce, torna público
o Extrato do(s) Instrumento(s) Contratual(ais) resultante(s) do Pregão
Presencial nº 2605.03/2014: Unidade Administrativa: Secretaria de Saúde:
Objeto: Aquisição de material de expediente, copa e cozinha e material
de limpeza e produção de higienização para atender a necessidades da
Secretaria de Saúde do Município de Alcântaras - CE, Conforme Termo
de Referência: Dotações Orçamentária(S): 0610.10.122.0724.2.026;
0611.10.301.0203.2.028: 0611.10.302.0210.2.032: Elemento de
despesas: 33.90.30.00: Contratados (AS): Alexandre Lavor Siva - ME,
com o valor global de R$ 41.000,00 ( Quarenta e um mil reais ): A P de
Lima Ferreira - ME, com o valor global de R$ 63.000,00 ( Sessenta e
três mil reais ):Vigência do(s) Contrato(s): da data da assinatura do(s)
contrato(s), até 31 de dezembro de 2014: Assina(m) pelos(as)
Contratado(as): José Humberto Morais de Sousa Filho (A P de Lima
Ferreira - ME)  e Alexandre Lavor Silva (Alexandre Lavor Siva - ME ):
Assina pela Contratante: José Helder Lima Parente. Alcântaras - CE,
13 de Junho de 2014. Charllys Alcântara Soares - Pregoeiro
Municipal.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA
- AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N°
2014.09.10.1. O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Barbalha,
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para
conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da
Prefeitura, certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2014.09.10.1,
do tipo presencial, cujo objeto é a contratação de serviços especializados
a serem prestados no desenvolvimento do Projeto CONVERSANDO
COM AS GESTANTES, junto às mulheres grávidas atendidas pela
Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE, conforme especificações
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com
recebimento dos envelopes contendo as propostas comerciais e a
documentação de habilitação marcado para o dia 24 de setembro de
2014, às 09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais, na sede
da Comissão Permanente de Licitação, sito na Rua Princesa Isabel, n°
118-A – 1° andar – Centro, Barbalha/CE, no horário de 08:00 às 12:00
horas ou pelo telefone (88) 2101-1919. Barbalha/CE, 10 de setembro
de 2014. Maria Aparecida de Brito – Pregoeiro(a) Oficial do
Município.

***  ***  ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Várzea Alegre - Aviso
de Licitação - Pregão Presencial Nº 2014.09.10.1. O Pregoeiro
Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, no
uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimentos dos
interessados que estará realizando, certame licitatório na modalidade
Pregão nº 2014.09.10.1 , do tipo presencial, cujo objeto é a
Contratação de serviços de locação de veículos destinados ao atendimento
das necessidades administrativas de Secretarias do Município de Várzea
Alegre/CE, conforme especificações constantes no Instrumento
Convocatório, com o recebimento dos envelopes contendo as propostas
de preços e a documentação de habilitação neste dia 24 de setembro de
2014, às 09:00 (nove) horas. Maiores informações e entrega do Edital
na sede da Comissão de Licitação, sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia,
nº 153, Centro, Várzea Alegre/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas.
Informações poderão ainda ser obtidas através do telefone (88) 3541 –
2893. Várzea Alegre/CE, 10 de setembro de 2014. João Pereira
Lacerda – Pregoeiro Oficial do Município de Várzea Alegre/CE.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA
– RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE
PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL Nº 10.09.01/2014 – Pelo
presente Aviso e em cumprimento às Leis N° 10.520/02 e 8.666/93 e
suas alterações e ao Edital do Pregão Presencial Nº 10.09.01/2014, cujo
OBJETO é a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de assistência técnica, socorro mecânico, manutenção corretiva
e preventiva, inclusive lanternagem e pintura, com fornecimento de
peças, componentes e acessórios para os veículos oficiais que compõem
e os que venham a compor a frota da Prefeitura Municipal de Itaitinga-
CE, vem divulgar o Julgamento de Proposta de Preço, sendo proclamada
VENCEDORA a Empresa GRANDIESEL SERVIÇOS EM MOTORES
LTDA – ME por ter apresentado o DESCONTO GLOBAL de 10 %
(Dez por Cento). A partir desta Publicação ficam franqueadas vistas aos
interessados e iniciado o Prazo Recursal (Art. 109, Lei 8666/93).
Itaitinga-CE, 10 de Setembro de 2014. Murilo Gomes do
Nascimento – Pregoeiro.

***  ***  ***

Estado do Ceará – Prefeitura Municipal do Juazeiro do Norte –
Aviso de Republicação –  Tomada de Preços N° 2014.06.20.01. O
Presidente da Comissão de Licitação do Município de Juazeiro do Norte/
CE torna público para conhecimento dos interessados que foi declarada
DESERTA a Licitação em epigrafe, e informa que fica marcado para o
próximo dia 26 de Setembro de 2014, às 14:00 hs na Sede da Comissão
de Licitação localizada na Praça Dirceu de Figueiredo, s/n, Bairro Centro,
Juazeiro do Norte/CE, sessão para recebimento e abertura dos envelopes
de propostas de preços e documentos de habilitação para o objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
assessoria junto à Receita Federal do Brasil - RFB, INSS, Caixa Econômica
Federal - CEF e Receita Estadual - SEFAZ, para melhor acompanhamento
das obrigações tributárias da Gestão Pública Municipal. O Edital e seus
anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08:00 às 17:00
horas. Juazeiro do Norte/CE, 09 de Setembro de 2014. José Wilson
Marques Júnior – Presidente da Comissão de Licitação do
Município de Juazeiro do Norte.

***  ***  ***
Estado do Ceará - Município de Caucaia - Aviso de Licitação –
Pregão Presencial Nº 06.014/2014. A Pregoeira do Município de
Caucaia-CE - torna público para conhecimento dos interessados que, no
próximo dia 24 de Setembro de 2014 às 09:00 hs, na Sede da Comissão
de Pregões da Prefeitura de Caucaia, localizada na Rua José da Rocha
Sales, 183, Centro, Caucaia - CE, estará realizando Licitação, na
modalidade Pregão Presencial, cujo objeto é seleção de melhor proposta
para registro de preço para a aquisição de equipamentos de processa-
mentos de dados- permanente, com escopo do fomento na implantação
do Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunizações (SIP-
PNI) e Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) no
âmbito das Unidades de Saúde, Endemias/Zoonoses, desta Secretaria
Municipal do Município de Caucaia-CE, tudo conforme especificações
contidas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, o qual
encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 08:00hs às
12:00hs. Ingrid Gomes Moreira. À Pregoeira.

***  ***  ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Boa Viagem – Publi-
cação de Extrato de Contrato. Contrato Nº 20131105.001 - SMS;
Contratante, Secretaria de Saúde; Contratada, Wu Construções e Servi-
ços Ltda - CNPJ nº 10.932.123/0001-14. Valor do Contrato: R$
1.505.647,21 (hum milhão quinhentos e cinco mil seiscentos e quaren-
ta e sete reais e vinte e um centavos). Dotação orçamentária nº 0601 10
301 1001 1.005; Objeto do contrato: Construção de uma Unidade de
Pronto Atendimento - UPA no Município de Boa Viagem. Elemento de
despesa: 4.4.90.51.00 fonte do recurso: Próprios/Federais; Objeto do
aditivo: prorrogação do prazo. Nova vigência: 28 de junho de 2015.
Referente à Concorrência Pública nº. 1608.1/13-SMS. Assina pela con-
tratante, Rozivalda Ferreira de Lima - Ordenadora de despesa; Assina
pela contratada, Francisco Wilton Uchoa Nogueira - Representante
Legal. Data da assinatura do aditivo: 29/08/2014. Boa Viagem - CE,
10 de setembro de 2014. Sra. Rozivalda Ferreira de Lima - Se-
cretária de Saúde.

***  ***  ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Morrinhos – Extrato
Contratual – Pregão Presencial Nº 0206.01/2014. Objeto. Aquisição
de Material de Expediente para atender as necessidades da Secretaria de
Educação do Município de Morrinhos - CE. Contratada: Carlos Jarder
Neves Lopes ME: R$ 16.597,30 (dezesseis mil quinhentos e noventa e
sete reais e trinta centavos); FG Campos Simão ME: R$ 9.095,53 (nove
mil noventa e cinco reais e cinquenta e três centavos); F &D Comercio
Dist. de Alimentos Ltda: R$ 13.040,37 (treze mil e quarenta reais e
trinta e sete centavos); Abastece Dist. Alimentos Ltda: R$ 1.079,90
(hum mil, setenta e nove reais e noventa centavos); Fortal Comercio
Ltda ME: R$ 513,00 (quinhentos e treze reais); Apoio Municipal Com.
Serviços Ltda ME: R$ 6.300,90 (seis mil trezentos reais e noventa
centavos). Contrato: 16/07/2014. Prazo: 31/12/2014. Dotação
Orçamentária: 0501.12.122.0003.2.025; 0502.12.368.0020.2.052 e
0502.12.368.0021.2.054. Elemento de Despesas: 33.90.30.00. Assina
pela Contratante. Maria da Conceição de Almeida S. Carvalho.

***  ***  ***
Aviso de Publicação - Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de
Trairi – Secretaria de Infraestrutura - A Prefeitura Municipal de
Trairi, através da Comissão de Licitação, localizada na Av. Miguel Pinto
Ferreira, 145, Parum, Trairi - CE, comunica aos interessados que no dia
26 de setembro de 2014, às 09:00 horas, abrirá licitação na modalidade
Tomada de Preços nº 1009.01/2014, cujo objeto é a Execução dos
Serviços na Reforma da Praça Nossa Senhora do Livramento - Sede, no
Município de Trairi - CE. O edital poderá ser retirado na Comissão de
Licitação, no endereço acima, no horário de expediente ao público ou
pelo portal do TCM-CE: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. Trairi -
CE, 10 de setembro de 2014. Eduardo Rogério Campos Teixeira -
Presidente da CPL.
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA
DO CARIRI - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 2014.09.10.1. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santana
do Cariri, no uso de suas atribuições legais, torna público para
conhecimento dos interessados que estará realizando procedimento
licitatório na modalidade Pregão nº 2014.09.10.1, do tipo presencial,
cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados na Formação
Inicial e Continuada do Programa Brasil Alfabetizado – PBA, no
Município de Santana do Cariri/CE, conforme especificações constantes
no Instrumento Convocatório. Com data de recebimento dos envelopes
de Propostas de Preços e Habilitação marcada para o dia 24 de setembro
de 2014, às 09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais na
sede da Comissão de Licitação, localizada à Rua Dr. José Augusto, nº 387
– Centro, ou pelo fone (88) 3545-1214, no horário de 08:00 às 12:00
horas, de segunda a sexta-feira. Santana do Cariri/CE - 10 de
setembro de 2014. Anderson Cândido Neves – Pregoeiro Oficial
do Município.

***  ***  ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte -
Aviso de Licitação. O Presidente da Comissão de Licitação do Município
de Limoeiro do Norte-CE, comunica aos interessados que no próximo
dia 30 de setembro de 2014, às 09:00 horas, estará abrindo Licitação na
modalidade Tomada de Preços nº 001/2014 - DUG, cujo objeto é
contratação de empresa apta a prestar serviços de assessoria
administrativa especializada na orientação e acompanhamento do
controle interno exclusivamente nas áreas de almoxarifado, doações,
bens permanentes e controle de frotas de veículos do Município. O
Edital completo estará a disposição dos interessados nos dias úteis após
esta publicação no horário de 07:00 às 12:00 horas, no endereço da
Prefeitura na Avenida Coronel Antonio Joaquim, 2121, Centro, Limoeiro
do Norte-CE e no site: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. Limoeiro do Norte
- CE. 09 de setembro de 2014. Adriano Luís Lima Girão.
Presidente da Comissão de Licitação.

***  ***  ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Morrinhos – Extrato
Contratual – Pregão Presencial Nº 2307.01/2014. Objeto. Aquisição
de materiais de construção para pequenas reformas para atender as
necessidades das Secretarias no Município de Morrinhos - CE. Contratada:
Jose Geraldo Ribeiro ME: R$ 218.662,90 (duzentos e dezoito mil
seiscentos e sessenta e dois reais e noventa centavos). Contrato: 07/08/
2014. Prazo: 31/12/2014. Dotação Orçamentária: 0801.04.122.0003.
2.096; 0401.04.122.0003.2011; 0301.04.122. 0007.2006; 0201.04.
122.0002.2003; 0502.12.368.0020.2052; 0502.12.368.0021.2054;
0701.08.122.0003.2068; 0601.10.122.0003.2058, 0601.10.302.0030.
2065 e 0601.10.301.0029.2060. Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e
4.4.90.52.00. Assina pela Contratante. Débora Claudia Ribeiro Arcanjo,
Francisco Odinei Vasconcelos Barbosa, Maria Edna Jovino, Antônio
Herlom Marques Ursulino, Francisco Colombo Carvalho Junior e Maria
da Conceição Almeida de Souza Carvalho.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA
- AVISO DE JULGAMENTO – PREGÃO PRESENCIAL N°
2014.08.27.1. O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Barbalha,
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para
conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do
processo licitatório modalidade Pregão nº 2014.08.27.1 sendo o seguinte:
LICITANTE(S) VENCEDOR(ES) - INNATUS CARIRI -
PUBLICIDADE E SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA, vencedor(a) junto
ao lote 01 com proposta final no valor global de R$ 240.000,00 (duzentos
e quarenta mil reais). A empresa vencedora fora declarada Habilitada por
cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores
informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Rua
Princesa Isabel, n° 118-A – 1° andar – Centro, Barbalha/CE, no horário
de 08:00 às 12:00 horas ou pelo telefone (88) 2101-1919. Barbalha/
CE, 10 de setembro de 2014. Maria Aparecida de Brito –
Pregoeiro(a) Oficial do Município.

***  ***  ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte –
Aviso de Pregão Presencial Nº. 2014.08.22.01. A Pregoeira do
Município de Juazeiro do Norte/CE torna público para conhecimento
dos interessados que, no próximo dia 26 de Setembro de 2014, às 09:00
hs na Sede da Comissão Central de Licitações localizada na Praça Dirceu
Figueiredo - s/n, Bairro Centro, Juazeiro do Norte/CE, estará realizando
sessão para recebimento e abertura dos envelopes de propostas de preços
e documentos de habilitação para o objeto: contratação de empresa
especializada para prestar assessoria na concepção, elaboração, implan-
tação, gerenciamento e acompanhamento de projeto de modernização
do controle das receitas municipais, junto à Controladoria e Ouvidoria
Geral do Município de Juazeiro do Norte - CGM. O Edital e seus anexos
encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08:00 às 12:00 e
14:00 às 17:00 horas. Juazeiro do Norte/CE, 09 de Setembro de
2014. Iara Lopes de Aquino – Pregoeira.

A Prefeitura Municipal de Beberibe/CE torna público o Extrato do
Instrumento Contratual resultante da Adesão às Atas de Registro de
Preço nº 106/2013 e 75/2013 do Pregão Eletrônico n° 78/2012 do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) do Ministério
da Educação. Objeto: Aquisição dos equipamentos para cozinhas e
refeitórios escolares, para o atendimento às escolas das redes públicas de
ensino dos Estados, Distrito federal e Municípios e demais entidades
autorizadas a aderir ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (pnae)
do Ministério da educação. Unidade Gestora: Secretaria de Educação.
DOT. Orçamentária: 0802.12.365.0010.1.010. Elemento de Despesa:
4.4.90.52.00. Vigência: 05 (cinco) meses. Assinatura: 12/08/2014.
Contratada: DIGI – TRON – Instrumentos de Pesagem Ltda. Contrato:
20140432-34/2014.  Valor: 5.635,92(cinco mil seiscentos e trinta e
cinco reais e noventa e dois centavos). Assina P/ Contratada: Mariana
Gaspar. Assina P/ Contratante: Berenice Amorim Carneiro.

***  ***  ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte -
Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social – Aviso de
Licitação. A Comissão de Licitação da Prefeitura de Tabuleiro do Norte,
comunica aos interessados que no dia 24 de Setembro de 2014,  às 09:00
horas, estará abrindo Licitação na modalidade Pregão Presencial nº
11.09.01/2014 – Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social,
cujo objeto é a aquisição de materiais de expediente destinado aos
Programas ”CRÁS/PAIF”;  “CREAS”;  “PETI/SCFV – 06 À 15 Anos”  e
PRÓ-JOVEM – 15 à 17 Anos”, da Secretaria de Trabalho e Ação Social
do Município de Tabuleiro do Norte.. O edital completo estará à
disposição nos dias úteis após esta publicação, no horário de 08:00 às
12:00 horas, na sede da Prefeitura à Rua Pe. Clicério, 4605, Bairro São
Francisco, Tabuleiro do Norte, 10 de Setembro de 2014. José Frasiano
Santiago Oliveira. Presidente da CPL

***  ***  ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Tarrafas – Aviso de
Licitação. A Prefeitura Municipal de Tarrafas, torna público que fará
realizar Licitação, na modalidade Pregão Presencial, autuada sob o nº
2014.09.10.001AS, cujo objeto é a Contratação para prestação de
serviços funerários com fornecimento de urnas destinados as famílias
reconhecidamente carentes sob a responsabilidade da Secretaria
Municipal de Ação Social deste Município. Tipo Menor Preço, com
data de abertura marcada para o dia 24 de Setembro de 2014, às 09h, na
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. Maria Luiza
Leite Santos, Bulandeira, Tarrafas - CE. Os interessados poderão obter
informações detalhadas na sala da Comissão Permanente de Licitação,
nos dias e horários de funcionamento da Prefeitura, ou através do telefone
(0XX88) 3549 - 1020. Tarrafas/CE, 10 de Setembro de 2014. Luiz
Alves Matias – Pregoeiro.

***  ***  ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Morrinhos – Extrato
Contratual – Pregão Presencial Nº 1006.01/2014. Objeto. Aquisição
de materiais permanentes para suprir as necessidades dos programas,
projetos, serviços e benefícios da Secretaria de Ação Social do Município
de Morrinhos. Contratada: FG Campos Simao ME: R$ 112.185,80 (cento
e doze mil cento e oitenta e cinco reais e oitenta centavos); NUVEX
Comercio de Produtos Medicos LTDA: R$ 46.953,33 (quarenta e seis
mil novecentos e cinquenta e três reais e trinta e três centavos); OMEGA
Distribuidora de Produtos Alimenticios LTDA: R$ 57.865,26 (cinquenta
e sete mil oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e seis centavos).
Contrato: 10/07/2014. Prazo: 31/12/2014. Dotação Orçamentária:
0702.08.244.0034.2.081; 0702.08.244.0035.2.090. Elemento de
Despesas: 4.4.90.52.00. Assina pela Contratante. Debora Claudia R.
Arcanjo.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA
- AVISO DE ANULAÇÃO – TOMADA DE PREÇO N° 2014.09.09.2.
O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Barbalha, Estado do Ceará,
no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos
interessados, que fica ANULADA o certame licitatório, na modalidade
Tomada de Preço n° 2014.09.09.2, do tipo presencial, cujo objeto é a
Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de reforma
do Largo Silton Luna, pertencente ao Município de Barbalha/CE,
marcado para o dia 29 de setembro de 2014, às 09:00 horas. Maiores
informações, na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Rua
Princesa Isabel, n° 118- A – 1° andar – Centro, Barbalha/CE, no horário
de 08:00 às 12:00 horas ou ainda pelo telefone (88) 2101-1919.
Barbalha/CE, 09 de setembro de 2014. Allana Maria Almeida
Callou – Presidente da Comissão de Licitação do Município.

***  ***  ***
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Brejo Santo - Aviso
de Licitação.  A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Brejo Santo, torna público que no dia 23 de setembro de
2014, às 09:00 horas, fará Licitação na modalidade Pregão Presencial
nº 09.10.001/2014 - Secretaria de Finanças - Fundo Geral, cujo
objeto é a locação de sistema informatizado destinado a tributação e
arrecadação de IPTU, destinado ao Setor de Tributos do Município de
Brejo Santo-CE, conforme especificações do Termo de Referência.
Maiores informações e aquisição do Edital, os interessados deverão
dirigir-se à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Brejo
Santo-CE, na Rua José Matias Sampaio, 234 - Centro, no horário de
08:00 às 11:00 horas. Brejo Santo, 10 de setembro de 2014. Maria
Ceciliana Máximo Neves – Presidente da Comissão Permanente
de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR
POMPEU - AVISO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público
para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 23 de Setembro
de 2014, às 09:00 horas, estará realizando licitação na modalidade Pregão
Presencial Nº 001/2014-PPSME. Objeto: Aquisição de Gêneros
Alimentícios, destinados a atender as necessidades da rede municipal de
Educação, de responsabilidade da Secretaria de Educação do Município
de Senador Pompeu. O Edital estará disponível no site:
WWW.TCM.CE.GOV.BR/LICITACOES ou nos dias úteis na Sala da
Comissão de Licitação no horário das 08:00 às 12:00 horas, na sede da
Prefeitura a Av. Francisco França Cambraia, s/n,  Centro. Senador
Pompeu-CE, 10 de Setembro de 2014. Francisco Rafael Parente
Torres - Pregoeiro.

***  ***  ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Icapuí - Aviso de
Licitação- Pregão Presencial nº 2014.09.08.01 . A Prefeitura
Municipal de Icapuí, comunica aos interessados que fará realizar Licitação
na modalidade Pregão Presencial nº 2014.09.08.01, do tipo Menor
Preço para a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de licença de uso de sistema de gestão pública, em plataforma
web, totalmente integrado, incluindo serviços de instalação, migração
de dados, customização e treinamento para atendimento de solicitações
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos,
com data de abertura para o dia 24 de setembro de 2014, às 09h:00, na
Rua Zé Birú, 1297, Centro, Icapuí, CE - na sala da Comissão Permanente
de Licitação. Mais Informações pelo telefone: 88 – 3432.1340. Icapuí-
CE, 10 de setembro de 2014. Cícero Romão da Costa. Pregoeiro.

***  ***  ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Horizonte - Aviso de
Licitação - Tomada de Preços Nº 2014.08.29.1. A Comissão Perma-
nente de Licitação da Prefeitura Municipal de Horizonte-CE, torna
público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 29 de
Setembro de 2014 às 08:00 horas, na Sede da Prefeitura, localizada à Av.
Presidente Castelo Branco, Nº 5100, Centro, Horizonte/CE, estará
realizando Licitação na modalidade Tomada de Preços, critério de
julgamento menor preço global, tombada sob o Nº 2014.08.29.1 com
fins à Contratação de serviços de seguradora de veículos, para segurar
veículos da frota Municipal das Secretarias de Educação e Saúde de
Horizonte, conforme especificações em anexo. Maiores informações
na Sede da Comissão ou pelo telefone (85) 3336-6022, no horário de
07:30 às 12:00h. Horizonte/CE., 10 de Setembro de 2014. Francisca
Patrícia Alves de Almeida – Presidente da CPL.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU – AVISO
DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 06090914PPADM –
O Pregoeiro da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ipu-
CE torna público que no dia 23 de Setembro de 2014, às 15h, na Sala
da Comissão de Licitação, localizada à Praça Abílio Martins, S/N°, Centro,
Ipu-CE, receberá os Envelopes de Propostas de Preços e Habilitação
para Aquisição de material permanente destinado a diversas
Secretarias do Município de Ipu-CE. MODALIDADE: Pregão
Presencial. O Edital poderá ser examinado perante a Comissão de
Licitação no endereço já citado, e sua cópia poderá ser cedida mediante
o pagamento de uma taxa de custo no Valor de R$ 20,00 (Vinte Reais) a
partir da publicação deste Aviso, no horário das 08h às 11h30min. Ipu-
CE, 10 de Setembro de 2014. Bruno Emanuel Fernandes –
Pregoeiro.

***  ***  ***

Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Morrinhos – Extrato
Contratual – Pregão Presencial Nº 0804.01/2014. Objeto. Aquisição
de materiais tipo brindes para distribuição nos programas e projetos
através da Secretaria de Ação Social do Município de Morrinhos - CE.
Contratada: Omega Distribuidora Prod. Alimentícios Ltda.: R$ 17.267,00
(dezessete mil duzentos e sessenta e sete reais); Kleridiane de Oliveira
Lima ME: R$ 71.475,00 (setenta e um mil quatrocentos e setenta e
cinco reais). Contrato: 12/05/2014. Prazo: 31/12/2014. Dotação
Orçamentária: 0702.08.244.0034.2.081; 0702.08.244. 0035.2.090;
0702.08.241.0033.2.075; 0702.08.244.0035.2.089; 0702.08.243.
0034.2.077; 0702.08.243.0035.2.079; 0702.08.243.0034.2.078;
0702.08.244.0035.2.088. Elemento de Despesas: 33.90.30.00. Assina
pela Contratante. Debora Claudia R. Arcanjo.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA
- AVISO DE PROSSEGUIMENTO – CONCORRÊNCIA Nº
2014.07.17.3. A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, no uso de suas atribuições legais,
torna público, para conhecimento dos interessados, que estará dando
continuidade ao certame licitatório modalidade Concorrência n°
2014.07.17.3, com a abertura da(s) proposta(s) de preços da(s)
empresa(s) habilitada(s), marcada para o dia 15 de setembro de 2014, às
16:00 horas. Maiores informações na sede da Prefeitura Municipal, sito
na Rua Princesa Isabel, n° 118-A – 1° andar – Centro, Barbalha/CE, no
horário de 08:00 às 12:00 horas ou pelo telefone (88) 2101-1919.
Barbalha/CE, 09 de setembro de 2014. Allana Maria Almeida Callou
– Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA
- AVISO DE PROSSEGUIMENTO – CONCORRÊNCIA Nº
2014.07.17.2. A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, no uso de suas atribuições legais,
torna público, para conhecimento dos interessados, que estará dando
continuidade ao certame licitatório modalidade Concorrência n°
2014.07.17.2, com a abertura da(s) proposta(s) de preços da(s)
empresa(s) habilitada(s), marcada para o dia 15 de setembro de 2014, às
15:00 horas. Maiores informações na sede da Prefeitura Municipal, sito
na Rua Princesa Isabel, n° 118-A – 1° andar – Centro, Barbalha/CE, no
horário de 08:00 às 12:00 horas ou pelo telefone (88) 2101-1919.
Barbalha/CE, 09 de setembro de 2014. Allana Maria Almeida
Callou – Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

***  ***  ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Brejo Santo - Aviso
de Licitação. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Brejo Santo, torna público que no dia 23 de setembro de
2014, às 11:00 horas, fará Licitação na modalidade Pregão Presencial
nº 09.10.002/2014 - Secretaria de Educação, cujo objeto é a contra-
tação de empresa para executar os serviços de festejos da premiação das
escolas nota 10 do ESPAECE ALFA e IDEB, junto à Secretaria da
Educação do Município de Brejo Santo-CE.  Maiores informações e
aquisição do Edital, os interessados deverão dirigir-se à Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Brejo Santo-CE, na Rua José Matias
Sampaio, 234 - Centro, no horário de 08:00 às 11:00 horas. Brejo
Santo, 10 de setembro de 2014. Maria Ceciliana Máximo Neves
- Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU -
EXTRATO DE CONTRATO - Contratante: Secretaria de Saúde.
Contratada: MARCIO SENA FELIX - ME, pelo valor global de R$
36.997,00 (trinta e seis mil novecentos e noventa e sete reais). Objeto:
Aquisição de equipamentos de informática e mobiliários, destinados aos
setores de imunização e endemias das Unidades Básicas de Saúde do
município de Parambu-Ce. Procedimento Licitatório: PREGÃO
PRESENCIAL nº 2014.08.07.001. Vigência do Contrato: 31 de
Dezembro de 2014. Dotações Orçamentárias:
02.06.06.10.301.171.2.09. Elemento de Despesas: 44.90.52.00.
Assina pela Contratante: Wanderley Pereira Diniz – Ordenador de
Despesa da Secretaria de Saúde. Assina pela Contratada: Raul Vitor
Costa Ferreira. Data da Assinatura: 08.09.2014. Comissão de Licitação.

***  ***  ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Morrinhos – Extrato
Contratual – Pregão Presencial Nº 0107.01/2014. Objeto. Aquisição
de fardamentos, bolsas e lençóis para atender as necessidades da Secretaria
de Saúde do Município de Morrinhos – CE. Contratada: Maria da
Conceição da Silva Confecções : R$ 22.377,10 (vinte e dois mil
trezentos e setenta e sete reais e dez centavos). Contrato: 24/07/2014.
Prazo: 31/12/2014. Dotação Orçamentária: 0601.10.302.0030.2.065;
0601.10.301.0029.2.060; 0601.10.122.0003.2.058; 0601.10.305.
0032.2.067. Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00. Assina pela
Contratante. Fco. Colombo Carvalho Junior.
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL –
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 031/2014 –
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 29/09/2014 às
15h. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Serviços
de Construção da Base em Concreto Armado para instalação de um
módulo de Estação Compacta de Tratamento de Água na ETA Aracatiaçu
(Lote 01) e de um módulo de Estação Compacta de Tratamento de Água
na ETA do Torto (Lote 02), no Município de Sobral-CE, destinados ao
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE. Valor do Edital: Gratuito.
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Acesse Licitações) e
Rua Viriato de Medeiros, N° 1.250, 4º Andar, Centro. Fone: (88) 3677-
1157. Sobral-CE, 11 de Setembro de 2014. A COMISSÃO –
Verônica Mont’Alverne Guimarães – Presidente.

***  ***  ***
O Pregoeiro da Prefeitura do Município de PALMÁCIA - CE,
torna público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia
24 de Setembro de 2014, às 09:00h, na Sede da Prefeitura, localizada
à Praça 7 de Setembro, 653 - Centro, estará realizando licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, critério de julgamento menor
preço global, tombado sob o nº 021/2014, com o seguinte objeto:
CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) E
BALANÇO GERAL DE 2014, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
EM ANEXO DO EDITAL, o qual encontra-se na íntegra na Sede da
Comissão de Pregões, localizada à Praça 7 de Setembro,
653, PALMÁCIA, fone: 0..85-3339.1182, no horário de 08:00h às
12:00h. PALMÁCIA - CE, 10/09/2014. RAFAEL MACEDO BEZERRA
- Pregoeiro.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ
- AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL. O PREGOEIRO TORNA PÚ-
BLICO O EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2014, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE CONTABILIDADE PARA A FARMÁCIA POPULAR DO
BRASIL BEM COMO ASSESSORIA CONTABIL NAS
ELABORAÇÕES DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO DO FGTS E
INFORMAÇÕES A PREVIDÊNCIA - GEFIP JUNTO AO
MUNICÍPIO DE QUIXADÁ/CE, mediante Pregão Presencial.
ABERTURA DIA 29/09/2014, ÀS 09:00h, NA SALA DA CPL, NO
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL. INFORMAÇÕES: Rua
Travessa José Jorge Matias Lobo, nº 13 - Campo Velho, Tel: (88) 3412-
6211, licitacao@quixada.ce.gov.br. QUIXADÁ/CE, 08/09/2014. 
Antonio Wellisson Oliveira Cavalcante - Pregoeiro.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR
POMPEU - AVISO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público
para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 26 de Setembro
de 2014, às 10:00 horas, estará realizando licitação na modalidade
Tomada de Preços Nº 009/2014-TPSDV. Objeto:  Serviços de
digitalização de documentos diversos,  junto as unidades administrativas
do Município de Senador Pompeu. O Edital estará disponível no site:
WWW.TCM.CE.GOV.BR/LICITACOES ou nos dias úteis na Sala da
Comissão de Licitação no horário das 08:00 às 12:00 horas, na sede da
Prefeitura a Av. Francisco França Cambraia, s/n,  Centro. Senador
Pompeu-CE, 10 de Setembro de 2014. Francisco Rafael Parente
Torres - Presidente da Comissão de Licitação.

***  ***  ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Aracati – Aviso de
Licitação A Comissão Permanente de Licitação torna público que se
encontra à disposição dos interessados o Edital de TP nº 1009.01/2014–
SEDUCA, que se refere à Contratação de serviços de engenharia com a
construção do muro no Colégio Municipal Prof. Onélio Porto na sede
do Município de Aracati-Ceará. Tipo menor preço global, com abertura
em 29/09/2014, às 8h30min, na Sala da CPL. Maiores inf. 88-3446-
2400. José Neto de Castro–Presidente. Aracati em 10/09/2014.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR
POMPEU - AVISO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público
para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 26 de Setembro
de 2014, às 08:00 horas, estará realizando licitação na modalidade
Tomada de Preços Nº 001/2014-TPSME. Objeto: Aquisição de
Brinquedos, destinados a Educação Infantil, junto a Secretária de Educação
do Município de Senador Pompeu. O Edital estará disponível no site:
WWW.TCM.CE.GOV.BR/LICITACOES ou nos dias úteis na Sala da
Comissão de Licitação no horário das 08:00 às 12:00 horas, na sede da
Prefeitura a Av. Francisco França Cambraia, s/n,  Centro. Senador
Pompeu-CE, 10 de Setembro de 2014. Francisco Rafael Parente
Torres - Presidente da Comissão de Licitação.

***  ***  ***
Estado do Ceará - Município de Paracuru - Extrato de Contrato
N° 20140806013-A. Tomada de Preços N° 13.001/2014 - TP Objeto:
Contratação de empresa especializada para construção de 01 (uma)
quadra poliesportiva na Localidade de Riacho Doce no Município de
Paracuru-CE, de interesse da Secretaria de Juventude e Desporto. Valor
total de R$ 173.357,71 (cento e setenta e três mil, trezentos e cinquenta
e sete reais e setenta e um centavos).Vigência 12 meses. Dotação
Orçamentária: Exercício 2014 Unidade Orçamentária 1313 27 812
032 1.059 - 4.4.90.51.00. Signatários: Município de Paracuru - Secretaria
de Juventude e Desporto representada pelo Secretário José Manoel Mello
e do outro lado a Empresa Construtora FRANJU LTDA - ME Representada
pelo SR. Ernane Viana Juvencio. Data do Contrato: 06 de Agosto de
2014.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARENDÁ
– AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 00.012/
2014-PP – A Prefeitura Municipal de Ararendá-CE, por intermédio de
seu Pregoeiro, torna público que às 08h do dia 24 de Setembro de
2014, na Sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua Henrique
Soares, S/N°, Centro, realizar-se-á Sessão Pública, para realização de
Licitação cujo Objeto é a Aquisição de material de consumo
diversificado (materiais para construção, pintura, ferramentas,
elétrico, hidráulico e sanitário), destinados a diversas
Secretarias do Município de Ararendá-CE, tudo conforme
especificações contidas no Anexo I do Edital. O Edital poderá ser obtido
junto a Comissão de Licitação no horário de 08h às 13h. Ararendá-
CE, 11 de Setembro de 2014. Cesar Ferreira de Paiva – Pregoeiro.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
– AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº
2014.09.03.01-PMA-ADM – Cujo Objeto é o Registro de Preços
para Eventuais e Futuras Aquisições de condicionadores de ar,
para atender as necessidades de Diversas Secretarias do
Município de Acopiara-CE. CREDENCIAMENTO E
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS: Dia 24 de Setembro
de 2014, das 09h às 09h30min. INÍCIO DA SESSÃO: ABERTURA E
CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS: 24
de Setembro de 2014, a partir das 09h30min. LOCAL DA
AUDIÊNCIA PÚBLICA: Av. Paulino Félix, Nº 312, Centro. Acopiara-
CE, 10 de Setembro de 2014. Leonardo Souza de Freitas –
Pregoeiro.

***  ***  ***
Pelo presente aviso e em cumprimento as Leis nº 10.520/02 e 8.666/93
e suas alterações e Decreto nº 5.450/05, a Pregoeira Oficial da Prefeitura
Municipal de Beberibe/CE comunica aos interessados que realizará o
Pregão Eletrônico nº 09.23.01/2014 para a aquisição de fardamento
destinado aos servidores públicos da Secretaria de Saúde. Edital: 11/09/
2014. Endereço: Rua João Tomaz Ferreira, 42, Centro. Entrega das
propostas: A partir desta data, no sítio www.licitacoes-e.com.br. Abertura
das propostas: 23/09/2014 às 10h no sítio www.licitacoes-e.com.br.
Informações gerais: O Edital poderá ser obtido através do sítio referido
acima. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de
acesso ao sítio www.licitacoes-e.com.br para verificação de informações
e alterações supervenientes. Maria Edcarla Freitas Santos.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU
- Secretaria De Educação - A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Parambu, localizada na Rua Juscelino Kubitschek, 85, Centro,
torna público que se encontra à disposição dos interessados o EDITAL DE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2014.09.11.001, cujo objeto é a Aquisição de
gêneros alimentícios para atender as necessidades do Programa Brasil
Alfabetizado, junto a Secretaria de Educação, do município de Parambu -
CE, que realizar-se-á no dia 24.09.2014, às 09:00 hs. Referido EDITAL
poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no
horário de expediente ao público, de 08:00 às  12:00 hs. Parambu-Ce; 11 de
Setembro de 2014. Sandra de Menezes Noronha - Presidente da CPL.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ
- Torna Pública a PORTARIA GAB Nº 039/2014 - Orienta transição
do Núcleo Gestor da Regional Educacional Custódio, cria comissão para
acompanhar o processo dos atos praticados na gestão pedagógica, ad-
ministrativa e financeira, pelo Núcleo Gestor Pretérito, estipula prazo
para conclusão e prestação de contas ao Conselho Escolar e dá outras
providências. Quixadá, Estado do Ceará, 16 de julho de 2014. Prof.
Antônio Martins de Almeida Filho - Secretário Municipal da
Educação.

***  ***  ***
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Acaraú - Extrato de
Termo de Aditivo - Tomada de Preços Nº 1703.01/2014. Contratante:
Prefeitura Municipal de Acaraú/ Secretaria de Saúde. Contratada:
Millenium Construções e Empreendimentos LTDA - ME. Data da
Assinatura do Aditivo: 12 de Agosto de 2014. Procedimento Licitatório:
Tomada de Preços Nº 1703.01/2014. Objeto: Construção de uma Unidade
Básica de Saúde (UBS) do tipo Porte 1, a ser localizada no Bairro Morada
Nova no Município de Acaraú-CE. Vigência do Aditivo: 120 (cento e
vinte) dias. Assina pela Contratante: Liduína Fátima Freitas dos Santos.
Cargo: Secretária de Saúde. Assino pelo Contratado: Renan Claudino
Melo. Cargo: Sócio Administrador. Acaraú/CE, 12 de Agosto de 2014.
Liduína Fátima Freitas dos Santos - Secretária de Saúde.

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM IACC
Pregão Eletrônico nº 20140066/ IACC

O Instituto de Arte e Cultura do Ceará empresa privada, sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 02.455.125/0001-31, em
Fortaleza - CE convoca os interessados para participarem no dia 25/09/
2014 as 09h30min de Edital de Pregão Eletrônico objetivando aquisição
de brinquedos para o evento lagarta pintada, conforme condições
estabelecidas em Edital disponível nos endereços eletrônicos:
www.dragaodomar.org.br e www.licitacoes-e.com.br, em Fortaleza 09 de
Setembro de 2014.

Thaís Maria Coutinho Melo
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM IACC
Pregão Eletrônico nº 20140065/ IACC

O Instituto de Arte e Cultura do Ceará empresa privada, sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 02.455.125/0001-31, em
Fortaleza - CE convoca os interessados para participarem no dia 24/09/
2014 as 09h30min de Edital de Pregão Eletrônico objetivando aquisição
de alimentos para curso de gastronomia, conforme condições
estabelecidas em Edital disponível nos endereços eletrônicos:
www.dragaodomar.org.br e www.licitacoes-e.com.br, em Fortaleza 05 de
Setembro de 2014.

Thaís Maria Coutinho Melo
PREGOEIRA

***  ***  ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Acaraú - Extrato de
Termo de Aditivo - Tomada de Preços Nº 2003.01/2014. Contratante:
Prefeitura Municipal de Acaraú/ Secretaria de Saúde. Contratada: PM
Engenharia Construções e Projetos LTDA. Data da Assinatura do Aditivo:
12 de Agosto de 2014. Procedimento Licitatório: Tomada de Preços Nº
2003.01/2014. Objeto: Construção de uma Unidade Básica de Saúde
(UBS) do tipo porte 1, a ser localizada no Bairro Monsenhor Sabino no
Município de Acaraú-CE. Vigência do Aditivo: 120 (cento e vinte) dias.
Assina pela Contratante: Liduína Fátima Freitas dos Santos. Cargo:
Secretária de Saúde. Assino pelo Contratado: Pedro Pompeu Machado.
Cargo: Sócio Administrador. Acaraú/Ce, 12 de Agosto de 2014.
Liduína Fátima Freitas dos Santos - Secretária de Saúde.

***  ***  ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Morrinhos – Extrato
Contratual – Pregão Presencial Nº 2807.03/2014. Objeto. Aquisição
de peças para atender as necessidades da frota de veículos das Secretarias
Municipais de Morrinhos - CE. Contratada: Assis Auto Peças LTDA:
R$ 305.610,72 (trezentos e cinco mil e seiscentos e dez reais e setenta
e dois centavos). Contrato: 14/08/2014. Prazo: 31/12/2014. Dotação
Orçamentaria: 0701.08.122.0003.2.068 / 0702.08.244.0034.2.081;
0601.10.122.0003.2.058 / 0601.10.301.0029.2060; 0401.04.122.
0003.2.011; 0801.04.122.0003.2.096. Elemento de Despesa: 3.3.90.
30.00. Assina pela Contratante. Débora Claudia Ribeiro Arcanjo,
Francisco Odinei Vasconcelos Barbosa, Maria Edna Jovino, Antônio
Herlom Marques Ursulino, Francisco Colombo de Carvalho Junior.

***  ***  ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Martinópole - Aviso
de Licitação. O Município de Martinópole, através da Prefeitura
Municipal de Martinópole(CE), por intermédio de sua Comissão
Permanente de Licitação, torna público que realizará Licitação na
modalidade Tomada de Preço Nº. 2014.09.10.01, tipo menor preço
por empreitada global, para contratação de empresa para perfuração de
15 poços profundos, no Município de Martinópole, conforme projeto
básico anexo, com data de abertura em 26/09/2014, às 09:00h. O Edital
está à disposição dos interessados na sala da C.P.L., situada à Avenida
Capitão Brito, S/N, Centro, Martinópole-CE. Martinópole (CE), 10
de Setembro de 2014. Lucas William Sousa Bittencourt.
Presidente da CPL.

Aviso de Publicação - Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de
Pedra Branca - A Secretaria Municipal de Educação, através da Comissão
de Licitação, localizada no Centro Administrativo Cesário Mendes,
localizado a Rua Furtunato Silva, s/n, Centro, Pedra Branca/CE, comunica
aos interessados que no dia 29 de Setembro de 2014, às 09:00 horas,
abrirá licitação na modalidade Tomada de Preços nº SE-TP007/14, cujo
objeto é a Contratação de Empresa Especializada Apta a Prestar Serviços
Contábeis junto às Escolas do Municipio de interesse da Secretaria de
Educação de Pedra Branca, conforme anexo I do edital. O edital poderá
ser retirado na Comissão de Licitação, no endereço acima, no horário de
expediente ao público. Pedra Branca/CE, 11 de setembro de 2014.
Vhanessa Mendes Melo - Presidente da CPL.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL –
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2014
– BB Nº 555324 – Comissão Permanente de Licitação. Data de
Abertura: 23/09/2014, às 09h. OBJETO: Aquisição de Uma Usina de
asfalto contra-fluxo móvel com capacidade de produção de 120 ton/h e
de um rolo compactador para asfalto, da Secretaria de Obras do Município
de Sobral-CE. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site:
www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE – LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de
Medeiros, N° 1.250, 4º andar. Fones: (88) 3677-1157 e 1254. Sobral-
CE, 09 de Setembro de 2014. A Pregoeira – Denise Dias Araújo
Vasconcelos.

***  ***  ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Martinópole - Aviso
de Licitação. O Município de Martinópole, por intermédio de seu
Pregoeiro, torna público que realizará Licitação na modalidade Pregão
Presencial Nº. 2014.09.10.02, tipo menor por item, para aquisição de
fardamento para funcionários, colaboradores e beneficiários de
Programas da Secretaria de Desenvolvimento Social, Esportes e
Juventude do Município de Martinópole, conforme Termo de Referência,
com data de abertura em 23/09/2014, às 09:00h. O Edital está à
disposição dos interessados na sala da C.P.L. situada à Avenida Capitão
Brito, S/N, Centro, Martinópole-CE. Martinópole (CE), 10 de
Setembro de 2014. Lucas William Sousa Bittencourt. Pregoeiro.

***  ***  ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Morrinhos – Extrato
Contratual – Pregão Presencial Nº 2307.03/2014. Objeto. Aquisição
de instrumentos musicais para atender as necessidades das Escolas de
Ensino Fundamental, através da Secretaria de Educação do Município de
Morrinhos. Contratada: FG Campos Simao ME: R$ 30.211,50 (Trinta
mil duzentos e onze reais e cinquenta centavos); IDR Comercio de
Moveis e Equipamentos para Escritório LTDA ME: R$ 217,50
(duzentos e dezessete reais e cinquenta centavos); Contrato: 06/08/
2014. Prazo: 31/12/2014. Dotação Orçamentária: 0502.12.368.0020.2.
052. Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00/4.4.90.52.00. Assina pela
Contratante. Maria da Conceição de Almeida S. Carvalho.

***  ***  ***

Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Fortim. A Comissão
Permanente de Licitação comunica aos interessados que no próximo dia
24 de Setembro de 2014, às 10h: 30min estará abrindo licitação na
Modalidade Pregão Presencial nº 1009.01/2014-SMS. Cujo objeto é
Aquisição de produtos de nutrição parenteral e enteral, para atender as
necessidades de paciente tetraplégico, junto à Secretaria de Saúde do
Município de Fortim - CE. O Edital completo estará a disposição nos
dias úteis após esta publicação no horário de 08h30min às 12h:00min
no endereço da Prefeitura à Rua Joaquim Crisostomo nº 962 – Centro –
Fortim – CE. 10 de Setembro de 2014. Pregoeira – Nataniele
Gondim Rodrigues.

***  ***  ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Pindoretama – Aviso
de Licitação. As Secretarias da PMP tornam público o Pregão Presencial
N° 20140903.02-PP, referente à Aquisição de Combustíveis  para suprir
as necessidades de diversas Secretarias do Município de Pindoretama,
marcado para o dia 24 de Setembro de 2014, na sede da PMP, localizada
na Rua Juvenal Gondim, 221, às 9h30min. Para aquisição de cópias do
edital, os interessados deverão acessar o endereço eletrônico: http://
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes ou dirigir-se a sede da PMP no período de
08h00min às 12h00min em dias de expediente normal a partir da data
da publicação deste aviso. Pindoretama, 09 de Setembro de 2014.
Mônica  Albino Holanda - Presidente da CPL.

***  ***  ***
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Granja - Aviso de
Licitação – Pregão Presencial Nº 2014.09.02.01. O Município de
Granja, Através de seu Pregoeiro torna público que se encontra a disposição
dos interessados o Edital na modalidade Pregão Presencial nº
2014.09.02.01, sessão pública marcada para o dia 24.09.2014 às 09:00h,
cujo objeto é Aquisição de ambulância para atender as necessidades da
Secretaria de Saúde do Município de Granja - CE. O referido Edital
poderá ser adquirido no Site www.tcm.ce.gov.br/licitacoes e na sala da
Comissão de Licitação, localizada na Praça da Matriz, S/N, Centro –
Granja horário de 8:00 às 12:00h. 10 de Setembro de 2014 – Francisco
Wescley Alves de Oliveira- Pregoeiro.

***  ***  ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Caririaçu - Aviso de
Abertura das Propostas. A Comissão Permanente de Licitação do
Município de Caririaçu comunica aos interessados que no próximo dia
12 de Setembro de 2014, às 09:00 horas, na Sede da Comissão Permanente
de Licitação, localizada no Parque Recreio Paraíso, S/N, Bairro Paraíso,
Caririaçu/CE estará abrindo os envelopes propostas de preços referente
à Tomada de Preços Nº 1007.01/2014-01, cujo objeto é a Contratação
de pessoa jurídica para prestação dos serviços de construção de quadras
cobertas com vestiários nos sítios Bananeiras e Riachão, junto à Secretaria
de Educação deste Município. Caririaçu - CE, 10 de Setembro de
2014. Waldex Férrer Herbster - Presidente da CPL.

***  ***  ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Acaraú - Extrato de
Termo de Aditivo - Concorrência N° 0912.01/2013. Contratante:
Prefeitura Municipal de Acaraú/ Secretaria de Saúde. Contratada: AL
Construções e Projetos EIRELE – ME. Data da Assinatura do Aditivo:
12 de Agosto de 2014. Procedimento Licitatório: Concorrência N°
0912.01/2013. Objeto: Construção de uma Unidade de Pronto
Atendimento (UPA) – Porte I, no Municipío de Acaraú - CE. Vigência
do Aditivo: 180 (cento e oitenta) dias. Assina pela Contratante: Liduina
Fátima Freitas dos Santos.Cargo: Secretária de Saúde. Assino pelo
Contratado: Leon Talvani de Oliveira Falcão. Cargo: Sócio Administrador.
Acaraú/Ce, 12 de Agosto de 2014.

***  ***  ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Morrinhos - Extrato
Contratual - Pregão Presencial Nº 0706.01/2014. Objeto. Contra-
tação de uma empresa prestadora de serviços de infraestrutura e
apresentação musical para realização do evento denominado “VI Arraiá
Morrinhos de São João”, através da Secretaria de Educação do Município
de Morrinhos - CE. Contratada: EC Produções Locações e Eventos
Ltda ME: R$ 128.200,00 (cento e vinte e oito mil e duzentos reais).
Contrato: 21/07/2014. Prazo: 31/12/2014. Dotação Orçamentária:
0501.13.392.0027.2.048. Elemento de Despesas: 33.90.39.00. Assina
pela Contratante. Maria da Conceição de Almeida S. Carvalho.

***  ***  ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Morrinhos – Extrato
Contratual – Pregão Presencial Nº 1607.01/2014. Objeto. Aquisição
de peças para atender as necessidades da frota de veículos da Secretaria
de Educação do Município de Morrinhos - CE. Contratada: Assis Auto
Peças LTDA: R$ 444.774,01 (quatrocentos e quarenta e quatro mil e
setecentos e setenta e quatro reais e um centavo). Contrato: 30/07/
2014. Prazo: 31/12/2014. Dotação Orçamentária: 0502.12.368. 0021.2.
053; 0501.12.362.0026.2.029;  0502.12.368.0020.2.052. Elemento
de Despesas: 33.90.30.00. Assina pela Contratante. Maria da Conceição
de Almeida S. Carvalho.

***  ***  ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Morrinhos - Extrato
Contratual - Pregão Presencial Nº 1905.01/2014. Objeto. Contra-
tação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipa-
mentos médico-hospitalares e odontológicos das Unidades Básicas de
Saúde, através da Secretaria de Saúde do Município de Morrinhos - CE.
Contratada: MACNOR Representações e Comercio LTDA EPP: R$
33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais). Contrato: 02/06/2014.
Prazo: 31/12/2014. Dotação Orçamentária: 0601.10.301. 0029.2.060.
Elemento de Despesa: 33.90.39.00. Assina pela Contratante. Fco.
Colombo Carvalho Junior.

***  ***  ***

AGROBASA S.A CNPJ 23.461.411/0001-80 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - Edital de
Convocação - Convocamos os senhores acionistas da AGROBASA –S.A para se reunirem Assembléia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 23
de Setembro de 2014, às 10:00 horas em sua sede social na Fazenda Boiada, SN, Zona Rural, Jaguaruana-CE, Cep.62.823-000, a fim de deliberarem
sobre a seguinte ordem do dia: 1) o registro simplificado junto a Comissão de Valores Mobiliários – CVM, de acordo com a Instrução CVM 311/99
2) oferta pública de compra de ações em que se divide o capital social da Companhia que estejam em circulação no mercado, pelo acionista
controlador, Sra Nagela Otoch Baquit., com o conseqüente cancelamento de registro, de acordo com o artigos 20 e 21 da Instrução CVM nº 265 de
18 de julho de 1997, como Sociedade Beneficiária de Recursos Oriundos de Incentivos Fiscais, junto à Comissão de Valores Mobiliários.  – CVM.
Jaguaruana-CE, 10 de Setembro de 2014. O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - PATRÍCIA OTOCH BAQUIT - PRESIDENTE.

***  ***  ***

Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Morrinhos – Extrato
Contratual – Pregão Presencial Nº 2107.01/2014. Objeto. Locação
de veículos para atender ao Transporte Escolar do Município de
Morrinhos. Contratada: Evikar Locações, Construções e Eventos
LTDA: R$ 67.800,00 (sessenta e sete mil e oitocentos reais). Contrato:
15/08/2014. Prazo: 31/12/2014. Dotação Orçamentária: 0501.12.362.
0026.2.029. Elemento de Despesas: 33.90.30.00. Assina pela
Contratante. Maria da Conceição de Almeida S. Carvalho.

***  ***  ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Morrinhos – Extrato
Contratual – Pregão Presencial Nº 2905.01/2014. Objeto. Aquisição
de gás oxigênio para atender as necessidades das Unidades de Saúde do
Município de Morrinhos - CE. Contratada: Miguel Frota Vinas: R$
93.620,00 (Noventa e três mil seiscentos e vinte reais). Contrato: 11/
06/2014. Prazo: 31/12/2014. Dotação Orçamentária: 0601.10.301.
0029.2.060; 0601.10.302.0030.2.065. Elemento de Despesas:
33.90.30.00. Assina pela Contratante. Fco. Colombo Carvalho Junior.

***  ***  ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pedra Branca. A
Comissão de Licitação torna público que no próximo dia 12 de setembro
de 2014 às 08:00 horas, estará abrindo as Propostas de Preços referentes
a Licitação Tomada de Preços Nº SE-TP005/14, cujo objeto é
Construção de Espaço Educativo Urbano II – 06 salas de aula na Localidade
de Sítio Novo no Município de Pedra Branca. Pedra Branca/CE, 11 de
setembro de 2014. Vhanessa Mendes Melo – Presidente da CPL.

***  ***  ***

DESTINADO(A)

Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Tarrafas – Aviso
Revogação. A Prefeitura Municipal de Tarrafas, torna público que fica
Revogada a Licitação, na modalidade Tomada de Preços, autuada
sob o nº 2014.05.29.001E, cujo objeto é contratação de empresa
especializada para a execução das obras de reforma e ampliação de
diversas escolas pertencentes à Rede de Ensino Municipal, Tarrafas/CE,
10 de Setembro de 2014. Luiz Alves Matias – Comissão Permanente
de Licitação - Presidente.

***  ***  ***


